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REGIMENTO INTERNO ATUAL ANTEPROJETO SUGERIDO OBSERVAC0ES 

TITULO 1 
Do Funcionamento 

CAPITULO I 
Da Sede 

Art. 19 — 0 Senado Federa] Tem sede no Palácio do Con- 
gresso Nacional, em Brasília. sem alteração 

Parágrafo único — Em caso de guerra, de comoção intes- 
tina, de calamidade pública ou de ocorrência que impossibilite 
o seu funcionamento na sede, o Senado poderá reunir-se, even- 
tualmente, cm qualquer outro local, por determinação da Co- 
missão Diretora, a requerimento da maioria dos Senadores. 

Das Sessões Legislativas 
Art. 29 — 0 Senado Federal reunir-se-á durante as sessões 

legislativas: 
•) ordinárias, de 19 de março a 30 de junho, e de 19 

de agosto a 5 de dezembro, anualmente (Emenda 
Const. n9 3/72); (•) 

Art. 2° 0 Senado Federal reirir-se-á: 
a) anualmente, de 15 de feverairo a 30 de junho e rte 1» de agosto 

a 15 de dezembro, durante as sessóas legislativas ordinárias, ob- 
servado 0 disposto no § 10 do art. 57 da CcnstituipSo; 

b) extraordinárias, quando, com esse caráter, for con- 
vocado o Congresso Nacional (Const., art. 29, § 19). 

b) quando convocado èxtrao■dinariaaeate" 0 Congresso Nacional. 

acréscimo 
Parágrafo único, Nos sessa ita dias anteriores ás eleições ge- rais, 0,Senado Federal funcionará ie acordo coo 0 discosco no Regicén- 

to Comum. 

CAPITULO m 
Das Reuniões Preparatórias Art. 3® A 1» e a 3« sessões legislativas ordinárias de cada le- pjOafur* serão oreceüicas oe rtur.ioes crecaratorioS que cbeoece-' 

rSo ás seguintes nornas: 
a) inici£r-se-So com c "quorum" ir.lr.ino de 1/5 (un sexto) da conpo- 

sipóc do Senado, em horário fuxado pela Presidência, observando-se, 
nas deliberações, 0 disposto no art. 322; 

Art. 39 — A Ia c a 39 sessões legislativas ordinárias, de 
cada legislatura, serão prece'didas de reuniões preparatórias que obedecerão às seguintes normas: 

a) iniciar-se-ão com o "quorum" mínimo de onze Se- nadores. em hora lixada pela Presidência, obser- vando-se, nas deliberações, o disposto no art. 322; (•) 

j 

i 
/ 

b) a direção dos trabalhos caberá à Mesa anterior, dela 
excluídos, no inicio de legislatura, aqueles cujo man- dato com ela houver terminado, ainda que reeleitos; 

e) na falta dos membros da'Mesa anterior, assumirá a rxeaiücmaa u uiajs iuuau uemie y.-> preseuieS. u qual convidara, para os 4 iquatro) lugares de Se- cretários, Senadores pertencentes às representações 
partidárias mais numerosas; 

d) a primeira reunião preparatória realizar-se-á: 
— no início da legislatura, no dia 19 de fevereiro; 
— na 39 sessão legislativa ordinária, no mès de 

fevereiro, em data fixada pela Presidência; (•) 
e) no inicio de legislatura, os Senadores eleitos apre- sentarão os diplomas e prestarão o compromisso regimental na primeira reunião preparatória; em 

reunião seguinte, será realizada a eleição do Presi- dente e, na terceira, a dos demais membros da Mesa; 
f) na 39 sessão legislativa ordinária, far-se-á a eleição do Presidente da Mesa na primeira reunião prepa- ratória e a dos demais membros na reunião seguinte; 

g) nas reuniões preparatórias, não será licito o uso da palavra, salvo para declaração pertinente à matéria 
que nela deva ser tratada. 

TITULO 11 sem alteração 
Dos Senadores 

CAPITULO I 
Da Posse 

Art. 49 — A posse, ato público com 0 qual 0 Senador se 
nveste no mandato, reaiaar-se-á perante 0 Senado, durante reu- üào preparatória, sessão ordinária ou extraordinária, precedida ie apresentação, à Mesa. do diploma expedido pela Justiça Elei- xiral. 0 qual será publicada no Diário do Congresso Nacional. 

S 19 — A apresentação do diploma poderá ser feita pelo diplomado, pessoalmente, por ofício ao 19.Secrelário ou por in- termédio do seu Partido cu de qualquer Senador. i 
§ 29 — Presente 0 diplomado, 0 Presidente designará 3 

três) Senadores para recebê-lo e introduzi-lo na Sala das Sessões, onde prestará o seguinte compromisso: "Prometo guardar a Constituição Federal e as leis do País. desempenhar fiel e leal- mente 0 mandato de Senador que 0 povo me conferiu e sustentar 1 união, a integridade e a independência do Brasil." "•'V ^ 
5 39 — Quando forem diversos os Senadores a prestar 

compromisso, somente 0 primeiro pronunciará a fórmula cons- tante do parágrafo anterior e os demais, um por um, ao serem 
chamados, dirão: "Assim 0 prometo." 

i 

§49 — Durante 0 compromisso, todos os presentes 
manter-se-ào de pé. 

j 
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REGIMENTO INTERNO ATUAL ANTEPRamO SUGERIDO 
j 

OBSERVAÇÕES 

acréscimo § 4» -Durante 0 recesso, a posse realizar-se-á perante 0 Presiden- te, em solenidade pública em seu Gabinete, observada a apresentapâo do 
diploma e a prestapâo do compromisso, devendo 0 fato ocorrido ser no- 
ticiado no "Diário do Congresso Nacional". 

§ 5? — o Senador deverá tomar posse dentro de 120 
(cento e vinte) dias contados da instalação da sessão legislativa ou, se eleito durante esta, contados da diplomação, podendo o prazo ser prorrogado, a requerimento do interessado, por mais 

5 5» O Senador deverá tomar posse dentro de 90 (noventa) dias 
contados da instalação da sessão legislativa ou, se eleito durante es- 
ta, contados da diplomação, podendo 0 prazo ser prorrogado, por motivo 
justificado, a requerimento do interessado, por mais 30 (trinta) dias. 

I éí — Findo o prazo de 120 (cenlo o vinte) dias, se o 
Senador não tomar posse oVp^e 

§ 6° Findo 0 prazo de 90 (noventa) dias, se 0 Senador não tomar 
posse, e nem requerer prorrogação, considera-se haver renunciado ao 
mandato, sendo covocado oi» Suplente. 

« , « 0 Sutfcnte convocado para substituição de Se- 
nadofou preenchimento de vaga terá. para tomar posse, o prazo 
de 120 icento e vinte) dias. 

Art. 5° O 18 Suplente, convocado para a substituição de Senador 
licenciado, terá 0 prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis para 
prestar 0 compromisso, e, nos casos de vaga ou de afastamento nos ter- 
mos da alinea "b" do art. 43, de 60 (sessenta) dias, que poderá ser 
prorrogado, por motivo justificado, a requerimento do interessado, por 
mais 30 (trinta) dias. 

acréscimo § 1» Se, dentro dos prazos estabelecidos neste artigo, 0 l» su- 
plente não tomar posse e nem requerer prorrogação, considera-se haver 
renunciado ao mandato, sendo convocado 0 2» Suplente, que terá, em 
qualquer hipótese, 30 (trinta) dias para prestar 0 compromisso. Parágrafo único — O Suplente, por ocasião da primeira 

convocação, deverá prestar o compromisso na forma do artigo anterior e, nas seguintes, o Presidente comunicará à Casa a sua volta ao exercício do mandato, e o convidará a tomar lugar no 
recinto. 

§ 2» O Suplente, por ocasião da primeira convocação, deverá pres- 
tar 0 compromisso na forma do artigo anterior e, nas seguintes, 0 Pre- 
sidente comunicará â Casa a sua volta ao exercício do mandato. 

Art. 6-? — No caso do ? 59 do art. 49, findo o prazo sem ter sido o requerimento votado por falta de número, considerar- se-a concedida a prorrogação até que o possa ser. 
Art. 6° Nos casos do § 5» do art. 4» e § 1° do art. 5°, havendo 

requerimento e findo 0 prazo sem ter sido votado, considerar-se-á con- 
cedida a prorrogação. 

Art. 79 — Por ocasião da posse. 0 Senaaor ou Suplente convocado escolherá 0 nome parlamentar com que deverá figurar nas publicações e registros da Casa. do que fará comunicação escrita à Mesa, assim como de sua filiação partidária. 
1 

Art. 7° Por ocasião da posse, 0 Senador ou Suplente convocado 
comunicará à Mesa, por escrito, 0 nome parlamentar com que deverá fi- 
gurar nas publicações e registros da Casa, a sua filiação partidária e eventual integração em bloco parlamentar. 

§ 19 — Do nome parlamentar não constarão mais de 2 ; (duas) palavras, não computadas nesse número as preposições. 
suprimido 

§ 29 — A alteração do nome parlamentar deverá ser co- 
municada, por escrito, ã Mesa. vigorando a partir da publicação 
no Diário do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. A alteração do nome parlamentar, de filiação 
partidária ou de integração em bloco parlamentar, deverá ser comunica- 
da, por escrito, à Mesa, vigorando a partir da publicação no "Diário 
do Congresso Nacional". 

CAPrruLO n 
Do Exercício 

Art. 89 — O Senador deve apresentar-se no edifício do 
Senado à hora regimental, para tomar parte nas sessões do Ple- nário. bem como à hora da reunião de Comissão de que seja membro, para participar dos respectivos trabalhos, cabendo-lhe: 

a) oferecer proposições, discutir, votar e ser votado; 
b) solicitar, de acordo com 0 disposto no art. 239, in- formações às autoridades sobre fatos relativos ao serviço público ou úteis ã elaboração legislativa; 
c) fazer uso da palavra, observadas as disposições deste 

Rçgimento. 
Art. 9? — £ facultado ao Senador, uma vez empossado: 

») examinar quaisquer documentos existentes no Ar- 
quivo; 

fa) requisitar da autoridade competente, por inter- médio da Mesa ou diretamente, providências para garantia das suas imunidades e informações para sua defesa, quando necessário; 
c) freqüentar a Biblioteca e utilizar os seus livros e pu- blicações, podendo requisitá-los para consulta, fora das dependências do Senado, desde que não se trate 

de obras raras, assim classificadas pela Comissão Diretora; 
d) freqüentar o edifício do Senado e as respectivas 

dependências, só ou acompanhado de pessoas de sua confiança, não podendo estas, entretanto, ter ingresso no Plenário durante as sessões, nem nos locais privativos dos Senadores; 
e) utilizar-se dos diversos serviços do Senado, desde que para fins relacionados com as suas funções; 
f) receber em sua residência o Diário do Congresso Nacional e o Diário Oficial. 

Parágrafo único — O Senador substituído pelo Suplente continuará com os direitos previstos neste artigo. 

sem alteração 

CAPITULO ra 
Dos Assentamentos 

Art. 10 — Haverá, na Secretaria, um livro em que o Se- nador ou Suplente convocado inscreverá, de próprio punho, o 
nome parlamentar, filiação partidária, idade, estado civil e outras declarações que julgue conveniente fazer.    

Prt. 10. O Senador ou Suplente, por ocasiSo da pobae, inscreverá, om livro esoeclfico, de próprio punho, seu nome, o nome parlamentar, 
T r«p°ct'Sr filiaçâo partidária, iaa.e. estaíp civil a ou- 
tras declarapóes que julgar conveniente fazer. 

parágrafo único — A alteração do nome parlamentar deverá constar dos assentamentos do Senador. 

Biblioteca cio "-anada Federal 
r ato* voumo echa ta rtçjictrado 
rr.b iv^iro   
-o cr o da     

DOAÇAO 
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Art. 11 — Com base nos dados referidos no artigo ante- rior, o l^-Secretário expedirá as respectivas carteiras de iden- 
tidade. 

sem alteração 

CAPITULO IV 
Os Subsídio e da Ajuda de Custo 

Art. 72 — A parte fixa do subsidio é devida; 
I — a partir do inicio da legislatura, ao Senador di- 

plomado ames da instalação da primeira sessão legislativa; 
II — a partir da expedição do diploma, ao diplomado 

1 posteriormente à instalação. 
Hl — a partir da posse, ao Suplente em exercício. 

«Capitulo IV ._ DA REMUNERAÇÃO 
Art. 12. A remuneração do Senador é devida: 

T'" 00 inI!:io aa l«9islatura, ao diplomaso antes aa ms- talaçâo da primeira sessão legislativa; 

â K<Pe'Iicao 30 ao aiplomaúo posterioroente 
***'— a partir da posse, ao Suplente em exercício. 

acréscimo 
1 

Parágrafo Único. Na hipótese do art. 43, "b" , o Senador poderá optar pela remuneração do mandato (Const., art. 56, § 3»). 

Art. 13 A parte variável do subsidio só será percebida pelo Senaocr apos a posse. 
§ I* Ao Senador que deixar de comparecer às ses- sões ordinar;as do mês não será devida a parte variável do sub- 

sidio a eias cirrespondentes. ressalvado o disposto no parágrafo 
uaico do ar:. 42. 

^ — Considera-se ausente, para os efeitos do pará- 
i ?ra-0 a"ter;cr. o Senador çtte.T.as votações, deixar de responder a chamada Ccnst., art. 33. ; 3S. Arts. 13, 14 e 15 _ Suprimidos. 

Art. K — a ajuda de custo só será percebida pelo Sena- dor apos a pcssc. sendo devida per sessão legislativa, c paga por 
metade, respsciivameate, no principio e no fim. 

, Parigrafo único — A segunda parte da ajuda de custo só 
sessão legislativa ordinária ou extraordinária (Const., art. 33, 
§ 29). 

Art. 15 — 0 Suplente convocado perceberá, a partir da posse, o subsidio e a ajuda de casto a que tiver direito o Sena- dor em exercício, observado, quanto a esta, no que couber, o 
disposto no arttgo anterior. 

L 

CAPfTLXO V 
Do Uso da Palavra 

1 

Art. 16. 0 Senador poderá fazer uso da palavra: 

i 

1 
1 

1 — em qualquer íase da sessão, se Udcr. pelo praao de 20 (vinte) minutos lart. 66); III _ se Líder: 
a) nos 30 (trinta) minutos que antecederem a Ordem do Dia, para coounicações de interesse partidário, obedecida a seguinte 

proporcionalidade: 
1) por 5 (cinco) minutos, se o seu Partido congregar menos de 10 

(dez) Senadores; 
2) pelo tempo de 5 (cinco) a 15 (quinze) minutos, nos demais ca- 

sos, calculado em função do número de integrantes de seu Partido, na 
proporção de 1/2 (meio) minuto por Senador; 

b) apôs a Ordem do Dia, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, duas 
vezes por semana, com preferência sobre os oradores inscritos; 

! 
1 

II — em seguida à leitura do Expediente (art. 183). pelo prazo de 30 (trinta) minutos, para as consi- I _ na primeira .em nora oa sessão, por 5 (cinco) minutos, 
improrrogáveis, para breves.comunicações, vedados apartes, 

II _ nos 60 (sessenta) minutos que se seguirem ás breves comunica- ções, por 20 (vinte) minutos; 

lil — na discussão de qualquer proposição (art. 304): 
a) preliminar, primeira, segunda e única: 

1 — uma vó vez. em cada discussão, pelo IV _ na discussão de qualquer proposição (art. 304), uma só vez, 
pelo prazo de 20 minutos; prazo de meia hora; 

2 — duas vezes, em cada discussão, pelo 
prazo total de 1 (uma) hora, se autor ou relator da matéria; 

b) na discussão suplementar (art. 318, S 29), uma só vez, pelo prazo de 15 (quinze) minutos; 

f-  
c) na discussão de redação final, uma só vez, 

pelo prazo de 5 (cinco) minutos; 
V _ na discussão de redação final, uma só vez, pelo prazo de 5 

(cinco) minutos, o relator e ura Senador de cada partido; 

IV — no encaminhamento de votação (arts. 343 e 345), 
uma só vez, por 10 (dez) minutos; 

VI - no encaminhamento de votação (arts. 343 e 345), uma só vez, por 5 (cinco) minutos; 
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CAPITULO VI 
Dac Medidas Disciplinarts 

Art. 25 — Em caso de infração do arL 21, b, proceder-se-á da seguinte maneira: 
I — o Presidente advertirá o Senador, usando da 

fórmula — ••Atenção!"; 
II — se essa observação não for suficiente, o Presi- dente dirá: "Senador F   atenção!"; 

III — não bastando o aviso nominal, o Presidente re- tirar-lhe-á a palavra; 
IV — insistindo o Senador em desatender às adver- tências, o Presidente convidá-lo-á a deixar o re- cinto, o que deverá ser feito imediatamente; 
V — em caso de recusa, o Presidente suspenderá a sessão, que não será reaberta até que seja obe- decida sua determinação. 

Art. 26 — Constituirá desacato ao Senado: 
I — reincidir na desobediência à medida disciplinar prevista no inciso IV do artigo anterior; 

II — agressão, por atos ou palavras, praticada por Senador contra a Mesa ou contra outro Senador, nas dependências da Casa. 
Art. 27 — Em caso de desacato ao Senado, proceder-se-á 

de acordo com as seguintes normas: 
I — o 29-Secrelário, por determinação da Presidên- cia. lavrará relatório pormenorizado do ocorrido; 

II — cópias autenticadas do relatório serão encami- nhadas aos demais membros da Mesa e aos li- 
deres que. em reunião convocada pelo Presi- dente, deliberarão: 
a) pelo arquivamento do relatório; 
b) pela constituição de Comissão Especial para, 

sobre o fato, se manifestar; 
lil — na hipótese prevista na alínea b do inciso ante- rior. a Comissào, de posse do relatório, reunir- 

se-à. no prazo de 2 /duas) horas, a partir de sua constituição, a fim de eleger o Presidente que designará Relator para a matéria; 
IV — a Comissão poderá ouvir as pessoas envolvidas 

no caso e as testemunhas que entender; 

V — a Comissão terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para emitir parecer que será conclusivo, podendo propor uma das seguintes medidas: 
a) censura pública ao Senador; 
b) instauração de processo de perda de mandato (Const., art. 35, II); 

VI — aprovado peia Comissào, o parecer será encami- 
nhado à Mesa para o procedimento cabível ao 
caso. 

Art. 28 — Se algum Senador praticar, dentro do edifício 
do Senado, ato passível de repressão, a Mesa dele conhecerá e abrirá inquérito, submetendo-se o caso ao Plenário que delibe- rará em sessão secreta no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

sem alteração 

CAPITULO vn 
Das Homenagens Devidas em Caso de Falecimento 

Art. 29 — Falecendo algum Senador em período de funcio- 
namento do Senado, o Presidente comunicará o fato à Casa c proporá seja a sessão do dia dedicada a reverenciar a memória 
do extinto, deliberando o Plenário com qualquer número. 

Art. 30 O Senado far-se-á representar, nas cerimônias fúnebres que se realizarem pelo falecimento de qualquer dos seus 
membros, por uma Comissão ccnslituida, no mínimo, de 3 (três) Senadores, designados pelo Presidente, de oficio ou mediante deliberação do Plenário, sem embargo de outras homenagens aprovadas. 

Parágrafo único — Na hipótese de ser a Comissão designa- da de oficio, o fato será, pelo Presidente, comunicado ao Plenário. 
Art. 31 — O Senado não tomará iniciativa dè cerimônia de caráter religioso em caso de falecimento de qualquer de seus membros. 

CAPITULO VIII 
I Das Vagas 
) Art. 32 — As vagas, no Senado, verificar-se-ào em vir- 

tude de: 
a) falecimento; 
b) renúncia: 
c) perda de mandato. 

Art. 33 — A renúncia da senatória ou da supléncia deve ser dirigida por escrito à Mesa, com firma reconhecida, e inde- pende de aprovação do Senado, mas somente se tornará efetiva 
e irretratável depois de lida no Expediente e publicada no Diário do Congresso Nacional. 
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Parágrafo único — C licito ao Senador, ou ao Suplente em exercício, fazer em Plenário, oralmente, a renúncia ao mandato, 
a qual se tornará eletiva e irretratável depois da sua publicação no Diário do Congresso Nacional. 

Art. 34 — Considera-se haver renunciado: 
I — o Senador que não prestar o compromisso no prazo estabelecido neste Regimento; (*) 

II — o Suplente que, convocado, não se apresentar para entrar em exercido no prazo estabeleddo 
neste Regimento. 

sem alteração 

Art. 35 — A vacànda. nos casos de renúncia, será decla- rada em sessão, pelo Presidente. 
Parágrafo único — Nas 24 (vinte e quatro) horas que se 

seguirem à publicação da declaração de vacância, qualquer Sena- dor dela poderá imerpor recurso para o Plenário que deliberará ouvida a Comissão de Constituição e Justiça. 

Art. 35. A vacância, em qualquer hipótese, será comunicada pelo 
Presidente ao Plenário. 

Parágrafo único. Nos casos do artigo anterior, nas 24 (vinte e 
quatro) horas que se seguirem á publicapáo da comunicação de vacân- 
cia, qualquer Senador dela poderá interpor recurso para o Plenário, 
que deliberará, ouvida a Comissão de Constituição e Justiça e Defesa 
Nacional. 

Art. 36 — Perde o mandato (Const.. art. 35) o Senador: 
I — que infringir qualquer das proibições constan- tes do art. 34 da Constituição; 

II — cujo procedimento for dedarado incompatível 
com o decoro parlamentar ou atentatório das instituições vigentes; 

Art. 36. Perde o mandato (Const., art. 55) o Senador: 
3 _ que infringir qualquer das proibições constantes do art. 54 da 

Constituição; 
II _ cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro 

parlamentar; 
111 — que deixar de comparecer à terça parte das ses- sões ordinárias do Senado em cada sessão legis- 

sem alteração ou missão autorizada; 
IV — que perder cu tiver suspensos os direitos po- líticos; sem alteração 

V — que. por atitudes cu pelo voto, se opuser às dire- trizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos 
de direção partidária ou deixar o Partido sob cuja legenda foi eleito (Const., art. 152, pará- suprimido 
grafo único;. 

t 

acréscimo 

V _ quando o decretar a Justiça Eleitoral; 
VI _ "que sofrer condenação criminal em sentença definitiva e 

irrecorrivel. 
5 1° É incompativel com o decoro parlamentar o abuso das prerro- gativas asseguradas ao Senador e a percepção de vantagens indevidas 

(Const., art. 55, § l,»). 

§ 1? — Nos casos dos incisos 1 e n. a perda'do mandato 
poderá ser provocada per iniciativa de qualquer Senador, da Mesa ou de partido político, mediante representação documen- tada, e dependerá do voto da Casa, em escrutínio secreto. 

§ 2° Nos casos dos incisos I, 11 e VI, a perda do mandavo será 
decidida pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta, me- 
diante provocação da Kesa ou de partido politico representado no Con- 
gresso Nacional. 

§ 2? — No caso do inciso 111, a representação poderá ser de iniciativa de qualquer Senador, de partido político ou do 
Suplente do Senador em causa e será declarada pela Mesa, asse- gurada ao representado ampla defesa, e podendo a decisão ser objeto de apreciação judicial. 

§ 3' — N7o caso do inciso IV, a perda é automática e 
declarada pela Mesa. 

§ 3® Nos casos dos incisos III a V, a perda será declarada pela■ 
Mesa, de oficio ou mediante provocação de qualquer Senador, ou de par- 
tido politico representado no Congresso Nacional, assegurada ampla 
defesa. 

§ 4? — No caso do inciso V, decretada pela Justiça Dei- toral, a perda do mandato será declarada pela Mesa. 

§ 5' — A representação será encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que proferirá seu parecer em 15 (quin- «) dias, concluindo: 
«) nos casos dos incisos 1 e 11. pela aceitação da re- 

presentação para melhor exame ou pelo seu arqui- vamento; 
b) no caso do inciso III, pela procedência, ou não, da 

representação. 

S 4® A representação será encaminhada á Comissão de Constituição 
e Justiça e Defesa Nacional, que proferirá seu parecer em 15 (quinze) 
dias, concluindo: 

a) nos casos dos incisos 1, II e VI, pela aceitação da represen- 
tação para exame ou pelo seu arquivamento; 

D) no caso do inciso III, pela procedência, ou nâo, da 
representação. 

§ 6? — 0 parecer da Comissão de Constituição e Justiça, uma vez lido no Expediente, publicado no Diário do Congresso Nacional e cm avulsos, será: 
a) nos casos dos incisos I e D. incluído em Ordem do Dia após o interstício regimental; 
b) nos casos do inciso III. encaminhado á Mesa para decisão. 

§ 5» 0 parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Defesa Na- 
cional, lido e publicado no "Diário do Congresso Nacional" e era avul- 
sos, será: 

a) nos casos dos incisos I, II e VI, incluido na Ordem do Dia após 
o intersticio regimental; 

b) nos casos do inciso III, encaminhado á Mesa para decisão. 

n P^Ar!' 37 T Aclrnilida a representação pelo voto do Plenário, o íTesidente designará Comissào composta de 9 (nove) membros Para instrução da matéria. 
5 — Recebida e processada, será fornecida cópia da representação ao acusado que terá o prazo de 15 (quinze) dias. Prorrogável por mais 15 (quinze), para apresentar, à Comissão, sua defesa escrita. 

5 29 _ Apresentada ou não a defesa, a Comissão, após 
Proceder ás diligências que entender necessárias, emitirá pare- eer, concluindo por projeto de resolução, no sentido da perda 
do mandato ou do arquivamento definitivo do processo. 

§ 39 _ Para falar sobre o parecer, será concedida vista ao processo ao acusado pelo prazo de 10 (dez) dias. 

sem alteração 
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OBSERVAÇÕES 

Art. 38 — 0 acusado poderá assistir, pessoalmente ou por 
procurador, a todos os atos e diligências, e requerer o que julgar 
conveniente aos interesses da defesa. 

Art. 39 — 0 projeto de resolução, depois de lido no Ex- 
pediente, publicado no Diário do Congrasso Nacional e distri- buído em avulsos, será incluído em Ordem do Dia, sendo votado em escrutínio secreto. 

sem alteração 

CAPITULO LX 
Da Suspansão das imuoidadas 

Art. 40 — As imunidaáes de Senador poderão ser suspen- 
sas durante o estado de sitio, por voto secreto do Senado. 

SíS™ ™ rSSS - —- 
53, § Io)' 

Art. 41 — Serão observadas, na decretação da suspensão das imunidades, as disposições do Capitulo anterier no que fo- rem aplicáveis. 

CAPÍTULO X 
Da Ausância • da Licença 

sem alteração 

- Parágrafo único — Não se computará como falta a ausên- 
cia do Senador a serviço do Senado: 

a) no desempenhe de representação externa, em Co- 
§ i. A austncl» ao senador e. licença, em eiissAo autcrlaada, ou a 

serviço ao sanaóo. nao será consioeraaa como >aiia. 

à Conferência Interparlamentar; 
b) quando membro da Mesa, no desempenho de missão administrativa junto ao Quadro Anexo. 

§ 2» Para efeito ao disposto no art. 55, III, nSo será considera- 
da a ausência do Senador nos 60 (sessenta) dias anteriores ás eleições 
gerais. acréscimo. 

1 

Art. 43  0 Senador deverá comunicar ao Presidente sempre que: sem alteração 1 
a) se ausentar do Pais;     r- 
b) assumir o exercício das funções de Ministro de ' Estado. Secretário dc Estado ou Prefeito de Capital (Emenda ConsL n9 3/72). (*) 

b) assumir cargo de Ministro de Estado, de Governador de Terri- 
tório, de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de 
Prefeitura de capital ou de chefe de missão diplomática temporária 
(Const. r art. 56, I). —  1 

Parágrafo único — Ao comunicar o seu aiastamento. no caso 

Art 44 — Dependerá de automação do Senado o desem- 
penho, pelo Senador, de missão temporária de caráter diplomá- tico ou cultural (Const., art. 35. § 29). 

Art. 44. Mediante deliberapáo do Plenário, o Senador poderá de- 
sempenhar missão no Pais ou no exterior (Const., art. 55, III). 

§ — A autorização poderá ser: 
a) solicitada pelo interessado; 
b) proposta: 

1   pela Presidência, quando de sua autoria a in- 
dicação; 

2 — pela Comissão de Relações Exteriores, no caso de missão a realizar-se no estrangeiro: 

sem alteração 

t — pela Comissão que tiver mais pertinência, no 
caso de missão cultural a realizar-se no Pais; 

3) pela Comissão que tiver mAior pertinência, no caso de missão a 
realizar-se no Pais; 

4  pelo Lider do Partido a que pertença o íme- 
ressado. (*) 

§ 2' — Na solicitação ou na proposta deverá ser men- 
cionado o prazo de aíastamenio do Senador. 

§ 3? a solicitação ou proposta será lida no Expedien- 
te e votada em seguida à Ordem do Dia da mesma sessão. 

§ 4?  No caso da alínea a e item 4 da alínea b do § 
19 será ouvida a Comissão de Relações Exteriores ou a que tiver 
mais pertinência com o assunto, sendo o parecer oferecido, por • escrito ou oralmente, de accrdo cora o disposto no art. 381,1.1 ) 

Art. 45  Nos casos do artigo anterior, se não for possl- i vel, por falta de número, realizar-se a votação em 2 (duas) ses- i soes ordinárias consecutivas, ou se o Senado estiver em recesso, '1 o pedido será despachado pelo Presidente, retroagindo os efeitos 
ia licença á data do requerimento. 

sem alteração 

Art. 46 — 0 Senador afastado do exercício do manaaio 3ão poderá: 
«) ser incumbido de representação da Casa ou de gru- po parlamentar; 
b) exercer missão prevista no art. 36, § 29, da Cons- tituição, sem auioruação do Senado. 

Art. 46. 0 Senador afastado do exercício do mandato nâo poderá 
ser incumbido de representação da Casa, de Comissão, ou de grupo 
parlamentar. 
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Art. 47 — Para os efeitos do disposto no inciso III do art 13 da Constituição, o Senador poderá: 
1 — quando, por motivo de doença, se encontre im- possibilitado de comparecer ãs sessões do Sena- 

do, requerer licença, instruída com laudo de inspeção de saúde subscrito por 3 (três) médicos; 

sem alteração 

ticulares. II _ solicitar licença para tratar de interesses particulares, desde que o afastamento nâo ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por 
sessão legislativa (Const., art. =,5, jz). 

| 1? — o quorum para votação do requerimento previs- 
to no inciso I é de 11 (onze) Senadores. § 1» .0 "quorum" para votação do requerimento previste no inciso I é de l/io (um décimo) do total dé Senadores. 

§ 2° Apresentado 0 requerimento e não havendo "quorum" para deli- 
beração durante 2 (duas) sessões ordinárias consecutivas, será despa- 
chado pelo Presidente "ad referendua" do Plenário. 

§ 3? — £ lícito ao Senador desistir a qualquer tempo 
de licença que lhe tenha sido concedida. 

§ 3" È licito ao Senador desistir a qualquer tempo de licença que lhe tenha sido concedida, salvo se, em decorrência dela, haja sido 
convocado Suplente, quando a desistência somente poderá ocorrer uma 
vez decorrido 0 prazo de 120 (cento e vtnte) dias. 

Art. 48 — Considera-se como licença concedida, para os < efeitos do art 35, inciso m, da Constituição, o não compareci- 
mecto ãs sessões, do Senador privado, temporariamente, da liber- dade em virtude de processo criminal em curso. 

Art. 48. Considera-se como licença concedida, para os efeitos do 
art. 55, inciso III, da Constituição, 0 náo-comparecimento ás reuniões 
do senador temporariamente privado da liberdade, em virtude de proces- 
so criminal em curso. 

CAPITULO XI 
Da Convocação d» Suplente 

Art. 49 Dar-se-á a convocação de Suplente nos casos de 
! vaga (art. 32) ou afastamento do exercício do mandato parado 1 desempenho das funções de Ministro de Estado, Secretário de , Estado ou Prefeito de Capital (art 43, b). (•) 

Art. 49. Dar-se-â a convocação de Suplente nos casos de vaga, de 
afastamento do exercício do mandato para investidura nos cargos refe- 
ridos no art. 43, "b", ou de licença por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias. 

t 

1 

TITULO III 
Da Mesa 

CAPITULO I 
Da Composição 

Art. 50 — A Mesa se compõe de Presidente, 2 (dois) Vice- 
Presidentes e 4 (quatro) Secretários. 

§ i? — Os Secretários substituir-se-ão conforme a nume- 
ração ordinal e, nesta ordem, substituirão o Presidente, na falta dos Vke-Presidenies. 

§ 2» — Os Secretários serão substituídos, em seus im- 
pedimentos, por Suplentes em número de 4 (quatro). 

§ 3» — 0 Presidente convidará quaisquer Senadores para substituírem, em sessão, os Secretários, na ausência dos 
Suplentes. 

§4» — Não se achando presentes o Presidente e seus substitutos legais, inclusive os Suplentes, assumirá a Presidência o Senador mais idoso. 

a^*c'a0 
se® a 

Art, 51 — Aceitar a função de Ministro de Estado, Secre- 
tário de Estado ou Prefeito de Capital, importa em renúncia ao cargo que o Senador exerça na Mesa. (•) 

de Território e de Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Ter-' 
rltório, de Prefeitura de Capital ou de Chefe de missão diplomática 
temporária. Implicará renúncia ao cargo que 0 Senador exerça na Mesa. 

CAPITULO n 
Das Atribuições 

Art. 52 — Ao Presidente compete: 
1) exercer as atribuições previstas nos artigos 29, § 19, ■/ 59, §§ 39, 59 e 69, e 78 da Constituição; 

.-Art. 52. Ao Presidente compete: 
1) exercer as atribuições previstas nos arts. 57, S 6», I e II, 

66, 5 7» e 80, da Constituição^ 
2) velar pelo respeito ãs prerrogativas do Senado e ãs 

imunidades dos Senadores; 
3) convocar e presidir as sessões do Senado e as sessões 

conjuntas do Congresso Nacion.^ 
4) propor a transformação de sessão pública em se- 

creta; 
5) propor a prorrogação da sessão; 
6) designar a Ordem do Dia das sessões e retirar ma- téria da-pauta pira cumprimento de despacho, cor- reção de erro oa omissão no avulso e para sanar falhas da instrução; 
7) fazer ao Plenário, cm qualquer momento, comuni- cação de interesse do Senado e do Pais; 
8) fazer observar, na sessão, a Constituição, as leis e este Regimento; 
9) assinar as Atas das sessões secretas, uma vez apro- 

vadas; 

sero a 

^5.  
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10) determinar o destino do expediente lido. de oficio ou em cumprimento de resolução, e distribuir as matérias às comissões; 
11) impugnar as proposições que lhe pareçam contrá- rias â Constituição ou a este Regimento, ressalvado ao autor recurso para o Plenário, que decidirá após audiência da Comissão de Constituição c Justiça; 
12) declarar prejudicada qualquer proposição que assim 

13) decidir as questões de ordem; 
14) orientar as discussões e fixar os pontos sobre que devam versar, podendo, quando conveniente, divi- dir as proposições para fins de votação; 
15) dar posse aos Senadores; 
16) convocar o Suplente de Senador; 
17) comunicar ao Tribunal Superior Deitoral a vaga de Senador, quando não haja Suplente a convocar e faltarem mais de 15 (quime) meses para o término 

18) designar Senador para participar de Conferência ou Congresso Internacional, como Observador Parla- mentar, ou desempenhar qualquer outra missão do suprimido 

19) propor ao Plenário a indicação de Senador para desempenhar missão temporária de caráter diplo- mático ou cultural (art 44, § 1?, b, 1); 
18) propor ao Plenário a indicação de Senador para desempenhar 

missão temporária no Pais ou no exterior; 
20) propor ao Plenário a constituição de Comissão Espe- cial para representação externa da Casa; (•) 

19) propor ao Plenário a constituição de Comissão para a represen- 
tação externa do Senado; 

21) designar oradores para as sessões especiais do Se- nado e sessões solenes do Congresso Nacional; 20) designar oradores para as sessões especiais do Senado e ses- 
sões solenes do Congresso Nacional; 

22) nomear as Comissões isspeciais e aesignar os suns- titutos dos membros das comissões em geral; 21) designar substitutos de membros das Comissões e nomear Relator 
em Plenário; 

23) convidar o Relator ou o Presidente de Comissão a explicar as conclusões de parecer, por ela profe- rido, quando necessário para esclarecimento dos trabalhos; 
22) convidar, se necessário, o Relator ou o Presidente da Comissão 

a explicar as conclusões de seu parecer; 

24) desempatar as votações, quando ostensivas; 23) desempatar as votações, quando ostensivas; 
25) proclamar o resultado das votações; 24) proclamar o resultado das votações; 
26) despachar, de acordo com o disposto no art. 40 e •• no § 29 do art.' 47, requerimento de licença de Senador; art. 47, requerimento de licença de Senador; 

! 27) despachar os requerimentos constantes do art. 237, 
j ^ . e inciso I do art. 238; 26) despachar os requerimentos constantes do art. 237, e inciso I do art. 236; ■   1 

29) assinar os autógrafos dos projetos e emendas a se- rem remetidos á Câmara dos Deputados, bem como dos projetos destinados à sanção; 

   , supriraidoi  11 

27) assinar os autógrafos dos projetos e emendas a serem remetidos 
á Câmara dos Deputados, e dos projetos destinados á sanção; 

30) promulgar as Resoluções do Senado e os Decretos ■ Legislativos; 
31) assinar a correspondência dirigida pelo Senado ás seguintes autoridades: 

Presidente da República; Vice-Presidente da República; 
Presidente da Câmara dos Deputados; 
Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tri- bunais Superiores do Pois. entre estes incluído o Tribunal de Contas da União; 
Chefes de Governos estrangeiros e seus represen- tantes no Brasil; 
Presidentes das Casas de Parlamento do estrangeiro: 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios Federais; 
Presidentes das Assembléias Legislativas dos Es- tados; 
Autoridades Judiciárias, em resposta a pedidos de informações sebre assuntos pertinentes ao Senado, no curso de feitos iudiciais; 

28) promulgar as Resoluções do Senado e os Decretos Legislativos; 
29) assinar a correspondência dirigida pelo Senado ás seguintes 

autoridades: 

32) autorizar a divulgação das sessões nos termos do disposto no art. 209; 
30) autorizar a divulgação das sessões, nos termos do disposto no 

art. 209; 
33) promover a publicação dos debates e de todos os trabalhos e atos do Senado, impedindo a de expres- 

sões vedadas por este Regimento, inclusive quando constantes de documento lido pelo orador; 

31) promover a puuj.icação dos debates e de todos os trabalhos e atos do Senado, impedindo a de expressões vedadas por este Regimento, 
inclusive quando constantes de documento lido pelo orador; 

34) avocar a representação èm atos públicos de especial relevância, quando não seja possível designar Co- 
missão do Senado para esse fim; 

32) avocar a representação do Senado quando se trate de atos pú- 
blicos de especial relevância, e não seja possivel designar Comissão 
ou Senador para esse fim; 

35) resolver, ouvido o Plenário, qualquer caso nao pre- I visto neste Regimento; 33) resolver, ouvido o Plenário, qualquet caso não previsto neste 
36) presidir as reuniões da Comissão uiretora, podei. discutir e votar, 34) presidir as reuniões da Comissão Diretora, podendo discutir e 

nos limites das autorizações da Comissão Diretora ou da própria Casa; 35) ordenar as despesas de adrr.ir.istraçâo do Senado nos limites das 
autorizações da Comissão Diretora ou da própria Casa; 

i 

i 

rar, demitir, readmitir, transferir, readaptar, apo- sentar, promover, conceder licença e praticar, de acordo com o estabelecido no Regulamento Admi- nistrativo do Senado Federal, quaisquer outros atos referentes aos servidores da Casa; (•) 

36) autorizado pela Comissão Diretora, nomear, exonerar, demitir, transferir, readaptar, aposentar, promover, conceder licença e prati- 
car, de acordo com o estabelecido no Regulamento Administrativo do Se- 
nado Federal, quaisquer outros atos referentes aos servidores da Casa; 

i 
39) assinar lituios de nomeação dos funcionários da Secretaria do Senado; 

37) assinar titulos de nomeação dos funcionários da Secretaria do 
Senado; 

40) requisitar dos serviços da Casa os funcionários que julgar necessários para os trabalhos do seu gabi- 
38) requisitar dos serviços da Casa os funcionários que julgar necessários para os trabalhos do seu gabinete; 

41) designar e dispensar o pessoal do seu gabinete. 39} designar e dispensar o pessoal do seu gabinete. 
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Art. 53 — O Presidenie só se dirigirá ao Plenário da ca- deira presidencial, não lhe sendo licito dia;ogar com os Senado- res nem os apartear. podendo, entretanto, interrompê-los nos casos previstos no inciso 1 do art. 20. 
Parágrafo único — O Presidente deixará a cadeira presi- dencial sempre que. como Senador, quiser participar, ativamente, dos trabalhos da sessão. 
Artl 54 — O Presidente terá apenas vpto de desempate nas votações ostensivas, coataado-se, porém, a sua presença para efeito de quorum e podendo, em escrutinio secreto, votar como 

qualquer Senador. 
Art. 55 — Ao lé-Vice-Presidente compete: 

a) substituir o Presidente nas suas faltas ou impedi- mentos; 

ANTEPRariTO SUGERIDO 

b) exercer as atribuições estabelecidas no § 5? do ar- tigo 59 da Constituição, quando não as tenha exer- cido o Presidente dentro de 48 (quarenta e oitò) horas;   

OBSERVAÇÕES 

' 

t>) exercer as atribuições estabelecidas no § 7» do art. 
Constituição, quando nâo as tenha exercido o Presidente; 

c) designar e dispensar o pessoal do seu gabinete. 
Art. 56 — Ao 2'-Vice-Presidente compete: 

a) substituir o l^-Vice-Presidente nas suas faltas ou impedimentos; 
b) designar e dispensar o pessoal do seu gabinete. 

Art, 57 — Ao l^-Secretário compete: 
a) ler em Plenário, na íntegra ou em resumo, a cor- respondência cíicial recebida pelo Senado, os pare- ceres das Comissões, as proposições apresentadas, quando os seus autores não as tiverem lido, e quais- quer outros documentos que devam constar do Ex- pediente da sessão; 

b) despachar a matéria do Expediente que lhe for dis- tribuída pelo Presidente; 
e) assinar a corresnondéncia do Senado Federal, salvo nas hipóteses di art. 52, Item 31, c fornecer certi- dões; ("J 
d) receber a correspondência dirigida ao Senado e to- mar as providências dela decorrentes; 
.1 assinar, depois do Presidente, as Atas das sessões secretas; 
fl rubricar a listagem especial com o resultado da vo- tacáo, feita através do sistema eletrônico, e determi- nar sua anexação ao processo da malcna respecü- vat (•) 
g) promover a guarda das proposições cm curso; 
h) determinar a entrega, aos Senadores, dos avulsos impressos relativos à matéria da Ordem do DU, 

i> encaminhar os papéis distribuídos às Comissões; 
j) superintender os trabalhos da Secretaria e fiscali- lizar-lhes as despesas; 
k) designar e dispensar; 

1 — o pessoal do seu gabinete; 
2 — o pessoal dos gabinetes dos Secretários, dos 

Lideres, dos Presidentes de Comissão e dos demais Senadores, mediante proposta dos res- pectivos titulares: 
I) expedir as carteiras de identidade dos Senadores (art. 11). 

Art. 58 .— Ao 27-Secretário compete: 
a) lavrar as Atas das sessões secretas, proceder-lhes a leitura e assiná-las depois do 1^-Secretário; 
b) propor ao 19-Secretário a designação e a dispensa 

do pessoal do seu gabinete. 

Art. 59" — Aos 3? e 49-Secretários compete: 
a) fazer a chamada dos Seca'dores nos casos determi- nados neste Regimento; 
b) contar os votos em verificação de votação; 
c) auxiliar o Presidente na apuração das eleições, ano- tando os nomes dos votados e organizando as listas respectivas; 
d) propor ao 19-Secretário a designação e a dispensa 

do pessoal do seu gabinete. 
Art. 60 — Os Secretários, ao lerem qualquer documento, conservar-sc-ão de pé e permanecerão sentados ao procederem á chamada dos Senadores. 
Art. 61 — Os Secretários não poderão usar da palavra, ao integrarem a Mesa, senão para a chamada dos Senadores ou para a leitura de documentos, ordenada pelo Presidente. 

V0 
•a- 

>0 

CAPITULO m 
Da Eleição 

Art. 63 — Os membros da Mesa serão eleitos para o pe- ríodo de 2 (duas) sessões legislativas, vedada a reeleição. 
Art. 62. Os membros <Ja Mesa serão eleitos para mandato de 2 (dois) 

anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente (Const., art. 57, 5 4«). 

§ 1' — No caso de vaga definitiva, o preenchimento far- se-á. dentro de 5 (cinco) dias, pela forma estabelecida no art. 63. salvo se fallaretr. menos de 120 (cento e vinte) dias para o término do mandato da Mesa. 
§ 29 — Enquanto não eleito o novo Presidente, os tra- 

balhos do Senado serão dirigidos pela Mesa do período anterior. 

alteraçao 
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Ar». 63 — A eleição dos membros da Mesa far-se-á em 

escrutínio secreto e maioria de votos, presente a maioria da composição do Senado e assegurada, tanto quanto possível a representação proporcional dos Partidos. 

Art. 63. A eleição dos Membros da Mesa será feita em escrutinio 
secreto e maioria de votos, presente a maioria da composição do Sena- 

-J 
1 

^ ^ eleição far-se-á em 4 (quatro) escrutínios, na seguinte ordem: 
| — para o Presidente; 

II — para os Vice-Presidentes; 

III — para os Secretários; 
IV — para os Suplentes de Secretário. (•) 

j § 2? — A eleiçãc. para os cargas constantes dos incisos | 11 a IV do parágrafo anterior, far-se-á com cédulas uninomiaais. 

ô® ! rentes a cada escruíinio. r.a mesma sobrecarta. (•) 
5 2? — Na apuração, o Presidente fará, preliminarmente, a separação das cédulas referentes ao mesmo cargo, lendo-as, 

larà o resultado. (•) 
§4? — Por proposta de 1/3 (um terço) dos Senadores ou de Lider que represente este número, a eleição, para o pre- enchimento dos cargos constantes dos incisos II e III do § 1?, poderá ser feita em ura único escrutínio, obedecido o disposto nos §j 2? e 3? deste artigo. (•) 

1'  —     
TITULO IV 
Dos Lideres 

Ar». 64 — A Maioria, a Minoria e as Representações Par- tidárias terão Lideres e Vice-Lideres. 
| Art. 64. A maioria, a minoria e as representações partidárias te- 

rSo lideres e vice-lideres. 

acréscimo 
1 

! { 

§ lo Considera-se maioria a bancada que congregar maior número de 
Senadores, e minoria aquela que se lhe seguir em número de 
integrantes. 

§ 20 Para constituir a maioria e a minoria poderão reunir-se duas 
ou mais representações partidárias, devendo a sua constituição ser co- 
municada á Mesa com relação nominal subscrita pelos respectivos 
integrantes. 

§ 30 Poderá, ainda, 0 Presidente da República indicar 0 Lider do 
governo. 

| 
§ 1? — A indicação dos Lideres será feita em documen- to subscrito pela maioria dos membros das Bancadas Partidárias e encaminhada á Mesa nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem à instalação da sessão legislativa ordinária. 

6 ao a Jndlcacão dos Lideres oartidários será feita, no inicio da 
lativas, per ocasião da instalação dos trabalhos, em documento subs- crito pela maioria dos membros da respectiva bancada. 

r  j 
1 i 

§ 5° a indicação de Lider da maioria, da minoria e de bloco parla- 
mentar será feita logo após a constituição da respectiva bancada, em 
documento subscrito pela maioria dos seus membros. 

acréscimo § 6° Acumularão as funções de lider da maioria ou da minoria, res- 
pectivamente, os lideres das representações partidárias cujas bancadas 
atendam, isoladamente, ao disposto no § l» deste artigo. 

i -«©^paÊÓ g r-a f.q-ajiterloc. 
§ 2? — Os Vice-Lideres serão indicados, à Mesa, pelos respectivos Lideres no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da indicação destes. 

§ ^0 Os Vic£*Lideres serão indicados pelos respectivos Lideres, no prazo de 24 horas da indicação destes. 
1 1 j 

aCt®sCÍWO 

1 

i 

§ f0 Não terá direito a Lider a Representação Partidária cuja ban- cada for integrada por apenas I (ura) Senador. 
§ 5- 0 numero,de Vice-Lideres corresponderá a 1/6 (um sexto) do total de integrantes da bancada, assegurando-se a indicação de 1 (um) 

Vice-Lider para a bancada com menos de 6 (seis) integrantes. 
§ iG Os Lideres da maioria e da minoria integram, como membros 

natos, 0 Conselho da República (Const., art. 89, V). 

! 
j 
1 Ar, ís — E da competência do Lider de Partido, além de 
• outras atribuições regimentais, indicar os representantes das ? respectivas agremiações nas Comissões. 
1 Parágrafo único - Ausente ou impedido o Lider. as suas 

atribuições serão exercidas pelo Vlce-Líder. 
J 
1 

Sem alterado 

Art. 66 — Aos Líderes é lícito usar da palavra em qual- j quer fase ca sessão, mesmo em curso de votação, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, para declaração de natureza inadiável. 
Parágrafo único — 0 uso da palavra, na hipótese prevista i neste artigo, pode ser deiegado, 1 (uma) vez por semana, a qual- 1 quer dos liderados,' mediante comunicação à Mesa. 

, Ar». 67 — 0 disposto no artigo anterior não se aplicará 
I durante o tempo correspondente à Ordem do Dia em que figure | proposição em regime de urgência, salvo para manifestação so- 
I bre matéria dela constante. 
i' 

suprimidos 
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acrêsci»° 

i 
i 1 

TITULO IV—A 
1 DOS BLOCOS PARLAKEKTARES 

Art. 66. Constituirá bloco parlamentar a reunião, sob liderança 
própria, de Senadores que representem, no mínimo, l/io ( um décimo) da composição do Senado, não consideradas as frações. 

§ 1® Aos blocos parlamentares serão assegurados os direitos e 
prerrogativas txmferidos pelo Regimento interno ás representações 
partidárias. 

§ 2° Para efeito da economia interna da Casa, o Senador, ao inte- 
grar bloco parlamentar, será considerado desligado da bancada do Par- 
tido político ao qual está filiado. 

Art. 67. Aplicam-se ao Líder de bloco parlamentar, no que couber, 
as disposições do Titulo IV {^Regimento Latemc» 

TITULO V 
Da Reprasenfação Externa 

1 
Ars. 68 — Quando solicitado a se fazer representar em ato 

ou solenidade de cunho internacional, nacional ou regional, o Senado Federal poderá atender ao convite, mediante proposta da Presidência, não havendo objeção do Plenário. (•) 

Art. 68. Quando solicitado a se fazer representar em ato ou sole- 
nidade de cunho internacional, nacional ou regional, o Senado Federal 
poderá atender ao convite, mediante proposta da Presidência, aprovade^. 
por qualquer número, pelo Plenário. 

Art. 69 — A representação externa do Senado far-se-á por Comissão Especial ou per um Senador. 
Art. 69. A representação externa do Senado far-se-á por Comissão 

ou por um Senador. 

r 
art 70 t licilo ao Presidente avocar a representação 

í anteriores. 

Art. 70. É licito ao Presidente avocar a representação do 
quanoo se trate ue ato &e exceocional reievo. Senado 

éllr./Wr^^ 
" ™ro üs-or^aS 
2) solenidade de relevante expressão nacional ou m- temadoaal; 
3) funeral ou cerunOnia fúnebre em que, reguncntal- mente. caiba essa represenUçao. ( ,1 

Art 71. «a impossibilidade de naver deliberação do plenário, o 
Presidente poderá autorizar representação externa paras 

sem alteração 

i 
TITULO VI 

Das Comissões 

CAPmjLo i 
Espécies, Modo da Constituição 

Ari, 72 — 0 Senado terá Comissões Permanentes e Es- 
peciais. Art. 72. 0 Senado terá Comissões Permanentes e Temporárias 

(Const., art. 58). 
^ Art. 73 — As Comissões Permanentes são as seguintes; 

1) Diretora (CD); 
2) de Agricultura (CA); 
3) de Assuntos Regionais (CAR); 
4) de Constituição e Justiça (CCJ); 
5) do Distrito Federal (DF); 
6) de Economia (CE); 
7) de Educação e Cultura (CEC); . 
8) de Finanças (CF); 
9) de Legislação Social (CLS); 

Art. 73. As Comissões Permanentes são as seguintes: 
1) Diretora (CDir)j 
2) de Agricultura, Pecuária e Política Rural (CA); 

3) de Constituição • Justiça e Defesa Nacional (CCJ); 
4) de Economia, Finanças e Administração Pública (CEFAP); 
5) de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Comunicação (CEC); 

10) de Minas e Energia (CME); 
11) de Redação (CR); 
12) de Relações Exteriores (CRE); 
13) de Saúde (CS); 
14) de Segurança Nacional (CSN); 

6) de Hinas c Energia, Transporte c Obras Públicas (CKE); 
7) de Redação (CR); 
8) de Relações Exteriores (CRE); 

15) de Serviço Público Civil (CSPC); 
16) de Transportes, Comunicações e Obras Públicas (CT). 

Art. *74. Às comissões, em razão da matéria de sua competência, 
cabe: 

I _ discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma deste 
p*gi»ento, a competência do Plenário, salvo recurso de 1/10 (um déci- 
mo) dos membros da Casa; 

II _ realizar audiências públicas com entidades d* sociedade ci- 
vil; 

III _ convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos inerentes a suas atribuições; 
IV _ receber petições, reclamações, representações ou queixas de 

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades 
pftto 4 '*■ • T 

v _ solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

finalidade esiudar os assuntos submetidos a seu exa- me, sotxe eles manilestando-se na forma prevista neste Regimento e. no.âmbito das respectivas competências, propor à Comissão de Fiscalização a Controle a fisca- 
lização da atos do Podar Executivo a da administração indireta. 

• V ver pagina seguinte - Res. 8/85 

Acréscimos 
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RESOLUÇÃO N.O 8., UE 19bS 
Auapia o Regimento IniwiK» ao Senado Federal as aispotnçoea aa Lei n» 7.2as. oe ly oo oeremoro ae 191Í4. que uíspóe soore o pruc<n»M> as tlacaiizagéo, peta Camara aos uepuiadoe e peto Senaoo reoeral, cos atos ao Hwaer Executivo e os aa aaniiniatraçáo inoireta. 

ArL 19 — O Hegimemo Interno ao Senaao Faaeral passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"An. 52 —  
2t»-A) autorizaoo pela Mesa. dirigir-se à Presidên- 

cia aa Hepública a fim da solicitar informações ou documentos da interesse da Comissão de Fiscalização e Controle; 
"Art. 73 — As Comissões Permanentes são as m- guintes; 
1) Diretora (CúlR); 
2} de Agricultura (CA); 
3) ae Assuntos Hegiunais (CAK); 
4; de Ciência e Tecnologia (CQT); 
S) de Constituição e Justiça (CCJ); 
b) ao Distrito i-eoerâl (DF); 
7) oe Economia (CE); 
tj aa Eoucaçao e Cultura (CEC); 
ã) ca Finanças (CF); 

10) aa Fiscajizaçáo a Controia (CFC); 

Alterado 

11) de Legislação Social (CLS); 
12) oe Minas e Energia (CMc); 
lá> ae Municípios (CM); 

14) de Redação (CR); 
15) de Relações Exteriores (CRE); 
16) de Saúde (CS); 
17) de Segurança Nacional (CSN); 
18) de Serviço Público Civil (CSPC); 
19) de Transportes, Comunicações e Obras Públi- cas (CT)." 

i       
Vi _ apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer (Const., art. 
58, § 29), em interação com a Conissâo «ista Permanente de que trata o 

aCtésc^°S 

§ lo do art. 166 da Constituição. 
VII _ propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que 

exorbitem do poder regulamentar; 
Viu _ acdmpanhar junto ao governo a elaboração da proposta 

orçamentária, bem como sua execução; 
IX _ realizar diligências; 
X estudar qualquer assunto compreendido nas atribuições do 

Senado. 

§ 1? — Mediante delegação tácita do Plenário, compele 
( ainda às Comissões Permanentes realizar estudos e levantamen- ! tos sobre os problemas dc interesse nacional compreendidos no 

âmbito de suas atribuições, acompanhando a execução dos pla- nos e proji amü» administrativos adotados pelo Poder Executivo i em todo o território nacional. 

§ lo compete ainda às Comissões Permanentes realizar estudos e le- 
vantamentos sobre os problemas de interesse nacional compreendidos no 
âmbito de suas atribuições; 

§ 2' — Para o desempenho das atividades previstas no 
; paragrafo anterior, as Comissões Permanentes poderáo consli- í tuir Subcomissões mediante proposta de qualquer de seus inte- 

§ 2» par» o desempenho de suas atividades, as Comissões Permanen- 
tes poderão constituir Subcomissões mediante proposta de qualquer de 
seus integrantes. í grantes. 

§ 39 — As • Subcomissões a que se refere o parágrafo 
} anterior poderão ser constituídas em caráter permanente, hipó- j lese em que subsistirão durante toda a logisiatura. 

§ 49 — No funcionamento das Subcomissões aplicar- 
se-ão. no que couber, as disposições deste Regimento relativas 
ao funcionamento das Comissões Permanentes. 

§ 59 — Os estudos e levantamentos realizados pelas Co- 
missões e Subcomissões concluirão por um relatório sumário que será submetido à apreciação do plenário da Comissão para o exame das providências e sugestões cabíveis. 

§ 69 — Obsenadas as normas regimentais no que se 
refere aos assuntos cujo sigilo deva ser resguardado, os relató- rios das Subcomi-sóes serão publicados no Diírio do Congresso [ Nacional e em avulsos, per determinação da Comissão Diretora. 1 mediante requerimento do Presidente da Comissão. 

§ 79 — Para o desempenho de suas atribuições, as Sub- 
| comissões contarão com a assistência e a colaboração dos servi- ços técnicos do Senado. 

* ^ 
■ • ' 
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1 •  |- 
Art. 75 — As Comissões Especiais serão: Art. 75. As Comissões Temporárias serão: 

a) Internas _ as previstas no Regimento para finalidade especifi- 
ca; 

to compreendido na competência do Senado; 

b) Externas — destinadas a representar o Senado em congressos, solenidades ou outros atos públicos; sem alteração 

c) Mistas — destinadas ao estudo de matéria em curso no Congresso Nacional, ou a preparo de proposição que a ele deva ser submetida, na forma do disposto 
no Regimento Comum. 

e) Kistas _ destinadas ao estudo de matéria com tramitação em ses- 
são conjunta de suas Casas; 

| d) Parlamentares de Inquérito _ criadas nos termos do 
§ 3» do art. 58 da Constituição. 

i 

Art 76 — as Comissões Esoeciais Internas e Mistas serão 
criadas por deliberação do Plenário, a requerimento dequ^quer Senador ou Comissão, ressalvado o disposto no art. 170. t ) 

§ 1» o reauerimeato deverá indicar o objetivo da 
Comissão, o numero de seus membros e o prazo dentro do qual devera realizar seu trabalho. 

§ 2'' — Se o requerimento for de autoria de Senador, 
dependerá de parecer oral, em Plenário, da Comissão Perma- neme que tiver competência regimental para opinar sobre a ma- téria. (•) 

s 3«  Indenende de requerimento e de deliberação do 
1 Plenário a constituição das Comissões Especiais cuja existência i se torne necessária em virtude de disposição do Regimento Co- 
! mum cu deste Regimento. 

Art. 76. As Comissões Externas serão criadas por deliberação do 
Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão, ou por pro- 
posta do Presidente. 

Parágrafo único. 0 requerimento deverá indicar o objetivo da Co- 
missão e o número de seus membros. 

• 

Art. 77 — As Comissões Especiais se extinguem: 
i — pela conclusão da sua tarefa; 

j II — ao término' do respectivo prazo; 
III   ao término da sessão legislativa ordinária. 

Art. 77. As Comissões Temporárias se extinguem; 

sem alteração 

• 
§ 1? — £ licito a qualquer membro da Comissão que 

não tenha concluído a sua tarefa, ou a Líder, requerer a pror- rogação do respectivo prazo: 

• 
§ 1B É licito ã Comissão que não tenha concluido a sua tarefa, re- 

querer a prorrogação do respectivo prazo; 
a) no caso do inciso 11, por tempo determinado não superior a 1 tum) ano; 
b) no caso do inciso 111, até o término da sessão legis- lativa seguinte. 

§ 2? — Quando se tratar de Comissão Externa, finda a tarefa, deverá ser comunicado ao Senado o desempenho de sua 

sem alteração 

§3? — o prazo das Comissões Especiais Internas é con- 
j tado a partir da publicação dos atos que as criarem, interrom- | pendo-se nos períodos de recesso do Congresso Nacional. 

5 3» o prazo das Comissões Temporárias é contado a partir da pu- 
blicação dos atos que as criarem, interrompendo-se nos periodos de re- 
cesso do Congresso Nacional. 

! i 
acréscimo 

5 4» Em qualquer hipótese 0 prazo da Comissão Parlamentar de In- 
quérito não poderá ultrapassar 0 periodo da legislatura em que foi 
criada. 

CAPITULO II 
Oa Composição 

Art. 78. A Comissão Diretora é constituida dos titulares da Mesa, 
tendo as demais Comissões Permanentes 0 seguinte número de membros: 

1) Agricultura, Pecuária e Politica Rural, 7 (sete); 
2) Constituição e Justiça e Defesa Nacional, 13 (treze); 
3) Economia, Finanças e Administração Pública, 13 (treze); 

"Ari. 78 — A Comissão Diretora é conslítuioa aos 
titulares da Mesa, lendo as demais Comissões Porma- 1 nentes o seguiniq número de membros: 

1) Agricultura. 7 (sete); 
2) Assuntos Regionais, 7 (sele); 
3) Ciência e Tecnologia. 7 (sele); 

5) Distrito Federal. 11 (onze); 
8) Economia, 11 (onze): 
7) Educação e Cultura. 9 (nove); 
8) Finanças. 17 (dezessete); 

(nove); 
5) Minas e Energia, Transporte e Obras Públicas, 7 (sete); 
6) Redação, 5 (cinco); 
7) Relações Exteriores,•11 (onze); 
8) Seguridade Social e Meio Ambiente, 13 (treze). 

9) Fiscalização e Controla. 17 (dezesseta;; 
10) Legislação Social, 9 (nove); 
11) Minas e Energia. 7 (sete); 
12) Municípios. 17 (dezessete); 
13) Redação, 5 (cinco); 
14) Relações Exteriores. 15 (qumze); 
li) Saúd*. 7 (MM): 
18) Segurança Nacionai, 7 (sete); 
17) Serviço PúbUco OM. 7 (sete); 

7 (J.'1,!1"0""0""' Cofufu.çS.i . Ob.» Públlo* 
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§ 19   0 membro da Comissão Diretora não poderá 
fazer parte de outra Comissão Permanente. 

§ 1» 0 membro da Comissão Diretora nSo poderá fazer parte de outra 
Comissão Permanente, salvo a de Redação. 

§ 2' A substituição dos membros da Comissão Dire- 
tora, pelos Suplentes de Secretário, obedecerá ao disposto no sem alteração 

§ 2° Além dà Comissão de Redação, cada Senador somente poderá in- 
acréscimo tegrar 2 (duas) Comissões, uma como titular e outra como suplente. 

Art. 79  As Comissões Externas compor-se-áo. no máximo. ! de 3 (três) Senadores. 
j Parágrafo único — 0 número de Senadores, previstos neste 

artigo, poderá ser aumentado em casos especiais, assim consí- i derados pela Presidência. (••) 
sem alteração 

Art. 80 — A participação do Senado nas Comissões Mistas obedecerá ao disposto no Regimento Comum. 

Art 01  Serão designados nelo Presidente, mediante in- 
dicação escrita dos Líderes partidários, os membros das Comfc- sões Especiais e os representantes do Senado nas Comissões Mistas. 

Art. 81- Os membros das Comissões serão designados pelo Presiden- 
te, por indicaçáo escrita dos respectivos Lideres, assegurada, tanto quanto possivel, a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares com atuação no Senado Federal (Const., art. 58, 5 10)> 

Art 02 — Quando se tratar de Comissão para daborar ou modificar o Regimento do Senado ou o Regimento Conuim do Congresso Nacional, será designado para mlegri-la um dos mem- 
bro» da Confissão Diretora, por ela indicado. 

Suprimido 

Incluído no art.442 

Art. 83 — Na constituição das Comissões, tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos (Const., art 30, parágrafo único. •). 
Incluído no art. 81 

j 
CAPITULO in 

Da Organização 
Art. 84 — No dia imediato ao em que se completar a elei- ção da Ilesa, reunir-se-ão os Líderes dos Partidos para fixar a 

participaçio numérica de cada Bancada nas Comissões Perma- nentes. 
Art. 84. Os Lideres partidários, uma vez indicados, reunir-se-áo 

para fixar a repreaentapão úe caúa bancada nas comissões Permanentes. 

Art. 35 — Estabelecida a representação numérica das Ban- 
cadas nas Comissões, os Líderes entregarão à Mesa, nas 43 (qua- renta e oito) horas subseqüentes à instalação da respectiva sessão legislativa, as indicações nominais dos titulares e suplentes. 

Art 85. Estabelecida a representação numérica das bancadas nas 
comissões, os UUeros entregarSo â Kesa, nas 4B (quarenta e oito) no- 
ras subseqüentes, as indicações nominais dos titulares e suplentes. 

í rwP*!?9r*f^ ú"ico ~ Recebidas as indicações das Lideranças. | o Presidente fara a designação das Comissões. 
j Art. 85 _ A qualquer tempo, é lícito às Lideranças pedir, j em dòcumento escrito, a substituição de nomes de titulares ou j suplentes das Comissões nas representações das respectivas Ban- 

sem alteração 

Art. 87 — A designação dos membros das Comissões Es- peciais será feita: 
1 — para as Internas, na sessão seguinte à publica- ção do ato da sua criação, salvo se for conside- rada urgente a sua organização; 

Art. 87. A designaçáo dos membros das Comissões Temporárias será 
feita: 

Z _ para as Internas, nas oportunidades estabelecidas neste Regi- ■entoi 

II — para a- Externas, imediatamente após a apro- vação co requerimento que der motivo i sua criação; 

sem alteração 

iii — para as Mistas: 
a) se de iniciativa do Senado, em seguida à pu- blicação da aquiescência da Câmara dos Depu- tados a sua criação; 
b) se sugeridas pela Câmara dos Deputados, na 

III _ para as Histas, de acordo com o estabelecido no Regimentc comum. 

segunda sessão que se seguir à aprovação, pelo Senado, da respectiva proposta; 
c) se destinadas ao estudo de matérias que de- vam ser apreciadas em sessão conjunta do Congresso Nacional, de acordo com o esta- belecido no Regimento Comum. 
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CAPITULO IV 
Do Supléncia, das Vagas e das Substituições 

í Art. £8 — As Comissões Permanentes, exceto a Diretora, 
J as Especiais Internas. Mistas e de Inquérito, terão suplentes em | número iruai ã metade do número dos titulares mais um, esco- j Ihidos no ato do preenchimento destes, de acordo cora as normas i estabelecidas no art. 85. 

Art. 88. As ComissOes Permanentes, exceto a Diretora, terão su- 
plentes em número igual ao de titulares. 

Parágrafo único — Os lugares de Suplente obedecerão à j numeração ordinal. 
1 

Art. 89 — Compete ao Suplente substituir o membro da j Comissão: 
a) eventualmente, nos seus impedimentos', para quorum 

nas reuniões; 1 b) por determinados períodos, nas hipóteses previstas 
nos arts. 43, 44 e 47. 

sem alteração 

5 1' — A convocação será feita pelo Presidente da Co- missão, obedecida a ordem numérica do Suplente. 
§ 2? — Ao Suplente poderá ser distribuída proposição para relatar quando: 

1) se tratar de substituição prevista na alínea b; 
2) se tratar de matéria em regime de urgência; 
3) o volume das matérias despachadas à Comissão as- 

sim o justifique. 
§ 3' — Nas hipóteses dos itens 2 e 3 do parágrafo an- terior, se a representação do Partido a que pertencer o Suplente 

estiver completa na reuniãc, o seu voto só será computado em relação a matéria que relatar, deixando de participar da delibe- ração o Suplente convocado por último ou, na inexistência desse, o último dos titulares do Partido, conforme a lista oficial da 
Comissão publicada no Diário do Congresso Nacional. 

§ 49 — Serão devolvidas ao Presidente da Comissão, 
para serem redistribuídas, as proposições era poder de titular ou suplente que se afastar do exercício do mandato nos casos 
dos arts. 43, 44 e 47. 

, !. * convoceso será feita pelo PreslOente Oa Co.lssâo, e^eci- 
aa a orae. nuoèrica e a represeetativaâaae partiflâraa. Í 

i 
! 

sem alteração 

t Arf. 90 — Em caso de impedimento temporário de mem- i bro de Comissão, se não nouver Suplente a convocar, o Presi- J dente desta solicitará, à Presidência da Mesa. a designação de 
substituto, devendo a escolha recair em Senador do mesmo Par- j lido do substituído, salvo se os demais representantes desse 
Partido não puderem ou não quiserem aceitar a designação. 

Art. 90. Em caso de impedimento temporário de membro de Comissão e 
nSo havendo suplente a convocar, o Presidente desta solicitará á Pre- 
sidência da Mesa a designação de substituto, devendo a escolha recair 
em Senador do mesmo partido ou bloco parlamentar do substituído, salvo 
se os demais representantes desse partido ou bloco nSo puderem ou nào 

§ 19 — Ausentes o Presidente e o Vice-Presidente da Comissão, o Presidente da Mesa poderá designar, de oficio, os substitutos eventuais a fim de possibilitar o funcionamento do órgão. sem alteração 

=======  

s 29 — Cessará o exercício do substituto desde que o 
substituído compareça á reunião da respectiva Comissão. 

    *     J 
Art. 91 — A renúncia a lugar em Comissão far-se-á em 

comunicação escrita à Mesa. 
Art. 92 — Quando estiver impossibilitado de comparecer a qualquer reqniào de Comissão a que pertença, o Senador deverá comunicar o fato ao Presidente a tempo de ser tomada a pro- __ vidéncia regimental para a sua substituição. 

sem alteração 

CAPITULO V 
Da Direção 

Art. 93 — Dentre de 5 (cinco) dias, a contar da sua com- 
tora • as Mistas, reunir-se-á para instalar seus trabalhos, e eleger, 
«n escrutínio secreto, dentre os seus membros, o seu Presidente Art. 93. Dentro de 5 (cinco) dias, a contar da designação de seus 

membros, cada .Comissão reunir-se-á para instalar seus trabalhos e ele- ger, em escrutínio secreto, o seu Presidente e Vice-Presidente. 

5 1' — Em caso do não cumprimento do disposto neste artigo, ficarão investidos na Presidência e Vice-Presidência os * (dois) titulares mais idosos, até que se realize a eleição. 
§ 29 — Ocorrendo empate, a eleição repetir-se-á no dia 

seguinte; verificando-se novo empate, será considerado eleito o 
sem alteração 

mais idoso. ~ " 
§ 39 — Quando aos trabalhos de qualquer Comissão não 

comparecerem o Presidente e o Vice-Presideníe, caberá ao mais ■——í3??o dos titulares nresidi-la. 
§ 49 _ Em caso de vaga do Presidente ou do Vice-Pre- sidente, far-se-á o preenchimento por meio de eleição realizada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à vacância. 

- ço v«n» no® r-aranc Ac Pr^Hflprite OU de VTCB- Presidente. far-se-á o preenchimento por melo de eleição realizada nos 
5 (cinco) dias que se seguirem á vacância, salvo se faltarem nenos de 
60 (sessenta) dias para o término da sessão legislativa. 

§ 5? — Aceitar a função de Ministro de Estado, Secre- 
tário de Estado ou Prefeito de Capital, importa em renúncia ao § 5° Aceitar função prevista no art. 43, "b", importa renúncia ao cargo de Presidente ou Vice-Presidente. - - ■ -  

—-«Comissões Permanentes, aplicar-se-á o disposto no art. 62. (•••) suprimido 

a) ordenar e dirigir os trabalhos da Comissão; 
b) dar-lhe conhecimento de toda a matéria recebida; 
c) designar relatores para a matéria distribuída à Co- 

missáo; 
d) resolver as questões de ordem; 
•) ser o órgão de comunicação da Comissão com a Mesa, com as outras Comissões e com os Líderes; 
f) convocar as suas reuniões extraordinárias, de ofldo ou a requerimento de qualquer de seus membros; 
g) promover a publicação das Atas das reuniões no Diirio do Congrosso Nacional; 

sem alteração ^  
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h) solicitar, em virtude de deliberação da Comissão, os 
serviços de funcionários técnicos para estudo de 
determinado trabalho, sem prejuízo das respectivas atividades nas repartições a que pertençam; 

1) convidar, para o mesmo fim e na forma da alínea 
anterior, técnicos ou especialistas particulares e re- presentantes de entidades ou associações científicas ou de classe; 

j) desempatar as votações, quando ostensivas; 
k) assinar o expediente da Comissão. 

Parágrafo único — Quando o Presidente funcionar como Relator, passará a Presidência ao substituto eventual enquanto discutir ou votar o assunto que relatar. 
Art. 95 — Ao encerrar-se a sessão legislativa, o Presidente ; da Comissão providenciará a fim de que os seus membros de- i volvam à Secretaria os processos que lhes tenham sido distri- f buídos. 

se» ^ 

1 
CAPITULO VI 

- Das Atribuições 
■ Art. 96 — Às Comissões Permanentes compete estudar e emitir parecer sobre os assuntos submetidos ao seu exame. 
j 

Art. 96. As Comissões Permanentes, além das atribuições previstas 
no art. 74, compete estudar e emitir parecer sobre os assuntos subme- 
tidos aò seu exame. 

Art. 97 — À COMISSÃO DIRETORA compete: 
I — exercer a administração interna do Senado, au- torizando as despesas, nos limites das verbas concedidas, e tomando as providências necessá- rias à regularidade do trabalho legislativo; 

II — regular a polícia interna; 

sem alteração 

Ml — propor, privativamente, ao Senado, em projeto 
i de lei, a criação ou a extinção de cargos de seus serviços e a fixação dos respectivos vencimen- tos e, por ato próprio, fixar as vantagens do i seu pessoal; (•) 

III _ propor, privativamente, ao Senado, projeto de resolução dis- 
pondo sobre sua organização, funcionamento,' politica, criação, trans- 
formação ou extinção de cargos, empregos e função de seus serviços, e 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabele- 
cidos na lei de diretrizes orçamentárias. (Const., art. 52, XIII). 

IV autorizar o Presidente a nomear, exonerar, re- 
admitir, transferir, readaptar, aposentar, pro- mover e conceder licença aos funciônários, de acordo com o estabelecido no Regulamento da Secretaria; 

daptar, aposentar, promover e conceder licença aos funcionários, de 
acordo com o estabelecido no Regulamento da Secretaria; 

V — conceder aos funcionários da Secretaria autori- 
zação para prestarem serviços a outros órgãos do poder público ou a aceitarem missões es- 
tranhas ao Senado; 

sem alteração 

VI —• emitir, obrigatoriamente, parecer sobre as pro- 
posições que digam respeito ao serviço e ao pessoal da Secretaria e as que alterem este Re- gimento, salvo o disposto no art. 442, § 29, item 2: 

sem alteração 

VII — examinar requerimentos que tenham como obje- 
to a transcrição de documentos no Diário do Congresso Nacional, para que constem dos Anais 
do Senado (§ 19 do art. 233); (•) 

suprimido 
1 

VIII — organizar e remeter ao Poder Executivo o orça- 
mento do Senado, a fim de ser incorporado à proposta do Orçamento Geral da União; sem alteração 

IX — elaborar a redação final de projeto de reforma 
do Regimento Interno, exceto quando de auto- ria de Comissão Especial; suprimido 

X — encaminhar ao Tribunal de Contas o balanço da ! receita e da despesa efetuadas em cada exercí- cio financeiro (art. 436). 
Parágrafo único — Os esclarecimentos ao Plenário sobre 

! atos da competência da Comissão Diretora serão prestados, oral- 1 mente, por Relator ou lidos pelo 19-Secretário. 
sem alteração 

j Art. 98 — À COMISSÃO DE AGRICULTURA compete opi- 
nar sobre as proposições pertinentes aos seguintes assuntos: 

j 1 — agricultura; 
II — pecuária; 

[ lli — florestas; 
IV — caça; _ 

V — pesca; 

Art. 96- A comissão de Agricultura, Pecuária e politica Rural com- 
oete ouinar sobre as proposicbes pertinentes aos seguintes assuntos: 
financiamentos agropecuários; alienação ou concessão de terras oübli- cas com área superior a 2.500 ha; aquisição ou arrendamento de pro- 
priedade rural por pessoa fisica ou jurídica estrangeira: definição de 
pequena e media propriedade rural; planejamento e execução da política 
agrícola; e outros assuntos correlates. 

Vil  colonização, povoamento e diretrizes político- econômicas do crédito rural; 
VIII — incorporação dos silvícolas à comunhão nacional; 

IX — alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 3.000 (três mil) hectares (Const., 
X — legitimação da posse e preferência à aquisição 

de até 100 (cem) hectares de terras públicas por aqueles que as tornarem produtivas com seu trabalho e de sua família (Const., art. 171, caput);    , XI — definição e especificação dos requisitos exigidos à desapropriação de terras incluídas nos planos de reforma agrária (Const., art. 161, caput, e §29); 
XII — atividades e funcionamento do Instituto Nacio- nal de Colonização e Reforma Agrária (INCRA); 

XIII — organização agrária; 
XIV — ensino agrário; 
XV — investimentos e financiamento agrários. 
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Ar». 99 — À COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS cabe 
. opinar sobre toda matéria da competência dos organismos regio- nais de planejamento e execução de programas e planos de de- 

senvolvimento . 
suprimido 

Ar». 100 — À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA Art. 99. A Comissão de-Constituipâo e Justipa e Defesa Nacional compete; 

sem alteração 

oompete: 
1 — emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as pro- posições relativas às seguintes matérias: 

1 — criação de novos Estados e Jerritórios; 
2 — incorporação ou desmembramento de 

j 3 — estado de sítio; 3) estado de defesa, estado de sitio e intervenção federal; - 
1 < i 

acrêsciino5 
i 
! 
1 

4) defesa territorial, aeroespacial, civil e mobilização nacional; 
5) Forças Armadas de terra, mar e ar; 
6) requisições militares; 

7) declaração de guerra e celebração de paz; 
8) passagem ae forpas estrangeiras e sua permanência no territarlo 

nacional; 
1 9) competência das policias raaritimas e dos corpos de bombeiros 

militares e das policias federais; 
10) segurança pública; 

^ — P—^ia. inclusive marítima, aérea e de fronteiras; 
-j— 5 — anistia; sem alteração 

6 — direito civil, administrativo, financeiro, 
comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, aeronáutico, espacial, marítimo e 1. do trabalho: 

13) direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral 
agrário, aeronáutico, espacial, maritimo e do trabalho; 

7 — regime penitenciário; 
1 8 — desaoropriação; 

9 requisições civis e militares em tempo 
sem alteração 

i— de guerra; 
10 — nacionalidade, cidadania e naturalização, 

tempo de guerra; 

e expulsão de estrangeiros, emigração e imigração; 
11 — cond.ções de capacidade para o exercí- 

cio das profissões técnico-científicas e 
liberais; suprimido 

1 

13 — perda de mandato de Senador (Const., art. 33); 
14 — pedido de licença para incorporação de Senador às Forças Armadas (Const., art. 32. ? 39); 

sem alteração 

15 — escolha de Ministro do Supremo Tri- bunal Federal (Const., art. 118, pará- grafo único), dos Tribunais Federais de Recursos (Const., art. 121), do Superior Tribunal Militar-(Const., art. 128), do Tribunal Superior do Trabalho (Const., 

21) escolha de Ministro do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores, do Procurador-Gerãl da República e de Governador de Terri- 
tório; 

art. 141. § 19, a); 
16 — transferência temporária da sede do Go- 

- verno Federal; sem alteração 
17 — limites do Território Nacional, espaço 

aéreo e maritimo, e bens do domínio da 
i-    União;   

suprimido 

18 — autorização para o Presidente e o Vice- Presidente da República se ausentarem do Pais (Const, art. 44, EI); 
" 19 — organização dos Poderes da República; 

sem alteração 

20 — Ministério Público da União (Const, art. 94); 25) organização administrativa e judiciária do Ministério Publico 
e Defensoria Pública da União e dos Territórios; 

acréscimo 
24) registros públicos; 

26) organização judiciária do Ministério Público e da Defensoria 
Pública do Distrito Federal; 

21 — alienação ou concessão de terras públi- cas com área superior a 3.000 (trés mil) hectares (Const, art. 171, parágrafo - único); 
suprimido 

22 — intervenção nos Estados (Const, art. 11, 
§ 19. a); Ver item 3 

23 — fronteiras dos Estados; 
24 — projetos de leis coraplementares à Cons- tituição; 
25 — projetos de alteração de códigos; 
26 — inquilinato; 

sem alteração 
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27 — legislação referente à Comissão Nacional de Energia Nuclear ou a outros órgãos dessa finalidade; 
suprimido 

dos Territórios; Ver item 25 

31) normas gerais sobre: 
[ a) criarão, funcionamento-e processo do juizado de pequenas cau- 
| sas; 

b) procedimento em matéria processual; 
c) assistência jurídica e defensoria pública; 
d) organização, garantia, direito e deveres das policias civis; 
e) custas dos servipos forenses; 
f) organização, preparo e emprego das Forças Armadas; 
g) organização, efetivos, material bélico, convocação e mobiliza- 

ção das policias militares e corpos de bombeiros militares; 
h) Direito penitenciário. 

acréscimo i 

1 
i 
(: 
i 
j 

11 — propor, através de projeto de resolução, a sus- 
pensão, no todo ou em parte, de leis e decretos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tri- bunal Federal (Const., art. 42, Vil); 

11 _ propor, através de projeto de resolução, a suspensão, no todo ou em parte, de leis declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribu- 
nal Federal; 

nalidade e juridicidade de qualquer proposição sujeita ao exame do Senado, exceto as seguin- tes em que a sua audiência depende de delibe- • ração do Plenário; 
a) das iniciadas no Senado: 

sem alteração 

1 bre escolhas referidas no art. 42, in, i da Constituição; suprimido 
2 — os requerimentos não compreendidos 

i nos casos em que este Regimento exi- ge o seu parecer; 
sem alteração 

3 — as indicações quando o respectivo as- 
sunto seja da competência especifica de outra Comissão; 

2) as Indicações, quando o respectivo assunto seja da coi»etÉn-la exclusiva de outra Comissão; 

l" 

b) das iniciadas na Carara dos Deputados; 
l — as já apreciadas pela Comissão- de Constituição e Justiça da Casa de ori- gem, salvo se, contrário à proposição sem alteração 

por inconstitucionalidade ou injuridi- cidade, o seu parecer ali não houver sido apoiado pelo Plenário; 
2 — as de que tratam as alíneas c e d do 

parágrafo único do art. 108; 
IV — opinar sobre a matéria constante do art. 177, 

e propor as providências que se tornarem ne- 
cessárias; suprimido• 

V — opinar sobre as emendas apresentadas como de redação, nas condições previstas no parágrafo i único do art 258; 
j VI — opinar sobre assunto de natureza jurídica ou , constitucional que lhe seja submetido, em con- sulta. pelo Presidente, de oficio, ou por deli- | beraçào do Plenário, ou por outra Comissão; 

VII — opinar sobre recursos interpostos às decisões da Presidência; 
VIII — opinar sobre os requerimentos de voto de aplau- 

so ou semelhante, salvo quando o assunto pos- sa interessar às relações exteriores do País; 
j 

Art. 101 — A Comissão de Constituição e Justiça deverá, 
sempre, opinar sobre a constitucionalidade e juridicidade de 
substitutivo apresentado por outra Comissão. 

Art. 1C2 — A Comissão de Constituição e Justiça emitirá 
parecer sobre a constitucionalidade e juridicidade das emendas oferecidas em Plenário, antes do encaminhamento às Comis- sões que lhes devam apreciar o mérito, devendo, também, pro- nunciar-se sobre o projeto, se não o houver feito. 

sem alteracá0 

Art. 103 — A Comissão de Constituição e Justiça exami- nará, também, quanto à técnica legislativa e à regimentalidade, as proposições que lhe forem submetidas. 

Art. 104 — Sempre que a Comissão de Constituição e Jus- 
! tiça considerar inconstitucional ou injuridica qualquer proposi- í çâo, deverá indicar, precisamente, se o vicio é da totalidade ou j apenas parcial, mencionando, nesta última hipótese, o disposi- tivo incriminado 

§ 1? _ Quando o parecer for pela inconstitucionalida- 
de cu injuridicidade, não se admitirão: i i a) votos com restrições: 

b) manifestações sobre o mérito. suprimido 
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§ 2' Tralando-se de inconstitucionalidade ou injuri- 
dicidado parcial, a Comissão poderá oferecer emenda supressiva ou substiúniva, corrigindo o vicio. 

Parágrafo (miro. TratanSo-sa as inconstltuclonaliOaSe ou "Turiai- 
ciaade parcial, a comissão poaerâ oferecer emenaa supressiva ou so»s titutiva, corrigindo o vicio, ou substitutivo integral ao projeto 
rírite ín rntíri? 'o- de ru? =■ 

t 

^ — Quando a Comissão se manifestar sobre emen- da saneadora apresentada em PJcnário, deverá declarar, com 
precisão, se foi escoimado o vício originário. 

. 5 49 — Quando se tratar de matéria em que o exame do mérito lhe caiba privativamente, a Comissão poderá oferecer 
substitutivo integral ao projeto nos casos dos §§ 29 e 3? 

1 

suprimido 
i 

Art. 105 — A COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL com- pete. privativamente: 
1 — opinar sobre: 

a) as proposições legislativas pertinentes ao Distrito Federal; 
b) o Orçamento do Distrito Federal; 
c) a escolha do Governador e dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

•(ConsL, art. 42, III); 
d) as contas do Governador do Distrito Federal 

oferecendo o respectivo projeto de resolução; 
•> os pedidos de empréstimos, operações ou 

acordos externos para o Distrito Federal oferecendo o respectivo projeto de reso^ luçao; 
II — relatar os vetos do presidente da República a projetos de lei pertinentes ao Distrito Fe- deral (artigo 414,1) 

1
P*r

I
á9raf® ,in5co — 0 parecer da Comissão do Distrito Fe- de, al não exclui nos casos das alíneas a, d e • do inciso I, os as Conuasões de Constituição e Justiça e de Finanças, quanto 

} aos aspectos juridico-constitucional e financeiro. 

Suprimido 

Incluído em Resolução prooria 

Art. 106 — À COMISSÃO DE ECONOMIA compete opinar aobre proposições pertinentes a: 
I — problemas econômicos do Pais; 

II — operações de crédito, capitalização e seguro: 
III — produção e consumo; 
IV — medidas; 
V — indústria « comércio em geral. 

... 

ca.™!!' 1?t' * Saonoaia, Finanças a Aaminlstracío PUBllca compete opinar sobre matérias que digam respeito a; 

„, ' - problemas econamicbs 0o Pais, política ae crédito, cimb<o. se- guro e transferência ae valores, comércio énterior é interéstaduel 
sistéma monétérib. bencério . a. ..aides, titulo. . g.™". "s £ tais. sisteo. a. poupança, consírcio a sorteio, , propagana. comer- 

I 
II _ tributos, tarifas, empréstimo compulsório, finanças públicas, 

normas gerais sobre direito tributário, financeiro e'econômico, orça- 
mento, juntas comerciais; conflitos de competência em matéria 
tributária entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí- 
pios, divida pública, fiscalização das instituições financeiras; 

III _ órgãos do serviçtf. público civil da Uniáo e servidores da ad- 
ministração direta e indireta do Poder Judiciário, do Ministério Pú- 
blico e dos Terfitóriosj 

IV _ normas gerais de licitação «.contratação era todas as modali- 
dades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas es- 
feras de governo, e empresas sob o seu controle (Const., art. 22, 
XXVI); 

V _ qualquer outra matéria correlata ou que influa na despesa, na 
receita pública ou no patrimônio da União. 

Parágrafo único. A Comissão de Economia, Finanças e Administração 
Pública emitirá parecer, ainda, sobrei 

I _ escolha dos Ministros do Tribunal de Contas, Presidente e Di- 
retores do Banco Central; 

II _ matérias a que se referem os arts. 403 e 417. 

Acréscimos 

— 
Art. 107 — A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

compete emitir parecer sobre: 
I   educação, instrução e cultura em geral; 

II  instituições educativas e culturais; 
II I comemorações e homenagens cívicas; 
IV — censura a diversões; 

Art. 105. A Comissão de Educação, Cultura, Ciência, Tecnologia e 
Comunicação compete opinar sobre as proposições pertinentes aos se- 
guintes assuntos: normas gerais sobre educação, cultura, ensino e des- 
porto; instituições educativas e culturais; diretrizes e bases da edu- 
cação nacional; diversões e espetáculos públicos; datas comemorativas 
e homenagens cívicas; salário-educação; criações cientificas, artísti- 
cas e tecnológicas; imprensa, telecomunicações e radiodifusão; serviço 
telegráfico, postais, telefônicos e de telex; outorga, renovação, per- 
missão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens; informática; atividades nucleares de qualquer natureza; 
transporte e utilização de materiais radioativos; apoio e estimulo á 
pesquisa e criação de tecnologia; formação e aperfeiçoamento de recur- 
sos humanos; e outros assuntos correlates. 

108 — A COMISSÃO DE FINANÇAS compete opinar 
I — tributos e tarifas; 

II — sistema monetário, bancário e de moedas; 
III — caixa econômica e estabelecimentos de capita- lizaçio; 
IV —- câmbio « transferência de valores para fora do 

Pais; 
Ver pãgs. seguintes - Res. S/85 e 79/85 

Ver art. 104 
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Res. n' 8/85 

"Art. 108-A — À Comissão de Fiscalização e Con- trole compete a "liscalizaçâo dos atos do Poder Exe- cutivo da União e do Distrito Federal e os da admi- nistração indireta, podendo para esse fim: 
a) avaliar a eficácia, eficiência e economicidade dos projetos e programas de governo; 
b) opinar sobre a compatibilidade da execução 

orçamentária com os Planos e Programas de Governo e destes como objetivos aprovados em lei; 
c) solicitar a convocação de Ministros de Estado e dirigentes da administração direta e indireta; 
d) solicitar, por escrito,* informações á adminis- tração direta e à indireta, sobre matéria sujeita a 

fiscalização e controle; 
e) requisitar documentos públicos necessários à 

jlucidação do fato objeto da fiscalização e controle; 
f) providenciar a efetuação de perícias e diligên- cias: 
g) providenciar a interação do Senado Federal com o Tribunal de Contas da União, nos termos do 

§ 19 do art. 70 da Constituição; 
h) promover a interação do Serfádc Federal com os órgãos do Poder Executivo que, pela natureza da suas atividades possam dispor ou gerar dados de que necessita o exercício de fiscalização e controle, in- clusive os referidos no art. 71 da Constituição; 
0 interagir com a Comissão Mista do Orçamento do Congresso Nacional, com vistas ao amplo cumpri- mento do disposto no art. 45 da Constituição; 
J) propor ao Plenário do Senado Federal as pro- vidências cabíveis em relação aos resultados da ava- lização." 

rtr. T ^ Coro^são de Fiscalização e Controle r F®derf,l Poderá reunir-se conjuntamente com a Comissão oe Fiscalização e Controle da Câma- ra dos Deputados. 

Suprimido 

RESOLUÇÃO N.0 79, DE 1985 
Dispõe sobre a tramitação da Proposta de Fisca- lização e Controle. 

Art. 1? — Nos lermos do § 2? do art. 29 da Lei n9 7.295, de 19 de dezembro de 1934, qualquer membro do Senado Fe- 
doral pooerâ apresentar à Mesa do Senado, proposta de fisca- lização de atos do Poder Executivo, da Administração Direta ou Indireta. 

Art. 29 Lida a proposta no plenário, nos termos do item III, o, do art 259 do Regimento Interno, a Mesa do Senado pro- videnciará a sua imediata distribuição è Comissão de Fiscali- zação e Controle, que a apreciará quanto à sua pertinência. 
5 19 — Considerada impertinente, a proposta será remetida ao Arquivo, cabcnao recurso ao Plenário do Senado Federal no prazo de 8 dias úteis. 
5 2? — Julgada pertinente a proposta, o Presidente da Co- missão designará Relator para a matéria objeto da fiscalização. 
§ 3?— a proposta juigada pertinente, nos termos do § 29 

deste artigo, ficará â disposição dos memores do Senado para a apiesentaçáo de emendas, durante 15 dias. prazo que será reduzido para B dias no caso de urgônçia votada pela Comissão. 
§ 49 — As emendas aprovadas pela Comissão serão in- corporadas à proposta de fiscalização após o que será lavrado um Termo de Instauração de Fiscalização", do qual constará o prazo concedido ao Relator para o cumprimento de sua tare-' ía. Do Termo de Instalação de Fiscalização serão remetidas de pronto, cócias à Mesa Diretora do Senado e ao Relator. 
§ 59 — O prazo a que se relere o parágrafo anterior pooe- râ ser prorrogado, a critério da Comissão. 
Art. 39 — 0 parecer oo Relator, após aprovado pela Comis- eáo, será publicado e distribuído em avulsos e incluído na 

^ í?'3, com excluS'vidade, no» lermos do item 9 do art. 389 do Regimento Interno do Senado. 
5 19— Resultando da Fiscalização providências que devam ser objeto de projeto de lei. este terá sua tramitação normal no 

Congresso. 
§ 29 — Resultando da Fiscalização medidas apenas corre- tivas, estas, depois de aprovadas pelo Plenário do Senado Fe- deral. serão encaminhadas à entidade fiscalizada. § 39 — O parecer que concluir pela responsabilidade de gestores da administração, depois d» aprovado pelo Plenário do Senado Federal, por maioria de votos, será remetido ao Pro- curador-Gerai da República,'para a competente ação judicial nos termos da legislação em vigor. . Art. 4v — compeie a Comissão de Ft /ação e Controle redigir a redação final do projeto de lei c ido de proposta de 

Fiscalização.. 
Art 59 — Aplicam-se aos processos da Comissão de Fisca- lização e Controle, no que não conlIHar com os termos desta 

Resolução, as disposições do Regimento do Senado relativas ao andamento dos processos das' Comissões de inquérito. 

tita1 

SvV 

observações 



25 

I ?£Gr-5.\-ü INTESXO ATUU j A\TE?RlV'ÍTO SUG£RIBO OBSERVAÇÕES 

V — intervenção federal, quando tiver por fim re- 
organizar as finanças do Estado (Const., art. 10. vy. 

VI — pedidos ce empréstimos, operações ou acor- 
dos externos quando se tratar de matéria fi- nanceira. oferecendo o respectivo projeto de re- solução, ressalvado o disposto no art. 105,1, o; 

VII — qualquer matéria, mesmo privativa de outra Comissão, desde que, imediata ou remotamente 
influa na despesa ou na receita pública, ou no 
patrimônio da União. 

Parágrafo único — Compete, ainda, privativamente à Co- J missão de Finanças emitir parecer sobre: 
a) tomada de contas do Presidente da República; 
b) escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da 

União (ConsL, art. 72, § 39); 
<) alteração do Orçamento da União; 
d) créditos solicitados pelo Poder Executivo. 

i i i 

^t0 

     j 

,^0 

1 
Art. 109 — À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL cum- pre em-tir parecer sobre cs matérias referentes aos problemas sociais, organização e fiscalização do trabalho, exercício profis- stona., previdência social, relações entre empregadores e empre- gados. associações sindicais, acidentes do trabalho e Justiça do 

Trabalho. 
Parágrafo único — A Comissão de Legislação Social opina- rá. também, sobre os pedidos de autorização para alienação de 

terras (Const., art. 171, parágrafo único), oferecendo o respectivo projeto de resolução. 

Ver art. 109 do anteprojeto 

Art. 110 — À COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA compete opinar sobre proposições que tratem de: 
I — recursos minerais e fontes de energia; 

II — produção mineral e metalúrgica, siderúrgica e energética; 
III — cursos e quedas d'água; 

Art. 105. A Comissão de Minas, Energia, Transporte e Obras Públi- 
cas compete emitir parecer sobre proposições que digam respeito a: 

T _ .. minas, recursos hiorloos, gases naturais e industri- 

11 _ politica nacional de transporte, regime de portos e navega- 
IV — transmissão e distribuição de energia; 
V — águas subterrâneas; 

VI — combusuveis e comburentes; 
VII — gases naturais ou industriais; 

VIU — energia nuclear e suas fontes; 
IX — geologia e geofísica; 
X — crenologia. 

III _ programas de obras públicas em geral; 
IV _ outros assuntos correlates. 

compele; — A C0X::SSA0 DE RELAÇÕES EXTERIORES 
1 — emitir parecer sobre: 

a) as proposições referentes aos atos e relações 
internacionais, ao Ministério das Relações Exteriores, e a nacionalidade, cidadania, 
naturalização, entrada, extradição e expul- são ce estrangeiros, emigração e imigração, e turismo; 

b) a indicação de nomes para chefes de missões 
diplomáticas de caráter permanente junto a 

1 Governos estrangeiros ou a organizações in- ternacionais de que o Brasil faça parte; 
c) os requerimentos de votos de aplauso ou se- 

| melhante, quando se refiram a acontecimen- tos ou atos públicos internacionais; 
d) os requerimentos de que trata o art. 44 

§ 19. a e b, 3; 
e) as questões de fronteiras e limites da Repú-. 

blica; 
f) os assuntos referentes à Organização das Nações Unidas e .. entidades internacionais 

econômicas e financeiras; 
9» a autorização para o Presidente ou Vice- 

Presidente da República se ausentarem do território nacional; 
II — integrar. yür um de seus membros, as Comis- sões enviadas pelo Senado, ao exterior,, em as-   suntos pertinentes à política externa do País 

Art. 108. A Comissão de Relações Exteriores compete: 
1 _ emitir parecer sobre; 
a) proposições referentes aos atos e relações internacionais e ao 

Ministério das Relações Exteriores; 
b) comérciq exterior; 
c) indicação de nomes para chefes de missões diplomáticas de, 

caráter permanente junto a Governos estrangeiros ou organizações in- 
ternacionais de que o Brasil faça" parte; 

d) requerimentos de votos de aplauso ou semelhante, quando se re- 
firam a acontecimentos ou atos públicos internacionais; 

e) questões de fronteiras e limites da República; 
f) assuntos referentes â Organização das Nações Unidas e entidades 

internacionais econômicas e financeiras; 
g) autorização para o Presidente ou Vice-Presidente da República 

se ausentarem do território nacional; 
h) outros assuntos correlates; 
II _ integrar, por um de seus membros, as Comissões enviadas pelo 

Senado, ao exterior, em assuntos pertinentes á politica externa do 
Pais. 

Art. 112 — A COMISSÃO DE SAÜDE cumpre manifestar- se sobre as proposições que digam respeito aos seguintes as- 
suntos: 

I — higiene; 
II — saúde; 

III — exercício da medicina e atividades paramédi- cas, suas organizações e preparo dos respecti- 
vos profissionais; 

IV— imigração quanto aos aspectos dos incisos I e II; 
V — organizações, tratados e acordos internacionais 

sobre saúde, medicina e profissões afins. 

Art. 109. A Comissão de Seguridade Social e Meio Ambiente compete 
parecer sobre as matérias que digam respeito a; 

1 _ rrgrAirr-;? -r -ric-rr «r. o „ exercicio de profissões, seguridade social, previdênuia social, "popu- lações indígenas, assistência social, normas gerais de proteção e in- 
tegração social das pessoas portadoras de deficiências e de proteção á 
infância e á juventude; 

^ - Proteção e defesa da saúde, condições e requisitos para remo- ção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, 
pesqu.sa, tratamento e coleta de sangue humano e seus derivados, pro- 
duçâo, controle e fiscalização de medicamentosv ^saneamento, ir.soeçâo e fiscalização de alimentos, competência do Sistema único de Saúde; 

III _ normas gerais sobre proteção ao meio ambiente e controle da poluição, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos natu- rais, floresta, caça, pesca, fauna, flora e cursos de água; 
IV _ outros assuntos correlates. 

■ , .V ' ■ i 
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Ari. 113 — A COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL compete opinar sobre as matérias de que tratam os arts. 15, § 1', b, e 89 da Constituição, as referentes às Forças Armadas de terra, mar e ar. requisições militares, declaração de guerra, celebração de paz. passagem de forças estrangeiras e sua peí-manéncia no território nacional, policias militares e quaisquer outras matérias 
que envolvam a segurança nacional. 

Ver art. 100 do anteprojeto 

Arf. 114 — À COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
compete o estudo de todas as matérias referentes aos órgãos do serviço público civil da União e seus servidores, inclusive das au- tarquias. sociedades de economia mista e funcionalismo civil dos Ministérios Militares. Ver art. 106 do anteprojeto 

Art. 115 — À COMISSÃO DE REDAÇAO compete, salvo 
disposição em contrário, elaborar a redação do vencido dos pro- jetos de iniciativa do Senado e das emendas a projetos da Câ- mara dos Deputados. 

§ 1? — Quando no texto da proposição houver cláusula 
de justificação ou palavras desnecessárias, a Presidência a envia- rá à Comissão de Redaçào para esccimá-la do defeito. 

§ 2? — A Comissão de Redação escoimará as proposi- ções. ainda que não emendadas, dos vícios de linguagem, das im- propriedades de expressão e dos defeitos de técnica legislativa. 

Art. 107. A Comissão de Redação compete, salvo disposição em 
contrário, elaborar a redação final dos projetos de iniciativa do Se' 
nado e das emendas a projetos da Câmara dos Deputados, aprovadas pelo 
Plenário. 

§ 1° Quando no texto da proposição houver cláusula de justificação 
ou palavras desnecessárias, a Presidência a enviará á Comissão de Re- 
dação para escoiroá-la do defeito. 

§ 2° A Comissão de Redação escoimará as proposições, ainda que não 
emendadas, dos vicios de linguagem, das impropriedades de expressão e 
dos defeitos de técnica legislativa. 

Art 116 — À COMISSÃO DE TRANSPORTES. COMUNI- 
CAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS compete manifestar-se a respeito do que se relacionar com as vias de comunicação e as obras públicas em geral, bem como sobre os serviços públicos conce- didos a particulares. 

Ver págs. seguintes. - Res. 132/79 

Ver art. 106 do anteprojeto 

e 3/85. 

Art, tl7 — As Conissões Especiais compete o desempenho 
das atribuições que lhes forem expressamente defendas. 

Art. 117. As Comissões Temporárias compete o desempenho das atri- 
buições que lhes forem expressamente deferidas. 

RESOLUÇÃO N» 132, DE 1979 
Cria a Comissão de Municípios. 

1* — O Regimento Interno do Senado Federal passa • vigorar com as seguintes alterações; 
1) o art. 73 é acrescido do item: 

"17) de Municípios (CM)." 
2) o art. 78 é acrescido do item; 

"16) de Municípios, 17 (dezessete)." 
Art- 29 — A" Comissão de Municípios (CM) é o órgão téc- nico de estudos, articulação e colaboração do Senado Federal com os Prefeitos e Câmaras do Vereadores, cabendo-lhe opi- nar sobre as proposições pertinentes aos seguintes assuntos: 
I — legislação tributária federai no que interesse aos Mu- nicípios; 
II — ajuda financeira federal para planos de obras pú- blicas e atendimento de prejuízos decorrente» de calamidade pública, que envolva interesse direto de Municípios de um ou mais Estados da Federação; 
III —• incentivos fiscais que beneficiem Município ou Mu- nicípios situados em qualquer área do território nacional; 
IV — operações de crédito, internas ou externas, de qual- quer natureza, em que um ou rnais Municípios sejam parte in- teressada; 
V — convênios, em qualquer âmbito, de que um ou mel» 

Municípios participem; 
VI <— planos viários nacionais, no atlnente a Interesses de Municípios; 
VII — ajuda técnica faderal às Preleituras, inclusive pro- pldação de cursos e estágios da treinamento noa órgãos da 

Admlnlstraçio Direta, a funcionários municipais; 

VIII — áreas metropolitanas; 
oo .'.I.T. h. qu.lqu,' rulgr„,. nio comprMnõlda 
«." Som, "" """ O"» ""•'••MU 
>, .r.mt,8'*'0 — A Corni"4o d. Municípios (CM) cod.- rt promove. PSKju.SM, conlorínciM. rouniõps, seminários t 
oSIpTó Im'] P çi° d" "«hslhos especializados, com o objetivo amplo e permanenle de estudar e debater a problemá- 
SS/TeT' braííí*' 'ob ,oa°s 01 aspeclosetíe^u. Idrir ou propar medldfs de ordem leglsledva que melhorem a 
"SI?» dípU """ddlpki no quadro pollllcMd. 

suprinldcL 
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RESOLUÇÃO N.0 3, DE 1985 
Cria a Comiaaâo de Ciência a Tecnologia. 

Fedefai"S ar-S' 73 6 78 d0 Re9imen,o 'niemo do Senado Passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art 73 — . Ver art. 105 do anteprojeto 

18) de Ciência e Tecnologia (CCT). 
Art. 78 — , 
17) de Ciência e Tecnologia, 7 (sete)." 

~~ A Comissào de Ciência e Tecnologia comoete 

Cia .'riSr»'.®" """ ,r"em '"umos 4 cièo- 
H — políticas relativas á ciência e á tecnologia- 

mmm 
Comissão a'0S lnlernac">"als concernentes ãs atribuições da 

I 
Art. 118 — 0 estudo de proposição por Comissão Especial, i • 

matéria, as Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças, 
quanto aos aspectos juridico-constiiucional e financeiro. 

Parágrafo único — 0 disposto neste artigo observar-se-á, também, quanto às emendas que ao projeto forem apresentadas. 
Art. 119 — Cada Comissão limitará o exame, os pedidos de diligencia e as emendas à parte inerente à sua competência, sen- do-lhe, entretanto, permitido consignar a omissão de pronuncia- mento verificada cm matéria da competência do outra Comissào. 

§ 1' — A uma Comissão só é licito manifestar-se sobre i emenda de outra quando contiver matéria de sua competência. 
§ 2? — Somente as Comissões de Constituição e Justi- j Ça e de Finanças poderão manifestar-se, respectivamente, sobre a . constitucionalidade e juridiciàade de proposição, e a conveniên- j cia ou a oportunidade de despesa. 

Art. 120 — Sempre que uma Comissão julgar inconstitu- cional dispositivo de proposição sujeita ao seu exame, encami- 
abá-la-á. diretamente, à Comissão de Constituição e Justiça, antes de apreciar-lhe o mérito. 

Art. 121 — Quando a matéria for despachada a duas ou mais Comissões, cada uma apresentará, no prazo regimental, o seu parecer e o incorporará ao processo da proposição respectiva. 
Parágrafo único — Quando a matéria pertencer à alçada j específica de uma Comissão, poderá esta solicitar, diretamente, o parecer de outras Comissões. 
Art. 122 — Quando a proposição depender de parecer das 

Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças, serão elas ouvidas, respectivamente, em primeiro e último lugar. 

suprimido ? 

CAPITULO vn 
Das Reuniões 

Art. 123 — As Comissões reunir-se-ão: 
1) as Permanentes e as Especiais Internas, em salas do edifício do Senado; 

Art. 123. As Comissões reunir-se-âo nas dependências do edificio 
do Senado Federal. 

2) as Mistas, em salas do edifício do Senado ou da Câmara, conforme for deliberado pela maioria dos 
Art. 124 — As reuniões das Comissões Permanentes reali- 

Mr-se-ào: 
a) se ordinárias, nos dias e horas estabelecidos no início da sessão legislativa ordinária, salvo delibe- 

Art. 124. As reuniões das Comissões Permanentes realizar-se-áo: 
a) se ordinárias, nos dias e horários estabelecidos no inicio da 

sessão legislativa ordinária, salvo deliberação em contrário; 
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ração em contrário, não podendo o seu horário coincidir com o período fixado no art. 180 para a sessão ordinária do Senado; (•) 
b) se extraordinárias, mediante convocação especial para dia, hora e fins indicados, observando-se, no que for aplicável, o disposto neste Regimento sobre a convocação de sessões extraordinárias do Senado. 

b) se extraordinárias, mediante convocação especial para dia, 
horário e fim indicados, observando-se, no que for aplicável, o dis- 
posto neste Regimento sobre a convocação de sessões extraordinárias do 
Senado. 

Parágrafo único. Era qualquer hipótese, a reunião de Comissão Per- 
manente ou Temporária nâo poderá coincidir com o tempo reservado â Or- 
dem do Dia das sessões ordinárias do Senado. 

Art. 125 — As Comissões reunir-se-ão com a presença, no 
1 mínimo, da maioria dos seus membros. 

Art. 125. As Comissões reunir-se-3o com qualquer número, desde que 
presentes o Presidente e o Relator. 

i Art. 126 — As deliberações na Comissão serão tomadas t 
í por maioria de votos, presente a maioria dos seus membros. sem alteração 

i Art. 127 — Às Comissões é vedado fixar a pauta dos tra- i balhos de uma sessão legislativa para outra. 
suprimido 

L 

Art. 128 — As reuniões serão públicas, podendo, entre- 
l tanto, ser secretas quando a Comissão o decidir. 1 

Art. 128. As reuniões serão públicas, salvo os casos exprcscos 
neste Regimento ou quando o deliberar a Comissão. 

Art. 129 — Os trabalhos dás Comissões iniciar-se-ão, salvo deliberação em contrário, pela leitura e discussão da Ata da reunião anterior que, se aprovada, será assinada pelo Presidente. 
Art. 130 — Ê facultado a qualquer Senador assistir às reu- 

niões das Comissões, discutir o assunto em debate, pelo prazo por elas prefixado, e enviar-lhes, por escrito, informações ou esclarecimentos. 
Parágrafo único — As informações ou esclarecimentos apre- sentados serão impressos com os pareceres, se o autor o requerer e a Comissão o deferir. 
Art. 131—0 estudo de qualquer matéria poderá ser feito em reunião conjunta de duas ou mais Comissões, por iniciativa de qualquer delas, aceita pelas demais, sob a direção do Presi- dente mais idoso. 
Parágrafo único — Nas reuniões conjuntas observar-se-ão as ! seguintes normas: 

a) cada Comissão deverá estar presente pela maioria 
• absoluta de seus membros; 
S b) o esludo da matéria será em conjunto, mas a vota- 1 ção far-se-á separadamente, na ordem constante do : despacho da Mesa: 

,^0 

se 

1 

e) cada Comissão poderá ter o seu relator se não pre- 
| ferir relatar único; 

d) o parecer das Comissões poderá ser em conjunto, desde que consigne a manifestação de cada uma delas, ou em separado, se essa for a orientação pre- ferida. mencionando, em qualquer caso, os votos 1 vencidos, os em separado, os pelas conclusões e os com restrições. 

* ^ se^ 

! | 

Art. 132 — As Comissões Permanentes e, quando couber, t as Especiais, serão secretariadas por funcionários da Secretaria j do Senado, na forma do Regulamento. 

| da redação das Atas. a organização da pauta do dia e do proto- i colo dos trabalhos com o seu andamento. i | Art. Iá3 — Das reuniões das Comissões lavrar-se-ão Atas j datilografadas em folhas avulsas rubricadas pelo Presidente. 
§ 1? — Quando, pela importância do assunto em estudo, 

i convier o registro taquigráfico dos debates, o Presidente solici- 
tará ao 19-Secretàrio as providencias necessárias. 

§ 29 — Das Atas constarão:' 
a) o dia, a hora e o local da reunião; (•) 
b) os nomes dos membros presentes e os dos ausentes com causa justificada ou sem ela; 
c) a distribuição das matérias por assuntos e relatores; 
d) as conclusões dos pareceres lidos; 

<^0 

•) referências sucintas aos debates; 
f) os pedidos de vista, adiamento, diligências e outras providências, salvo quando não se considere conve- niente a divulgação da matéria. 

§ 39 — As Atas serão publicadas no Diário do Con- 
gresso Nacional, dentro das 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à reunião, podendo, em casos excepcionais, a juízo do Presidente da Comissão, ser essa publicação adiada por igual prazo. 

Art. 134 — Serão secretas as reuniões para deliberar sobre: Art., 134. Serão secretas as reuniões para deliberar sobre: 
a) declaração de guerra ou celebração de paz; 

{ b) tratados cu convenções com nações estrangeiras; 
c) passagem, ou permanência de forças estrangeiras 

b) trânsito ou permanência temporária de forças estrangeiras no 
território nacional; 

d) indicação de nomes para os cargos a que se refere o art. 42. III, da Constituição. 
c) escolha de autoridades. 

§ 19 — Nas reuniões secretas, quando houver parecer 
a proferir, lido o relatório, que não será conclusivo, a Comissão deliberará cm escrutínio secreto, completando-se o parecer com 
o resultado da votação, não sendo consignadas restrições, decla- rações de voto nem votes em separado. 

sem alteração 
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1 ... i § 2"? — Nas reuniões secretas, servirá como Secretário j 
5 — A Ata deverá ser aprovada ao fim da reunião, assinada por todos os membros presentes, encerrada em sobre- [ carta lacrada, datada e rubricada pelo Presidente e pelo Secre- ; tário e recolhida ao Arquivo do Senado. 

sem alteração 

Art. 135 — Nas reuniões secretas, além dos membros da J Comissão, só será admitida a presença de Senadores e das pes- . soas a serem ouvidas sobre a matéria em debate. 
Art. 136 •— É facultado à Comissão dividir-se em turmas j para maior facilidade do estudo das matérias, sendo, entretanto, - o parecer proferido em seu nome. 

Art. 135. É facultado â Comissão dividir-se em Subcomissões para 
maior facilidade do estudo das matérias, sendo, o parecer final, en- 
tretanto, de sua responsabilidade. 

capitulo vm 
Dos Prazos 

| Art. 137 — 0 exame das Comissões sobre as proposições, 1 excetuadas as emendas e os casos em que este Regimento de- 

sem alteração 

a) 20 (vinte) dias para a Comissão de Constituição e 
L Justiça; a) 20 (vinte) dias para a Comissão de Constituipáo e Justiça e De- 

fesa Hacional; 
b) 15 (quinze) dias para as demais Comissões. 

! _ j 
5 19 — Sobre as emendas, o prazo é de 15 (quinze) dias. j correndo em conjunto para todas as Comissões. 
§ 2o — Se a C"missão não puder proferir o parecer no prazo, tè-io-á prorrogado, por igual período, desde que o respec- tivo Presidente envie a iiesa. ante? da sua expiração, comunica- ção escrita que será lida no Expediente e publicada no Diário do 

Congresso Nacional. Poiterior prorrogação só poderá ser conce- 

sem alteração 

s 3? — 0 prazo da Comissão renova-se pela superve- niéncia de nova legislatura; no curso da mesma legislatura fica 
úiterrompido pelo encerramento da sessão legislativa, continuan- do a ccrrer na sessão imediata, salvo se outro for o relator 
designado. 

§ 3» o prazo da Comissão fica interrompido pele encerramento da 
sessão legislativa, continuando a correr na sessão imediata, e renova- 
se pelo inicio da nova legislatura ou por designação de novo Relator. 

§ 49 — No caso do parecer da Comissão ser solicitado 
diretarrer.te por outra (parágrafo único do art. 121), será sustado o prazo ca Comissão consulente, começando novamente a con- 
tar-se na data da restituição do processo. 

§ 4° Interromper-se-à o prazo da Comissão, durante o periodo 
necessário ac cumprimento das disposições previstas nos itens II, III, 
V e IX do art. 74. 

§ 59 — 0 disposto nos §§ 29 e S1? não se aplica aos 
projetos sujeitos a prazos fatais de tramitação, para os quais o tempo estipulado suspende-se, apenas, durante o recesso pax- 
lamentar. 

* ver pag. seguinte - Res. 30/80 

§ 5o 0 prazo da Comissão, em qualquer hipótese, nâo se interrompe, 
nos projetos sujeitos a prazos fatais de tramitação, se faltarem ape- 
nas 10 (dez) dias para o seu término. 

i 

RESOLUÇÃO H.0 30. DE 1980 
Acrescenta parágrafo único ao art 135 do Regi- mento Interno do Senado Federal. 

Art. 1* — o art. 135 do Regimento Interno do Senado Fo- 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único — Os Deputados Federais po- derão assistir ás reuniões secretas que não tratarem de matéria da exclusiva competência do Senado Fe- deral." 

sem alteração 
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Art. 133 — Esgotado o prazo regimental em uma Comissão, se a proposição ainda depender do estudo de outra, será lícjto requerer que a ela passe, cumprindo à primeira oferecer, em Plenário, o parecer quando a matéria estiver cm Ordem do Dia. 

j Art. 138. Esgotado o prazo era uma Comissão, se a proposição ainda 
í depender do estudo de outra, poderá ser dispensado o parecer da pri- 
• meira, por deliheraçâo do Plenàrios a requerimento de qualquer 

Parigraío único — Se uma das Comissões considerar indis- pensável. antes de proferir o parecer, o exame da que houver excedido o prazo, a proposta nesse sentido será submetida à 
• Art. 139 — 0 Relator tem. para apresentar o relatório, a 

; . metade do prazo atribuído à Comissão. 
Art. 140 — 0 Presidente da Comissão, ex officio ou a re- J querimento de Senador, poderá mandar incluir na pauta dos tra- 

J balhos matéria que, distribuída, não tenha sido relatada no prazo l regimental, devendo dar conhecimento da decisão ao Relator. 
i 
; CAPITULO IX 

Das Emendas Apresentadas Perante as Comissões 
Art. 141 — Perante as Comissões, poderão apresentar emendas: 

I — qualquer de seus membros em todos os casos; 

II — qualquer Senador 
. j a) aos projetos de Código; 
i 

séS0- 

b) aós projetos de que trata o art. 65 da Cons- 
tituição; h) aos projetos de iniciativa do Presidente da República com tra- 

mitação urgente (Const., art. 64, § 1°). 

1 
c) ao projeto de lei orçamentária do Distrito | Federal. 

suprimido 

? — Nos casos do inciso ü. o prazo para apresenta- ção de emendas contar-se-á a partir da publicação da matéria no S Diário do Congresso Nacional, sendo de 20 (vinte) dias para os j projetos de código e de lei orçamentária do Distrito Federal e de 1 5 (cinco) sessões ordinárias para os demais projetos. 

§ 1» Nos casos do inciso II, o prazo para a apresentação de emen- 
das contar-se-á a partir da publicação da matéria no "Diário do Con- 
gresso Nacional", sendo de 20 (vinte) dias para os projetos de código 
e de 5 (cinco) sessões ordinárias para os demais projetos. 

j § 2' — ^,os avulsos da Ordem do Dia consignar-se-á a existência de projeto em fase de recebimento de emendas, com 
; a indicação da Comissão que dfeverà recebé-las, do prazo e do j numero de dias transcorridos. 

Arf. 142 — Considera-se emenda de Comissão a proposta ; por qualquer de seus membros e por ela adotada, 
í 1 
t 

sem alteração 

. 
Art. 143 — Terá o seguinte tratamento a emenda apresen- tada na forma do art. 141: 

1 — nos casos do inciso I. será considerada inexis- 
tente quando não adotada pela Comissão; 

2 — nos casos da alinea a do inciso n. será encami- nhada á deliberação do Plenário, com parecer 
favorável ou contrário; 

. 

sem alteração 

final o pronunciamento, salvo se 1/3 (um terço) dos membros do Senado ou Lideres que repre- j sentem esse número solicitarem ao Presidente da Mesa a votação, em Plenário, sem discussão, 
1 de emenda aprovada ou rejeitada nas Comis- } soes tart 65, § 29, da Constituição). 

3) nos casos da alinea-^b" do inciso 11, será final o pronuncia- 
mento, salvo recurso interposto pior 1/10 (um décimo) dos membros do 
Senado no sentido de ser a emenda submetida ao Plenário, sem 
discussão. 

I » . An' 144 ~ <5lJando a proposição estiver sujeita, na forma . deste Regimento, a parecer em Plenário, o Relator, ao proferi-lo . poderá oferecer emenda ou subemenda. sem alteração 
j „ .Ar?" '''f Estando encerrada a discussão, só é lícito á | Comissão subemendar as emendas submetidas à sua apreciação. 
1 Art. I4õ — Em cada Comissão, a apresentação de emenda : ou subemenda é limitada á matéria de sua competência. suprimido 

1 
i 

CAPITULO X 
Dos Relatores 

Art. 147 — A designação de Relator independe de reunião da Comissão e deverá ser feita dentro de 48 (quarenta e oito) horas a partir do recebimento do projeto na Comissão, salvo nos casos em que este Regimento estipule outro prazo. 
§ 19 — 0 Relator do projeto será o das emendas a este Merecidas em Plenário, salvo ausência ou recusa. 
§ 2* — Quando se tratar de emenda oferecida pelo Relator, em Plenário, o Presidente da Comissão designará outro 

Senador para relatá-la. sendo essa circunstância consignada no parecer. 
Art. 148 — Xâo poderá funcionar como Relator o autor da ( proposição. 

■ . Art. 149 —-Vencido o Relator, o Presidente da Comissão t designará um dos membros, em maioria, para suceder-lhe, exce- j to se o fato ocorrer apenas em relação a parte da proposição ou j emenda, quando permanecerá o mesmo Relator, consignando-se | o vencido, pormenorizadamente, no parecer. 
Art. 150 — 0 Presidente poderá, excepcionalmente, fun- 

cionar como Relator. 

alter*5'a0 

sew ai 
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i 
CAPITULO XI ; 

Dos Relatórios e Pareceres 

SEÇÃO I 
Dos Relatórios 

Art. 151 — As matérias que, em cada reunião, devam ser objeto de estudo constarão de pauta previamente organizada, sendo relatadas na ordem em que nela figurarem, salvo prefe- rência concedida para qualquer delas. 

1teraÇ^0 

sew ai 

Art. 152 — 0 relatório deverá ser oferecido por escrito, 
salvo nos casos em que este Regimento admita parecer oral em Plenário. 

Art. 152. 0 relatório deverá ser oferecido por escrito. 

Art. 153 — Lido o relatório, desde que a maioria dos mem- 
bros presentes à reunião se manifeste de acordo com o Relator, ele passará a constituir narecer. 

Art. 153. Lido o relatório, desde que a maioria se manifeste de 
acordo com o Relator, ele passará a constituir parecer. 

§ 1? Conhecido o voto do Relator, qualquer membro 
da Comissão poderá pedir vista do processo pelo ptazo de 5 (cincoi dias, só prorrogável por deliberação da Comissão. 

§ 2? Estando a matéria em regimei de urgência, a 
vista somente poderá ser concedida: 

a) por mela hora, nos casos do art. 371. a e b; 
b) por 24 tvinte e quatro) horas, no caso do art. 371, e. 

se» al- 

§ 3? _ Quando se tratar de proposição com prazo es- 
pecial de mmitaçáo, a vista será, no máximo, por 24 (vinte e 
quatro) horas. 

§ 3» Quando se tratar de proposição com prazo determinado, a vis- 
ta, desde que não ultrapasse os últimos 10 (dez) dias de sua tramita- 
ção, poderá ser concedida por 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 49  Os prazos a que se referem os parágrafos an- 
teriores correrão em conjunto se a vista for requerida por mais de um Senador. 

§ 59 Verificando-se a hipótese prevista no art. 149, 
o parecer vencedor deve ser apresentado na reunião ordinária imediau, salvo deliberação em contrário. 

§ 6'  Os membros da Comissão que não concorda- 
j rem com o relatório poderão: 

a) dar voto em separado; 
b) assiná-lo. uma vez constituído parecer, com restri- ções ou pelas conclusões, ressalvado o disposto no § 1? do art. 104, ou declarando-se vencidos. 

§ 79 — Contam-se como favoráveis os votos pelas con- 
: dusões ou com restrições. 

§ 89 0 voto do autor da proposição não será compu- 
1 tado, consignando-se sua presença para efeito de quorum. 

§ 99 — Em caso de empate na votação, o Presidente 
! a desempatará. 
i 
1 

SEÇÃO n 
Dos Pareceres 

Art. 154 Todo parecer deve ser conclusivo em relação 
á matéria a que se referir, podendo a conclusão ser. 

•) pela aprovação, total ou parcial; 
b) pela rejeição; 
c) pelo arquivamento; 
d) pelo destaque, para proposição em separado, de parte da proposição principal, quando originária do Senado, ou de emenda; 
•) pela apresentação de: 

1 — projeto; 
2 — requerimento; 
3 — emenda ou subemenda; 
4 — orientação a segtur em relação à matéria. 

5 19 — Considera-se pela rejeição o parecer pelo ar- 
quivamento quando se referir a proposição legislativa. 

§29 — Nas hipóteses dos itens 1, 2 e 3 da alínea «, o 
parecer é considerado justificação da proposição apresenuda. 

§ 39 — Sendo favorável o parecer apresentado sobre 
indicação, oficio, memorial ou outro documento contendo suges- tão ou solicitação que dependa de proposição legislativa, esta 
deverá ser formalizada em conclusão. 

§ 49 — Quando se tratar de parecer sobre matéria que 
deva ser apreciada em sessão secreta lart. 220), proceder-se-á de 
acordo com o disposto no § 19 do art. 134. 

§ 59 — Quando 0 parecer se referir a emendas ou 
subemer.das. deverá oferecer conclusão relativamente a cada uma. 

^®taQa0 

§ ^ — £ permitido á Comissão, ao se manifestar sobre 
emendas, após 0 encerramento da discussão, em qualquer turno, exceto 0 suplementar, reunir em substitutivo integral a matéria da proposição principal e das emendas, com os acréscimos ou 

§ 6® A Comissão, ao se manifestar sobre emendas, deverá reunir a 
matéria da proposição principal e das emendas com parecer favorável 
num único texto, com os acréscimos e alterações que visem ao seu 
aperfeiçoamento. 

§ 70 As emendas com parecer contrário são consideradas rejeitadas, 
não sendo submetidas á deliberação do Plenário, salvo, não sendo unâ- 
nime 0 parecer, recurso de 1/10 (um décimo) dos-membros Senado. 

5 79 Toda vez que a Comissão concluir 0 seu parecer 
1 com sugestão ou prooosta que envolva matéria de requerimento ■ ou emenda, formalizará a preposição correspondente. 

5 8® Toda vez que a Comissão concluir 0 seu parecer com sugestão ou proposta que envolva matéria de requerimento ou emenda, forr-lizará 
a proposição correspondente. 

Art. 155 — A Comissão não emitirá parecer sobre emenda de Plenário sem que lenha sido publicada, salvo quando se tratar de matéria em regime de urgência. 
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Art. 156 — 0 parecer conterá ementa indicativa da matéria 
a que se referir. 

Art. 157 — As Comissões poderão, em seus parcceres. pro- 
por seja o assunto apreciado pelo Senado em sessão secreta, caso em que o respectivo processo será entregue ao Presidente da Mesa com o devido sigilo. 

sem alteração 

Art. 158 — Uma vez assinados, os pareceres serão enviados ' à Mesa juntamente com as emendas relatadas, declarações de j votos e votos em separado. 
.   

Art. 158. Uma vez assitiaflos pelo Presiúente, pelo Relator e pelos 
aemais membros da Comissão que participaram da deliberação, os parece- , 
res serão enviados á Mesa, juntamente com as emendas relatadas, decla- 
rações de votos e votos em separado. 

Art. 159 — Os pareceres serão lidos em Plenário, publica- 
dos no Diário do Congresso Nacional e distribuídos em avulsos, após se manifestarem todas as Comissões a que tenha sido des- pachada a matéria, ressalvado o disposto no art. 296. 

-ruiírí". 05 pare"res "ra° e» Plenário, pntlicaaos no Diário ao congresso Kaolonel- e aistrlDuiOos em avulsos, aDo" mani- 
festação aas comissões a que tenha slao despachada a matéria. 

Parágrafo único — As Comissões poderão promover, para 
estudo, a publicação dos seus pareceres ao pé (Ja Ata da reunião ou cm avulsos especiais. 

Art. 160 — Se o parecer concluir por pedido de providên- 
cias: 

sem alteraçao 

1  será despachado pelo Presidente da Comissão 
quando solicitar: 
a) audiência de outra Comissão; 

1 _ será despachado pelo Presidente da Comissão quando solicitar 
audiência de outra cotnissâo, reunião conjunta com outra Comissão ou 
diligência interna de qualquer natureza; 

c) diligência interna de outra natureza; 
|] — será encaminhado à Mesa, para despacho da 

Presidência ou deliberação do Plenário, nos de- 
mais casos. sem alteração 

acréscimo' 
§ 10 No caso de convocação de Ministro de Estado, será feita comu- 

nicação ao Presidente do Senado, que dela dará conhecimento ao 
Plenário.   

Parágrafo único — Se a providência pedida não depender de deliberação do Plenário, será tomada independentemente da 
publicação do parecer. 

i 

5 20 se a providência pedida não depender de deliberação do 
Plenário, será tomada independentemente da publicação do parecer. 

. i sem alteração 
Art. 161 — No caso da alinea d do art. 154, a proposta será i enhmptida an Plenário antes do prosseguimento do estudo da l      

! 

matéria.     
Art. 162 Os pareceres poderão ser proferidos oralmente, 

em Plenário, se as Comissões não preferirem enviá-los à Mesa, 
Art 162. Os pareceres poderão ser proferidos .oraimenue, »» 

Plenário por Relator designado pelo Presidente da Mesa: 

e) nas matérias em regime de urgência; 
b) nas matérias incluídas em Ordem do Dia. nos ter- mos do arJgo 195; 
c) nas demais matérias em que este Regimento expres- samente o permita. 

Parágrafo único — Se. ao ser chamada a emitir parecer, ! nos casos do inciso I e alíneas a, b, c e d do inciso 11 do art. i 195. a Comissão reouerer diligência, sendo esta deferida, o seu pronunciamento dar-se-á. em Plenário, após o cumprimento do í requerido. 
Art. 163   Se o parecer oral concluir pela apresentação 

de requerimento, projeio ou emenda, o texto respectivo deverá ser remeüdo à Mesa, por escrito, assinado pelo Relator. 

CAPÍTULO XII 

Sem alteração 

^ Art. 164 — Para ciucidação de qualquer matéria sujeita j ^ ao seu estude, poderão as Comissões: 
I — propor ao Senado: 

a) a convocação de Ministros de Estado, nos lermos do disposto nos arts. 418 e seguinies; 
b) a realização de diligências; 

II   solicitar o parecer ou a colaboração de qual- 
ouer órsão de outro Poder, de autarquia ou sociedade de econpmia mista, órgão cultural, instituição de utilidade pública e entidade par- ticular. 

§ !<>  Durante a diligência ou a consulta, interrom- 
per-se-á o prazo da Comissão para o exarâe da matéria. 

§ 2? Não cumprida a diligência, será renovado o 
( expediente, ao fim de um més, independentemente de delibera- 

ção do Senado ou da Comissão. Transcorrido mais um mês, sem : resposta, a matéria será incluída em pauta da Comissão a fim ! de que decida: 
a) se dispensa a diligência; 
b) se deve ser caracterizado o crime de responsabi- lidade orevisto no art. 13, item 4, da Lei numero 1.079, de 10 de abril de 1950. 

1 1 
i 
I^Ver pãg. seguinte - Res. 45/79 e 5/í 

VeT aT 

Í5 

1 
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RESOLUÇÃO N.® 45, DE 1979 

§ 19 — Durante a diligência ou a consulta, nSo se 
interromperá, por mais de 30 (trinta) dias, o prazo da Comissão para o exame da matéria. 

5 2? — Não cumprida a diligência ou não res- pondida a consulta, a matéria será incluída em pauta da Comissão, a fim de que decida: 
a) se dispensa a diligência; 
b) se deve ser caracterizado o crime de respon- 

sabilidade previsto no art. 13, item 4, da Lei n? 1.079. de 10 de abril de 1950." 

Res. 5/85 

"Art 164 — 
I —    

b) ressalvado o disposto no art. 106-A. alínea f, 
a realização de diligências; 

OBSERVAÇÕES 

Suprimido 

Ver art. 74 do anteprojeto 

§ 3* — Cada Comissão restringirá os pedidos de dili- 
géncia às matérias de sua competência regimental.   

Art. 165 — Quando as Comissões se ocuparem de assuntos de interesse particular, procederem a inquéritos, tomarem depoi- mentos e informações, ou praticarem outras diligencias seme- lhantes. poderão solicitar, das autoridades legislativas, judiciá- 
rias ou administrativas, das entidades autárquicas, sociedades de economia mista e empresas concessionárias de serviços públicos, quaisquer documentos ou informações e permitir às pessoas di- retamente interessadas a defesa dos seus direitos, por escrito ou oralmente. 

suprimido 

CAPITULO xm 
Da Apreciação dos Documentos Enviados às Comissões 
Art. 166 — Quando uma Comissão julgar que a petição, memorial, representação ou outro documento não deva ter anda- mento, mandá-lo-á arquivar, por proposta de qualquer de seus membros, comunicando o fato à Mesa. 

§ 1? — A comunicação será lida no Expediente, publi- cada no Diário do Congresso Nacional e encaminhada ao Arquivo com o documento que lhe deu origem. 
§ 2? — O exame do documento poderá ser reaberto se o Plenário o deliberar, a requerimento de qualquer Senador. 
§ 3« — a Comissão não poderá encaminhar à Câmara ou a outro órgão do Poder Público qualquer documento que lhe 

tenha sido enviado. 

V 

Art. 167  Quanto aos documentos de natureza sigüosa, 
observar-se-ão. no trabalho das Comissões, as scgumtes normas; 

a) não será licito transcrevê-los, no todo ou em parte, nos pareceres e expediente de curso ostensivo; 
b) se houver sido encaminhado ao Senado em virtude de requerimento formulado perante a Comissão, o seu Presidente dele dará conhecimento ao reque- rente, em particular; 
e) se a matéria interessar à Comissão, ser-lhe-á dada a conhecer em reunião secreta; 

dl S, destinaúc a Sairar o estudo de matéria em curso no Senado, será encerrado em sobrecarta. rubricada oe.. Pres.nentc da ComlssSo^Que acom- panhara o processo em m-a a sua tramitação, 
e) ouando o parecer contiver matéria de naturera sigilosu, terá objeto das cautelas descritas na almea aniersor. 
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d) se destinado a instruir o estudo de matéria em 
curso nc Senado, será encerrado cm sobrecarta, rubricada pelo Presidente da Comissão, que acom- panhará o processo em toda a sua tramitação; 

e) quando o parecer contiver matéria de natureza sigilosa. será objeto das cautelas descritas ua anterior. 

i i 

alteiação 
sero a 

Parágrafo único — A inobservância do caráter se- creto, confidencial ou reservado, de documentos de interesse da Comissão de Fiscalização e Controle, sujeitará o infrator a pena de responsabilidade, apu- ; rada na forma da lei." 

Parágrafo único. A inobservéncla do caráter secreto, confidencial ou reservado, de documentos de interesse de qualquer Coiissâo. 
sujeitará o infrator a pena de responsabilidade, apurada na forma da 
lei. 

j ;■ 
CAPITULO XIV 

Das Comissões de inquérito 
Art. 168 — A Comissão de Inquérito tem por fim a apura- ç-o de iato determinado constante do ato que der oricem á sua criaçao (Const.. art..37). 

Art. 168. As Comissões Parlamentares de Inquérito, com poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, tèm por firo a apura- 
ção de fato determinado constante do ato que der origem á sua criação 
(Const., art. 58, § 3o). 

Ar». 169 — Não se admitirá Comissão de Inquérito sobre j matéria pertinente: 
a> à Câmara dos Deputados; 
b) às atividades do Poder Judiciário; 
c) aos Estados. 

sem alteração 

Art. 170 — A criação de Comissão da Inquérito poderá ser feita; 
o) por Resclv.ão de 1/3 (um terço) dos membros do Senado, cor.; fundamento no art. 37 da Constituição; 

! b) por projeto da resolução de iniciativa de qualquer Senador eu Comissão. 

Art. 170. A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito será fei- 
ta por deliberação do Plenário, mediante requerimento de 1/3 (um ter- 
fo) aos meiüOros ao senaao, (const., art. SB.OiJíJ n0 qui|1 aeven, ser mal 
cados com precisão, o fato a apurar, o número dos membros, o prazo de 
duração da Comissão e o limite das despesas a serem realizadas. 

i "T* — -Na mpetrie da ai;nea a, o ato, entregue à Slesa com o número suricieme d:- assmaiuras. será considerado defioi- 1 tivo. sendo lido perante c Plenário e produzindo os seus efeitos a i partir da publicação, independentemente de outra formalidade. 
§ 2' — Nos ca-ts da alínea b, a proposição terá o tra- i tamenio dos demais projetes de resolução. 

i 
§ 3? — No ato cu no projeto de criação, devem ser j indicados, com precisão, o número dos membros da Comissão, > o prazo de duração e o fato ou fatos a apurar. 

I 
:   
| 

5 é? Para apuraçao ao fato ou ratos será in- dicado Relator pelo Presidente da Comissão. 
§ 5? Náo estando o Relator presente a qual- quer ato do inquérito, poderá o Presidente da Comis- são designar-lhe substituto para a ocasião, mantida a . escolha na mesma Repiesentação Partidária. 
§ 69 — a Comissão terá suplentes, em número 'gual â metade do número dos titulares mais um. es- colhidos no ato da designação destes, observadas as normas constantes dos arts. SI e 83." 

§ iv 0 Presidente da Comissão designará um de seus membros como 
Relator. 

S 2° Não estando o Relator presente a qualquer ato do inquérito, 
poderá o Presidente da Comissão designar-lhe substituto para a ocas- 
ião, mantida a escolha na mesma Representação Partidária ou Bloco 
Parlamentar. 

§ 3o A Comissão terá suplentes, em número igual á metade do número 
dos titulares mais um, escolhidos no ato da designação destes, obser- 
vadas as normas constantes dos arts. 81 e 83. 

} Art. 171 — Não será criada Comissão de Inquérito enquan- j to estiverem funcionando concomitantemente pelo menos 5 (cin- 
• co), salvo deliberação da maioria da composição do Senado (Const, j art. 30, parágrafo único, •). 
i Art. 172 — Na organização das Comissões de Inquérito ob- | servar-se-ão as normas constantes dos arts. 81 e 83. 

suprimidos 

Art. 173 — No exercício das suas atribuições, a Comissão 1 poderá determinar as diligências que reputar necessárias, reque- 
[ rer ao Plenário a convocação de Ministros de Estado, tomar o : depoimento de quaisquer autoridades federais, estaduais ou mu- j nicipais. inquirir testemunhas, sob compromisso, ouvir os indi- ( ciados, requisitar de repartições públicas e autarquias informa- ções ou documentos de qualquer natureza, respeitado o disposto na alínea f do parãgrafc único do art. 30 da Constituição. 

Art. 173. No exercício das suas atribuições, a Comissão poderá de- 
terminar as diligências que reputar necessárias; convocar Ministros de 
Estado (Const., art. 58, § 2°, III); tomar o depoimento de qualquer 
autoridade federal, estadual ou municipal; inquirir testemunhas, sob 
compromisso; ouvir os indiciados; requisitar de órgão público informa- 
ções ou documentos de qualquer natureza; bem como requerer ao Tribunal 
de Contas da União a realização de inspeções e auditorias, que julgar 
necessárias (Const., art. 71,'IV). 

Paregrafo único — No dia previamente designado, se não houver numero para deliberar, a Comissão Parlamentar de Inqué- rito poderá tomar depoimento das testemunhas ou autoridades 
convocadas, desde que estejam presentes o Presidente e o Relator. 

sem alteração 

! 
i | acréscimo 
t 
! 

' 

Art 273—?.. 'ndicir^or o tcctczur.hnc rcrír 2c acorde cca 
ob pxubcizçueb estautíiuciaas na xegzsiaçao penai. 

Parágrafo único. Em caso de náo-comparecimento da testemunha sem 
motivo justificado, a sua intimação será solicitada ao juiz criminal 
da localidade em que resida ou se encontre, na forma do art. 218 do 
Código do Processo Penal. 
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i i 

Art. 174 — 0 Presidente da Comissão de Inquérito, por • deliberação desta, poderá incumbir um dos seus membros ou I funcionário da Secretaria do-Senado da realização de qualquer j sindicância ou diligência necessária aos seus trabalhos. 
1  

sem alteração 
, 

Art. 175 — A Comissão de Inquérito redigirá relatório, que • concluirá nor projeto de resolução, se o Senado for competente : para deliberar a respeito, ou assinalará os fundamentos pelos j quais não o apresenta. 
Art. 175. Ao término de seus tratamos, a Comissão Parlamentar de 

Inquérito enviará ao Plenário, para conhecimento do Senado, seu rela- 
tório e conclusões. 

i 

Art. í 76 — Se forem diversos os fatos objeto de inquérito, a Comissão dirá, ém separado, sobre cada um, podendo fazé-lo antes mesmo de finda a investigação dos demais. 

j 

sem alteração 

Art. 177 — Se for determinada a responsabilidade de al- guém, por falta verificada, a matéria, antes de ser submetida ao Plenário, irá à Comissão de Constituição e Justiça, que proporá, cm projeto de resolução ou em emenda ao já oferecido pela Co- 
missão de Inquérito, as providências cabíveis. 

Art. 177 _ A Coraissáo Parlamentar de Inquérito encaminhará suas 
conclusões, se for o caso, ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

Parágrafo único — Nos atos processuais, aplicar-se-ão, sub- sidiariamente, as disposições do Código de Processo Penal. 
I 
i 

sem alteração 
i 

Art. 178 — Aplica-se às Comissões de Inquérito o disposto 
• no art. 77, sendo que a prorrogação do prazo poderá também ser- i concedida por Resolução de 1/3 (um terço) dos membros do Se- | nado, comunicada por escrito à Mesa. lida em Plenário e publi- 

cada no Diário do Congra^ac Nacional. 

178. 0 prazo da Comissão Parlamentar de Inquérito poderá ser prorrogado, por deliberação do Plenário, a requerimento de 1/3 (um 
terço) dos membros da Casa, observado o disposto no § 4® do art. 77. 

1 1 i 

Das Sassõos 
1 | 

CAPÍTULO I 
Da Naturoza das Sassõas 

Art. 179 — As sessões do Senado serão: 
1 — ordinárias, as realizadas em todos os dias úteis, exceto aos sábados, às 14 (quatorze) horas e 30 (tnnta) minutos; 

II — extraordinárias, as realizadas em dia ou hora diversos dos prefixados para as ordinárias; 
III — especiais, as realizadas paza comemozacões ou 

homenagens excepcionais. 

Art. 179. As sessões do Senado serão: 

(quatorze Choras " reiaizi,,ías e" todos os Oias Otels, ás J4 

prefixadosXpara^s"ordinárias ^€alÍZa 1535 " 0" «versos dos 
in _ especiais, as realizadas para co.e.oraçáo ou hopenaqens. 

Parágrafo único — A sessão ordinária não se realizará; 
a) por falta de número; 
b) por deliberação do Plenário; 
e) quando seu período de duzaçáo comcidiz, embora 

parcialmente, com o de sessão conjunta do Con- gresso Nacional; 
d) por motivo de força maior, assim considerado nela 

Prcsidénda. (•) ^ 

sem alteração 

CAPITULO n 
Da Sassão Pública 

SEÇÃO I 
D* Abertura • Duração 

T A !í"â0 ord'nirni «ti iulcio ás 14 (quatorze) 
r££c re 1 ' "'"Vr05- pe,° re:ó*'° ^ «««o. presentes no wfa : menos. 1. onze) Senadores, e terá a duração jnáxi- 

^ Ms t4'2gl eO20™'.SÍ,'V0 prom>íít4°' • "ssalvado o disposto 
pelo relógio do Plenário "preseüte n", « 14 'duetorze) boras, 
Cizo) da copposiçjo do Senado, ê terá I duraci i :1/:'0 "" e trinta minutos saiur, . óuraçáo máxima de quatro horas 
201 e 202. ' 1VO P orro9aPão ou no caso do disposto nos artt 

"S 19 — Ao declarar aberta a sessão, o Presiden- te proferirá as seguintes palavras: "sob a proteção Oi Deus, iniciamos nossos trabalhos." 
guintes palavras?13-41"-^*"0 ' s#ssao' 0 Presidente proferirá as se- 
trabalhos-.. " " rrozcç^z de Dcuc inicirmer ressor 
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§ — Nos casos das alíneas a e d do parágrafo único do artigo anterior, o Presidente declarará que não pode ser rea- lizada a sessão, designando a Ordem do Dia para a seguinte, e despachando, independentemente de leitura, o expediente que irá integrar a Ala da Reunião a ser publicada no Diário do Con- 1 grasso Nacional. (•) 

í i 
alteração 

sem ai 

í que o justifique, a Presidência poderá adiar, até 30 (trinta) mi- í nutos. a abertura da sessão, f»! 
I § S? — Em qualquer fase dos trabalhos, estando no j Plenário menos de 11 lonze) Senadores, o Presidente suspendérá j a sessão, fazendo acionar as campainhas durante 10 (dez) minu- • tos, e, ao fim desse prazo, se permanecer a inexistência de nú- mero, a sessão será definitivamente encerrada. 

§ 4° Em qualquer fase da sessão, estando em plenário menos de i/ib 
(um décimo) da composição da Casa, o Presidente suspenderá a sessão, . 
fazendo acionar as campainhas durante 10 (dez) minutos, e, se ao fim 
desse prazo permanecer a inexistência de número, a sessão será 
encerrada. 

§ 4? — No cálculo do tempo da sessão, descontar-se-ão sem alteração ! as suspensões ocorridas. 

i 1 SEÇÃO n 
| Da Hora do Expediente 
! Art. 181 — A primeira parte da sessão, que terá a dura- 

ção de uma hora, será destinada à matéria do Expediente e aos j oradores inscritos na forma do disposto no art 19. 
Art. 181. A primeira parte da sessão, que terá a duração máxima de 

2 (duas) horas, será destinada â matéria do Expediente e.aos oradores 
inscritos na forma do disposto no art. 19, e á palavra dos Lideres. 

§ 1* — Constituem matéria do Expediente: 
a) a apresentação de projeto, indicação, parecer ou requerimento não relacionado com as proposições constantes da Ordem do Dia; . 

í b) as comunicações enviadas ã Mesa pelos Senadores; 
c) os pedidos de licença dos Senadores; 

; d) os ofícios, moções, mensagens, telegramas, cartas, 
i memoriais e outros documentos recebidos. 

§ 2? — 0 expediente será lido pelo 19-Secretário, na íntegra ou em resumo, a juízo do Presidente, ressalvado a qual- quer Senador o direito de requerer a leitura integral. 
Art. 182 — Não será lido, nem objeto de comunicação, em j sessão publica, documento de caráter sigiloso, observando-se, ! quanto ao expediente dessa natureza, as seguintes normas; 

■) se houver sido remetido ao Senado, a requerimento i de Senador, ainda que em cumprimento a mani- j íestação do Plenário, b Presidente da Mesa dele dará conhecimento, em particular, ao requerente; 
b) se a solicitação houver sido formulada por Co- missão, ao Presidente desta será encaminhado em ! sobrecarta fechada e rubricada pelo Presidente da i Mesa; 

i c) se o documento se destinar a instruir o estudo de i matéria em curso no Senado, transitará em sobre- j carta fechada, rubricada pelo Presidente da Mesa ; e pelos Presidentes das Comissões que dele toma- rem conhecimento, feita na capa do processo a | devida anotação. 
Art. 183 — 0 tempo que se seguir à leitura do expediente 

será destinado aos oradores da Hora do Expediente, podendo cada um dos inscritos usar da palavra pelo prazo de 30 (trinta) minutos. 

Art. 183. 0 tempo que se seguir á leitura do expediente será oes- 
tinado aos oradores do Expediente, podendo cada um dos inscritos usar 
da palavra pelo prazo de 5 (cinco) minutos. 

§ 1' — A Hora do Expediente poderá ser prorrogada 
por 15 (quinze) minutos, para que o orador conclua o seu dis- curso, caso não tenha esgotado o tempo de que disponha. 

§ 29 — Se algum Senador, antes do término da Hora 
do Expediente, solicitar da Mesa inscrição para manifestação de 
pesar, comemoração ou comunicação inadiável, explicação pes- soa, ou justificação de proposição a apresentar, o Presidente lhe 
assegurara o uso da paiavra na prorrogação. 

i' . 5 — Havendo mais de uma inscrição para o fim pre- j visto no parágrafo antericr. a Mesa dividirá, igualmente, entre i os inscritos, o tempo da prorrogação. 
j ^ 4,?.— 0 orador não puder concluir o seu discurso i na prorrogação, poderá fazé-lo depois da Ordem do Dia com ! preferência sobre os demais Inscritos. 

5 5° — As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do levantamento ou não realização da sessão, ou devi- do a comemoração especial, transferir-se-ào para a sessão ordi- nária seguinte e as desta para a subseqüente. 
5 é9 Havendo, na Ordem do Dia, matéria urgente compreendida no art. 371. a, não serão permitidos oradores na Hora do Expediente. 
§ 79 _ Não haverá prorrogação da Hora do Expediente nem aplicação do disposto no § 29, se houver número para vota- ção ou £2. na sessão, se deva verificar a presença de Ministro. 

Art. 184 —'Na Hora do Expediente, só poderão ser objeto 
de deliberação requerimentos que não dependam de parecer das Comissões, que não digam respeito a proposições constantes da Ordem dc Dia ou os que o Regimento não determine sejam sub- metidos em outra fase da sessão. 

Art. 184. Ko Expediente, só poderão ser objeto de deliberação re- 
querimentos que nSo dependam de parecer das Comissões, que nâo digam 
respeito a proposições constantes da Ordem do Dia ou os que o Regimen- 
to nAo determine sejam submetidos em outra fase da sessão. 

Ari. 185 — 0 tempo destinado aos oradores da Hora do 
Expediente poderá ser dedicado à comemoração especial, em virtude de deliberação do Senado, obedecido, no que couber, o disposto no art. 222, observadas as seguintes normas: 

Art. 185. 0 tempo destinado aos oradores no Expediente poderá ser 
dedicado á com^moraçSo "çpecíal, em vi""**» d® rfoi iboraçao do senado, 
ooeueciao, .no que uouoei, o «w oíw. 112, 00 guintes normas: 

a) haverá inscrições especiais para a comemoração; sem alteração 
b) a prorrogação da Hora do Expediente será automá- 

tica, se ainda houver oradores para a comemoração; b) operiodo do Expediente será automaticamente prorrogado, se a- inda houver oradores para a comemorarão; c) ao final da prorrogação, ainda que haja orador na 
tribuna e Senadores inscritos, será encerrada a comemoração: suprimido 

d) se o tempo normal da Hora do Expediente não for 
consumido pela comemoração, serão atendidos os inscritos na forma do disposto no art. 18. c) se o tempo normal do Expediente nâo for consumido pela comemo- 

ração, serão atendidos os inscritos na forma dc disposto no art. 19. 
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Arf. 186 — Terminados os discursos da Hora do Expedien- 
te, serão lidos os documentos que ainda existirem sobre a Mesa. 

Parágrafo único — Quando houver, entre os documentos a 
serem lidos, requerimentos a votar, e se mais de um Senador pedir a palavra para encaminhar a votação, esta ficará adiada para o fim da Ordem do Dia. 

{ 

j j 
i 

| ■■     
Art. 186. Terminados os discursos do Expediente, iniciar-se-â 0' 

• !!9UÍ?> Perlodo ^ primeira parte da sessão, que terá a duração maxima | de 60 (sessenta) minutos, destinado aos oradores inscritos, na forma do art. 19, que poderão usar da palavra pelo prazo de 20 (vinte) 
minutos. 

§ 1° As inscrições que não puderem ser atendidas em virtude do le- 
vantamento ou n|o realização da sessão, ou devido a comemoração espe- cial, serão transferidas -para a sessão seguinte e as destas para as 
subseqüentes. 

§ 2» Terminados os discursos, serão lidos os documentos que ainda 
existirem sobre a Mesa. 

371 5"a" na«eí!d0 "* 0rcJe,TI do Dia "^téria urgente compreendida no art. ' 3 ' nâo haverâ oradores na primeira parte da sessão. 

 — J 
1 < 

i 
SEÇÃO m 

Da Ordem do Dia 
a) Oo Início da Ordem do Dia 
Art. 187 — Finda a Hora do Expediente, passar-se-á à Or- 

; dem do Dia. 
Art. 187. A Ordem do Dia terá inicio, impreterivelmente, ao térmi- 

no do tempo destinado ao segundo periodo da sessão, interromoendo-se, 
se for 0 caso, 0 orador que estiver na Tribuna. 

| b) Da Organização e Divulgação da Ordem do Dia 
Ari. 188   As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, 1 a juízo do Presidente, segundo sua antigüidade e importância e, • ressalvado o disposto no art. 422, b, será observada a seguinte seqüência: 

I — matéria em regime de urgência do art. 371, a; 
il — matéria preferencial constante do art. 195, in- cisos II, alíneas a, b, c e d, e III, alínea a, se- gundo os prazos ali previstos; 

lil — matéria em regime de urgência do art. 371, b; 
IV — matéria em regime de urgência do art. 371, c; 
V — matéria em tramitação normal. 

Art. 188. As matérias serão incluídas em Ordem .do Dia, a juizo do 
( Presidente, segundo sua antigüidade e importância, observada a seguin- 
j te seqüência: 

I _ matéria urgente de iniciativa do Presidente da República, com 
prazo de tramitação esgotado (Const., art. 64, § 2»). 

II _ matéria em regime de urgência do art. 371, "a"; 
III _ matéria preferencial constante do art. 195, inciso II, se- 

gundo os prazos ali previstos; 
IV _ matéria em regime de urgência do art. 371, "b"; 

AmV" '* ' 
V _ matéria em regime de urgência do art- 371, "c"; 
VI _ matéria em tramitação normal. 

§ 1? — Nos grupos constantes dos incisos anteriores, ; terão precedência: 
a) as matérias de votação em curso sobre as de vota- 

ção não iniciada; 
b) as de votação sobre as de discussão em curso; 
c) as de discussão em curso sobre as de discussão não 

iniciada. 
sem ^teraÇa0 

| 
§ 2? — Nos grupos das matérias em regime de urgên- cia, obedecido o disposto no parágrafo anterior, a precedência será definida pela maior antigüidade da urgência. sen alteração 

1 § 39 — Nos grupos dos incisos 11 e V, obedecido o dis- 
j posto no § 19 deste artigo, observar-se-á a seguinte seqüência: 

— 

§ 30 Nos grupos dos incisos III e VI, obedecido 0 dispoto no § 1» 
deste artigo, observar-se-á a seguinte seqüência: 

*) as redações finais: 
1 _ de proposições da Câmara; 
2   de proposições do Senado: 
b) as proposições da Câmara: 

1 — as em turno suplementar; sem alteração 
2 — as em turno umeo; 

3 — as em segundo turno; 
4 — as em primeiro turno; suprimido 

1 — as em turno suplementar; 
— 2 — as em turno único: 

t 3 — as em segundo turno; 
4 — as em urimeiro turno. suprimido 

5 49 — Na seqüência constante do parágrafo anterior serão observadas as seguintes normas: 
a) nas proposições da Câmara, os projetos de lei pre- 

cederão os de Decreto Legislativo; 
b) nas proposições do Senado, a ordem de classifica- 

ção será: 
1 — Projetos de Lei; 
2 — Projetos de Decreto Legislativo; 
3 — Projetos de Resolução; 
4 — Pareceres; 
5 — Requerimentos. 

•V*-6 

^ 59 — Obedecido o disposto nos §§ 19, 39 e 49 deste 
Senado * Precec^ncia ser^ definida pela maior antigüidade no 
diui.M J " ~n

0J froMos li' Código serSo facMdos com e*. «usmdade em Ordem do Dia. 
2821^1' I89- — 0i ProJetos regulando a mesma matéria (art ' "Str^rao na Ordem do Dia em série, iniciada pela propo- 
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| sição preferida pela Comissão competente, de maneira que a 1 decisão do Plenário sobre esta prejulgue as demais. 
Art. 190 — Os pareceres sobre escolha de autoridades (art. 

1 402), serão incluídos, em séne, no final da Urdem do Dia. 
Art. 191 — Constarão da Ordem do Dia as matérias não apreciadas da pauta da sessão ordinária anterior, com prece- j déncia sobre outras dos grupos a que pertençam. 

J Art. 192 — Ao ser designada a Ordem do Dia, qualquer í Senador poderá sugerir ao Presidente a inclusão de matérias | em condições de nela figurar (art. 194). 
J Art. 193 — A Ordem do Dia será anunciada ao término J da sessão anterior, publicada no Diário do Congresso Nacional e j distribuída em avulsos antes de iniciar-se a sessão respectiva. 
I § 1? — Não será designada Ordem do Dia para a pri- 1 meira sessão de cada sessão legislativa. 

\ 
1 

deverão constar os projetos que estiverem sobre a Mesa ou na Comissão, para recebimento de emendas, com a indicação do prazo, do número de dias transcorridos e, se fór o caso, da Co- missão que deverá recebê-las. 
Art- 194 — A matéria dependente de exame das Comis- sões só será incluída em Ordem do Dia depois de emitidos todos os pareceres. lidos no Expediente, publicados no Diário do Con- gresso Nacional e distribuídos em avulsos, observado, salvo o 

disposto no art. 313, o interstício regimental (artigo 312). 

s? 

Art. 195 — A inclusão em Ordem do Dia de proposição em rito normal, sem que esteja instruída com pareceres das 
Comissões a que houver sido distribuída, só é admissível nas seguintes hipóteses: 

1 — por deliberação do Plenário, se a única ou a última Comissão a que estiver distribuída não proferir o seu parecer no prazo regimental; 
II — por ato do Presidente, quando se tratar 

•) de projeto tendente à abertura de crédito solicitado pelo Poder Executivo, se faltarem 8 (oito) dias, ou menos, para o término da sessão legislativa: 

4? 

b) de projeto de lei orçamentária do Distrito Federal, nos 20 :vinte) dias que antecederem o encerramento da sessão legislativa; suprimido 
c) de projeto de lei ãnua ou que tenha por fim prorrogar prazo de lei. se faltarem 10 (dezí dias, ou menos, para o término de sua vigência ou da sessão legislativa, quando o 

fato deva ocorrer em período de recesso do Congresso ou nos 10 (dez) dias que se se- guirem à instalação da sessão legislativa subseqüente; 

sem alteração 

d) de projeto de decreto legislativo referente a tratado, convênio ou acordo internacional, 
se fa.:arem 10 (dez) dias. ou menos, para o termino do prazo no qual o Brasil deva se manifestar sobre o ato em apreço* sem alteração 

e) de proposição da legislatura em curso se: 
1) passados 6 (seis) meses do inicio da tra- 

mitação no Senado, ainda não houver fi- gurado em Ordem do Dia; 
2) transcorridos mais de 90 (noventa) dias 

da distribuição, a primeira Comissão que sobre a matéria dr /a emitir parecer ainda não o houver feito; 
supriroi^0 

111 — compulsoriamente; 
a) quando se tratar de projeto de iniciativa do 

Poder Executivo (Const., art. 51), e faltarem 10 (dez) dias, ou menos, para o término do 
prazo de sua tramitação; " 

d) de projetos.com prazo fatal de tramitapSo se faltarem 10 (dez) 
dias para o seu término. 

b) quando se tratar de projeto emendado na 
fase de discussão e já hajam decorridos 20 (vinte* dias sem que. as Comissões tenham emitido parecer sobre as emendas. suprimido 

§ 1Y — Aas hipóteses das alíneas c e d ao meiso n e » do inciso EI, o projeto emendado voltará à Ordem do Dia na segunda sessão ordinária subsequente, salvo se o encerramento 
da discussão se der no último dia do prazo ou da sessão legis- lativa, caso em que as Comissões deverão manifestar-se ime- 
diatamente, sobre as emendas. 

Parágrafo único. Nas hipóteses das alineas "c" e "d" do inciso II, o projeto emendado votará á Ordem do Dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente, salvo se o encerramento da discussão se der no penúltimo dia do prazo ou da sessão legislativa, caso em.que a matéria terá a 
mesma tramitapão prevista para o caso do art. 371, "b". 

tt ! 29 —Nas ^P016565 previstas na alínea e do inciso H, proceder-se-á de acordo com o disposto nos §§ 1? e 29 do 
artigo 368, sendo a inclusão da matéria em Ordem do Dia anun- 

, ciada- em Plenário, com antecedência de 8 (oito) dias suprimido 
Art. 196 — Nenhum projeto poderá ficar sobre a Mesa por mais de 1 (um) mês sem figurar em Ordem do Dia, salvo para diligência aprovada pelo Plenário. sem alteração 

c) Da Ordem do Dia Constituída de Trabalhos das Comissões 

Art. 197 — Não havendo matéria com votação iniciada na 
sessão anterior ou de caráter urgente a ser submetida ao Ple- nário, o Presidente poderá designar para a Ordem do Dia "Tra- balhos das Comissões"; 

a) nos 45 (quarenta e cinco) dias que precederem as eleições com que se constituirá a nova legislatura 
do Congresso Nacional; 

b) em cada 6 .seis) meses por período de 15 (quinze) dias. 

Art. 197. Nos 60 (sessenta) dias que precederem as eleições ge- 
rais, poderá ser dispensada, a critério do Presidente, a designação da 
Ordem do Dia. 

1 
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d) D< S^qüincú dos Tr.balhos dl Ord.m do Dil 

não dí ^ " Di' 
*) para posse de Senador; 
bl para leitura de mensagem, oficio ou documento sobre maiena urgente; 
c) para pedido de urgência nos casos do art. 371, «; 
d) em virtude de deliberação do Senado, no sentido 

ae adiamento ou inversão da Ordem do Dia; 
e) Pela

t de qualquer matéria, para cumpri- mento de despacho, correção de erro ou omissão nos avulsos e para sanar falhas de-instruçào; 
0 rotaCOnStÍÍUÍÇâ0 de Sé^ie• em caso de votação se- 
g) nos casos previstos nos arts. 340 e 422, b, in fine. 

1 
1 

se^ 

e) Do Tampo Posterior à Ordem do Dia 
^r*'. — Esgotada a Ordem do Dia, o tempo que restar para o termino da sessão será franqueado aos oradores inscritos na forma do disposto no art. 19. 

Art. 199- Esgotada a Ordem do Dia, o tempo que restar para o tér- 
mino da sessão será destinado, preferencialmente, ao uso da palavra 
pelas lideranças e, havendo tempo, pelos oradores inscritos, na forma 
do disposto no art. 19. 

SEÇÃO rv 
0= Término do T.mpo d. sem alteração 

S Sod depr^çlo65" Será sem alteração 

"nt|M ou dc emiodJvoSdaf ma"! í"f!ÍÇ3° Votada 

de 2 fdois) anigos ou de 2 íduasi P-non^ e restando mais suprimido 

SEÇÃO V 
Da Prorrogação da Sessão 

Art. 203 — A prorrogação da sessão poderá ser concedida 
pelo Plenário, em votação simbólica, antes do término do tempo regimental: 

a) por proposta do Presidente; 
b) a requerimento de qualquer Senador. 

§ 1' — A prorrogação será sempre por prazo fixo, que não poderá ser restringido, salvo por falta de matéria a tratar tm de número para o prosseguimento da sessão. 
§ 2? — Se houver orador na tribuna, o Presidente o 

interromperá para consulta ao Plenário sobre a prorrogação. 
§ 3? — Não será permitido encaminhamento de vo- tação. 
§ 4? — Antes de terminada uma prorrogação, poderá ser requerida outra 

Art- 204 — 0 tempo que restar para o término da pror- rogação será destinado á votação de matérias cuia esteja encerrada. 

sem alteração 

. i 

í?0 - 

«? 
tr 
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SEÇÃO VI 
Da Assistência k Sessão 

^ Art. 205 — Em sessões públicas, além dos Senadores, só serão admitidos no Plenário os Suplentes de Senadores, os Depu- tados Federais, os Ministros de Estado, quando comparecerem Para os fins previstos neste Regimento, e os fundonirios do 
Senado em objeto de serviço. 

Art. 206 — Durante as sessões públicas, não é permitida > presença, na bancada da imprensa, de pessoa a ela estranha. 
Art. 207 — Ê permitido a qualquer pessoa assistir às ses- •oes públicas, do lugar que lhe for reservado, desde que se en- 

contre desarmada e se conserve em siléndo, sem dar qualquer smal de aplauso ou de reprovação ao que nelas se passar. 
Art. 208 — Em sessão secreta, somente os Senadores terão 

«ogresso no Plenário e dependéndas anexas, ressalvado o dis- posto no parágrafo único do art 215 e os casos em que o Senado conceda autorização a outras pessoas para assisti-la, mediante proposta da Presidência ou de Líder. 
SEÇAô Vü 

!>• Dlvülgaçio das Sessões pela Fotografia, Irradiação, 
Filmagem e Televisão 

^Art. 209 — A reportagem fotográfica, no recinto, a irra- 
yC>o aonora, a filmagem e a transmissão em televisão das 

dependerão de autorização do Presidente do Senado. 

Ver folha seRuinte - Res. 26/80 

i 
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RESOLUÇÕES QUE ALTERARAM 0 REGIMENTO ANTEPROJETO SUGERIDO OBSERVAÇÕES 

iT" 

RESOLUÇAO N.° 26, DE 1980 
AlNra o art 205 do Ragimenlo Inlamo do So- nado Federal. 

Art. 1? — 0 art. 205 do Regimento fnlerno do Senado 
PfV H

a Wr com a inclusão, após a exoressôo "Deputados Federais . da seguinte: "os ex-Senadores, entre •stes incluídos os suplentes de Senador que tenham exercido 
o mandato . 

se 

capitulo m 1 Da Sessão Extraordinária 
1 Art. 210 — A sessão extraordinária, convocada de ofício j pelo Presidente ou por deliberação do Senado, terá o mesmo rito 
■ e duração da ordinária ou será destinada exclusivamente a "Tra- | balhos das Comissões. (•) 

1 

Art. 210. A sessão extraordinária, convocada de oficio pelo Presi- 
dente ou por deliberarão do Senado, terá o mesmo rito e duração da 
ordinária. x 

í 

1 
,1 

Parágrafo único — A Hora do Expediente da sessão extra- 
j ordinária não excederá a 30 (trinta) mini tos. 
i 

suprimido 

1 
Art. 211 — Em sessào extraordinária só haverá oradores, i em seguida á leitura do expediente, caso r.áo haja número para t as deliberações. 
Art. 212 — O Presidente prefixará dia, hora e Ordem do 

• Dia para a sessào extraordinária, dando-os a conhecer, previa- j mente, ao Senado, em sessào, ou pelo Diário do Congresso Na- 1 cional, sendo, no último caso. os Senadores avisados, também, j por comunicação telegráfsca ou por telefone. 

Art. 211. Em sessão extraordinária, só haverá oradores antes da 
Ordem do Dia, caso não haja número para as deliberações. 

Art. 212. O Presidente prefixará dia, horário e Ordem do Dia para 
a sessão extraordinária, dando-os a conhecer, previamente, ao Senado, 
em sessão ou através de qualquer meio de comunicação. 

Parágrafo único — Náo é obrigatória a inclusão, na Ordem ! do Dia de sessão extraordinária, de matéria não ultimada na j sessào anterior, ainda que em regime de urgência ou em curso 
I de votação. 

CAPÍTULO IV 
Da Sessão Secreta 

Art. -213 — A sessão secreta será convocada pelo Presi- 
dente, de oficio ou mediante requerimento. 

Parágrafo único — A finalidade da sessão secreta deverá figurar expressamente no requerimento, mas não será divulgada, assim como o nome do requerente. 
Art. 214 -T- Recebido o requerimento a que se refere o 

artigo anterior, o Senado passará a funcionar secretamente para a sua votação. Se aprovado, e desde que não haja prefixado a data. a sessão secreta será convocada para o mesmo dia ou para f o dia seguinte. 
i Art. 215 — Na sessão secreta, antes de se iniciarem os 
j trabalhes, o Presidente determinará a saida do Plenário, tribunas, i galerias e respectivas dependências, de todas as pessoas estra- 

c, 

/ 

Parágrafo único — Se o Senado deliberar sejam os debates | tomados pela Taqulgrafia, será admitido, junto á Mesa, o seu j 
parágrafo único, u presidente podei a aomitir na sessão, a seu juí- 

zo, a presença dos servidores que julgar necessários. 

1» assessor, arquivando-se, em caráter sigiloso, o respectivo apanha- 1 do com a Ata e demais documentos referentes à sessão. 

i 
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Art. 216 — No inicio dos trabalhos de sessão secreta, deli- oerar-se-a se o assunto que motivou a convocação deverá ser 
tratado secreta ou publicamente, não podendo esse debate exce- aer a 15 (quinze) minutos, sendo permitido a cada orador usar da palavra por 3 (três) minutos, de uma só vez. No primeiro caso. prosseguirão os trabalhos secretamente: no segundo, serão le- vantados para que o assunto seja, oportunamente, apreciado em sessão publica. 

Art. 217 Antes de encerrar-se uma sessão secreta, o Ple- 
nário resoivera, por simples votação e sem debate, se deverão ser conservados em sigilo ou publicados o resultado, o nome dos que requereram a convocação e, nos casos do. artigo 157, os pa- 
receres e demais documentos constantes do processo. 

Art. 218 — Ao Senador que houver participado dos deba- -es em sessão secreta é permitido reduzir a escrito o seu discurso, 
no^azo de 24 (vinte e quatro) horas, para ser arquivado com 

Art. 219 — A sessão secreta terá a duração de 4 (quatro) horas, salvo prorrogação. 4 ' 

Art. 220 — Transíormar-se-á em secreta a sessão. 
I obrigatoriamente, quando o Senado tiver de se manifestar sobre: 

al declaração de guerra; 
b) acordo sobre a paz; 

>0 

■/ tr 

c) perda de mandato de Senador, nos casos de que trata o art. 35, ü, da Constituição; c) perda de mandato ou suspensão de inunidades de Senador lurante 
o estado de sitio; 

d) escolha de autoridades (art. 402); sem alteraçao 

•1 o caso de que trata o art. 157, parágrafo único, da Constituição; Incluído na alínea "c" 

f) requerimento para realização de sessão se- creta (art 214); 
II  por deliberação do Plenário, mediante proposta 

da Presidência ou a requerimento de qualquer Senador. se» 
a5a0 

5 1' — Esgozado o tempo da sessão ou cessado o mo- tivo de sua transformação em secreta, voltará a ser pública, para 
prosseguimento dos trabalhos ou para designação da Ordem do Dia da sessão seguinte. 

§ 2' — O período em que o Senado funcionar secreta- mente não será descontado da duração total da sessão. 
Art. 221 — Somente em sessão secreta poderá ser dado a 

conhecer, ao Plenário, documento de natureza sigilosa. 

Da Sessão Especial 
Art. 222 — O Senado poderá realizar sessão especial ou 

interromper ordinária, para comemoração ou recepção de altas personalidades, a jaizo do Presidente ou por deliberação do Ple- nário. mediante requerimento de 6 (seis) Senadores. 
§ T — Em sessão especial, poderão ser admitidos con- vidados ã Mesa e no Plenário. 
§ 2' — O parlamentar estrangeiro só será recebido em Plenário se o Parlamento do seu país der tratamento igual aos Congressistas brasilcmos que o visitem. 

Art. 223 — A sessão especial, que independe de número, 
será convocada em sessão ou através do Diário do Congresso Nacional e nela só usarão da palavra os oradores previamente 
designados pelo Presidente. 

TITULO VIII 
Das Atas e dos Anais 

CAPITULO I 
Das Atas 

Art. 224 — Será elaborada c publicada no Diário do Con- gresso Nacional Ata cmcunstanciada de cada sessão, salvo se secreta, contendo, entre outros, os incidentes, debates, declara- 
ções da Presidência, listas de presença e chamada, texto das ma- térias. lidas ou votadas e os discursos. (*) 

Art. 224. Seri elaborada Ata circunstanciada de cada cessão, con- 
tendo, entre outros, os incidentes, debates, declarapóes da Presidên- cia, listas de presença e chamada, texto das matérias lidas ou votadas 
e os discursos, a qual constará, salvo se secreta, dc "Diário do Con- 
gresso Nacional", cue será publicado diariamente, durante as sessões 
legislativas ordinárias e extraordinárias, e eventualmente, nes perío- dos de recesso, sempre que houver matéria para publicação. 

SI' — Não havendo sessão, nos casos do parágrafo •inico do art 179, alíneas a e d, será publicada Ata de reunião que comerá os nomes do Presidente, dos Secretários e dos Sena- dores presentes e o expediente despachado. (*) 
§ 2' — Quando o discurso, requisitado para revisão, não for restituido a tempo de ser incluído na Ata da sessão res- 

pectiva. nela figurará nota explicativa a respeito, no lugar a «Je correspondente. 
5 3' — Se, ao fim de 30 (trinta) dias, o discurso não houver sido restituido, a publicação se fará pela cópia arquivada nos serviços Uquigráftcos, com a nota de que não foi revisto P«lo orador. 
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1 — por extenso; 
a) as mensagens ou ofícios do Governo ou da Câmara dos Deputados, salvo quando rela- tivos à sanção de projetos, devolução de 

autógrafos ou agradecimento de comuni- cações; 
1 b) as proposições legislativas e declarações de 
j voto; 
; || — em súmula, todos os demais documentos lidos 
| no Expediente, salvo deliberação do Senado ou j determinação da Presidência. 
| Parágrafo único — As informações e documentos de caráter 
; sigiloso não terão publicidade. 

zp 

íN 

j Art. 226 — É permitido ao Senador, quando houver de fa- i lar no Expediente ou no término da sessão, em declaração de 
voto ou em explicação pessoal, enviar ã Mesa, para publicação no Diário do Congresso Nacional e inclusão nos Anais, 0 discurso que deseje proferir, dispensada a sua leitura. 

preferir e. eeesSo. f L 0 

Art. 227 — Quando o esclarecimento da Presidência sobre 
questão regimental ou discurso de algum Senador forem lidos, constará da Ata a indicação de o terem sido. 

Art. 228 — A Ata registrará, em cada momento, a substi- j tuiçào ocorrida em relação ã Presidência da sessão. 
Parágrafo único — Quando a substituição na Presidência se 

der durante discurso, far-se-á o registro no fim deste. 
Ar». 229 — Na Ata. o nome do Presidente será registrado, entre parênteses, em seguida às palavras: "0 SR. PRESIDENTE**. 
Art. 230 — Os pedidos de retificação e as questões de or- dem sobre a Ata serão decididos pela Presidência. / 
Art. 231 — A Ata de sessão secreta será redigida pelo 29- SecretáriOj aprovada com qualquer número, antes de levantada 

a sessão, assinada pelo Presidente. 19 e 29.Secretàrics, encerrada ; em sobrecarta lacrada, datada e rubricada pelos Secretários, e i recolhida ao Arquivo. 
§ lf — 0 discurso a que se refere o art. 218 será arquí- 

) vado com a Ata e os documentos referentes ã sessão, em segunda 
• sobrecarta. igualmente lacrada. 

5 29 — 0 desaxquivamento dos documentos referidos 
no parágrafo anterior só poderá ser feito mediante requisição da j Presidência. 

1 
1 

CAPITULO n 
Dos Anais 

Art. 232 — Os trabalhos das sessões serão organizados em 
Anais, por ordem cronológica, para distribuição aos Senadores. 

Art. 233 — A transcrição de documento no Diário do Con- grosso Nacional, para que conste dos Anais, é permitida: 
1 — quando constituir parte integrante de discurso 

de Senador; 
2 — quando aprovada pelo Plenário, a requerimento 

de qualquer Senador. 
5 19 — o requerimento será submetido ao exame da 

Comissão Diretora antes de sua inclusão era Ordem do Dia. (•) 
§ 29 — Se o documento corresponder a mais de 5 (cin- 

co) páginas do Diário do Congresso Nacional, o espaço excedente desse limite será custeado pelo orador ou requerente, cabendo à Comissão Diretora orçar o custo da publicação. 

v- ■ÒT 

TITULO IX 
Das Proposições 

CAPITULO 1 
i 

EtpÁct*, 
Art. 234 — Consistem as proposições era: 

I — Projetos; 
II — Requerimentos; 

III — Indicações; 
IV — Pareceres; 
V — Emendas. 

Art. 234. Consistem as proposições em: 
I _ Propostas de emenda á Constituição; 
II _ Projetos; 
III _ Requerimentos; 
IV _ Indicações; 
V _ Pareceres; 
VI _ Emendas. 

SEÇÃO I 1 

Dos Projetos , sem alteração 
Art, 235 — Os projetos compreendem; 

a) projetos de lei. referentes a matéria da compe- 
tência do Congresso Nacional ou da competência 
privativa do Senado, com sanção do Presidente da República íConst., aris. 43 e 42. V e IX); 

a) projetos de lei, referente a matéria da competência do Congres- 
so nacional, com sanção do Presidente da República; 

bl projetos de decreto legislativo, comendo matéria 
da competência exclusiva do Congresso Nacional (Const., arts. 44 e 72. §§ 49. 59 e 79); 

e) projetos de resolução sobre matéria da competên- 
cia privativa do Senado. 

sem alteração 
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seção n 

Dcs Requerimentos 
a) Disposições Gerais 
Ar». 236 — O requerimento poderá ser oral ou escrito. 
Art. 237 — f, oral e despachado pelo Presidente o reque- 

rimento: ^ 
a) de leitura de qualquer matéria sujeita ao conhe- 

cimento do Plenário; 
b) de retificação da Ata; 
c) de inclusão em Ordem do Dia de matéria em con- 

dições regimentais de nela figurv (art- 194); 
d) de permissão para falar sentado. 

Art. 238 — São escritos os requerimentos não referidos no 
artigo anterior e dependem apenas de votação por maioria sim- ples. presente a matoria da composição do Senado, salvo os abaixo especificados: 

cjtvo 

•áp 

1 _ dependente de decisão da Mesa, requerimento de informação a Ministro de Estado (Const., art. 50, 

I - dependentes de despacho do Presidente: 
a) d» publicação de informações oficiais no Diário do Congresso Nacional; 
b) de esclarecimentos sobre atos da administra- ção interna do Senado; 
c) de retirada de indicação ou requerimento; 
d) de reconstituição de proposição;- 
et de retirada de matéria da Comissão que não tenha oferecido parecer no prazo regimental para remessa & outra 

II — dependentes de votação com a presença, no mínimo, de 11 (onze; Senadores: 

II _ dependentes de despacho do Presidente: 

=,e^ 

de licença para Iratamento de saúde; 
b) de prorrogação do tempo da sessão; 

c) de homenagem de pesar, inclusive levanta- 
mento da sessão; 

d) de não realização de sessão em determinado 

III _ dependentes de votação com a presença, no minimo, de 1/10 
(um décimo) da composição do Senado; 

set^ 
ça0 

III  dependente do voto favorável da maioria da 
composição do Senado: de comparecimento de 
Ministro de Estado (Const., art. 38). 

Parágrafo único — Do indeferimento de requeri- mento compreendido no inciso I cabe recurso para O Plenário. 
b) Do Requerimento de Informações 
Art. 239 — Em relação ao requerimento de informações serão observadas as seguintes normas: 

I — só será admissível; 

suprimido 

Art. 239. Os*«requerimentos de informação estão sujeitos âs >eguin- ter normas; 

a) como ato pertinente ao exercício da compe- tência íiscalizadora do Congresso Nacional 
ou do Senado Federal; 

b) para esclarecimento de qualquer assunto submetido à apreciação do Senado; 

I _ será admissivel para esclarecimento de qualquer assunto subme- tido á apreciação do Senado ou atinente a sua competência fiscalizado- 

II — será dirigido ao Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República; 

III — deverá mencionar o fato sujeito à fiscalização 
do Congresso ou do Senado, assim definido em lei (Const.. art. 45), ou fazer remissão expressa 
à matéria legislativa em tramitação; 

IV — não serão pedidas informações ao Presidente da República sobre matéria da sua competência privativa, nem ao Poder Judiciário, á Câmara 
dos Deputados e a órgãos dos Estados e Mu- 
nicípios; 

- não poderá conter pedido de providencia, con- sulta, sugestão, conselho ou interrogação sobre propósitos da autoridade a quem se dirija; 

VI —- recebido o requerimento, a Presidência de- 
terminará sua imediata leitura e publicação, devendo, 48 horas após esta. colocá-lo em votação; 

VII — aorovado, seráo solicitadas as Informa- 
ções requeridas, ficando, aa for o caso, Interrompida 

a tramitação da matéria que se pretende esclarecer- rejeitado, irá ao arquivo; 
VIII — as informações recebidas serào publica- 

das em avuisos. observado o disposto no art, 182, e. quando se destinarem à elucidação de matéria peninente a proposição em curso no Senado, serào incorporadas ao respectivo processo; 

supí iroido 

II _ não poderá conter pedido de providências, consulta, sugestão, 
rijatlh0 OU interro9afâo sot,re propósitos da autoridade a quem se di- 

III _ lido no Expediente, será despachado á Mesa para decisão; 

_ se deferido, serão solicitadas, ao Ministro de Estado compe- tente, as informações requeridas, ficando interrompida a tramitação da- 
matéria que se pretende esclarecer. Se indeferido, irá ao arquivo, 
feita comunicação ao ?i«...á4io. 

V _ as informações recebidas serão publicadas no "Diário do Con- gresso Nacional" e em avulsos, observado o disposto no art. 1S2, e, 
quando se destinarem a elucidação de matéria pertinente a proposição 
em curso no Senado, serão incorporadas ao respectivo processo. 
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i '* — ao fim de 30 (trinta) dias, quando náo hajam sido prestadas as informações solicitadas, o Senado deliberará, em 72 (setenta e duas) horas, se deve ser caracterizado o crime de responsabilidade 

previsto no art. 13. item 4, da Lei n9 1.079, de 10 de abril de 1950." 

§ 1° Ao fim de 30 (trinta) dias, quanuo nâo hajam sido prestadas 
as informações,' o Senado reunir-se-à, dentro de 72 (setenta e duas) 
horas, para-declarar a ocorrência do fato e adotar as providências de- 
correntes do disposto no § 2" do art. 50 da Constituição. 

X — o pedido de prorrogação referido no inciso an- 
terior será considerado aprovado se não houver objeção do Plenário; XI — Transcorridos 30 (trinta) dias da reiieraçâo, sem resposta, a Presidência dará conhecimento do fato ao raquerente e ao Plenário a fim de que este j decida se deva ser caracterizado o crime de respon- 

! sabil idade previsto no item 4 do art. 13 da Lsl n9 1.079, 

Suprimidos do Regimento pela 

Resolução n9 142/85 

1 
| acréscimo § 2o Aplicam-se, no que couber, as disposições do parágrafo ante- 

rior ao caso de fornecimento de informações falsas. 

i 
| Art. 240 — 0 requerimento ue remessa de documentos | equipara-se ao de pedido de informações. 

c) Do Requerimento de Homenagem de Pesar 

pesar só é admissível por motivo de luto nacional decretado pelo Poder Executivo, ou por falecimento de; 
a) pessoa que tenha exercido o cargo de Presidente 

ou Vicè-Presidente da República; 
b) ex-membro do Congresso Nacional; 
c) pessoa que exerça ou tenha exercido o cargo de: 

1 — Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
2 — Presidente de Tribunal Superior da União; 
3 — Presidente do Tribunal de Contas da União; 
4 — Ministro de Estado; 
5-— Governador, Presidente de Assembléia Legis- lativa ou de Tribunal de Justiça estadual; 
6 — Governador de Território ou do Distrito Fe- 

deral; 
d) Chefe ds Estado ou de Governo estrangeiro; 
e) Chefe de Missão 'Dip.cmatica de pais estrangeiro acreditada junto ao Governo brasileiro; 
f) Chefe de Missão Diplomática do Brasil junto a Go- 

verno estrangeiro, falecido no pesto; 
g) personalidade de relevo na vida politico-adminis- trativa internacional. 

Art. 242 — Ao serem prestadas homenagens de pesar, po- 
[ derá ser observado 1 'um) minuto de silêncio, em memória do ! extinto, após usarem da palavra todos os oradores. 

Art. 243 — O requerimento de levantamento tía sessão, por motivo de pesar, só é permitido em caso de falecimento do Pre- sidente da República, do Vice-Presidente da República ou de membro do Congresso Nacional. 
Art. 244 — Além das homenagens previstas nos artigos an- 

teriores, o Plenário poderá autorizar: 
a) a apresentação de condolências a família do morto, 

ao Estado do seu nascimento ou ao em que tenha 
exercido a sua atividade, ao Partido Político e a altas entidades culturais a que haja pertencido; 

b) a representação nos funerais e cerimônias levadas 
a efeito em homenagem à memória do morto. 

d) Do Requerimento de Voto de Aplauso ou Semelhante 
245 — O requerimento de voto de aplauso, regozijo, louvor, solidariedade, congratulações ou semelhante só será ad- mitido quando diga respeito a ato público ou acontecimento de alta significação nacional ou internacional. 

§ — Lido no Expediente, o requerimento será reme- tido à Comissão de Constituição e Justiça ou de Relações Exte- riores, conforme o caso. 
§ 2? — O requerimento será incluído na Ordem do Dia da sessão imediata àquela em cujo Expediente for lido o res- 

pectivo parecer. 

e) Da Associação da Mesa a Manifestações do Plenário 
Art. 24Ó — A .Mesa só se associará a manifestações de re- gozijo ou pesar quando votadas pelo Plenário. 

5 
4" & 

SEÇÃO m 
Das Indicações 

„„ *rt;,247 ~ Indicação corresponde a sugestão de Senador ou Conussào para que c assunto, nela focalizado, seja objeto de 
0U 65111(30 ?eio ór5ão competente da Casa, com a 

legisla-i-a ^ esc-£reciment0 ou formulação de proposição 
Art. 248 — A indicação não poderá conter: 

I — consulta a qualquer Comissão sobre: 
a) interpretação ou aplicação de lei; 
b) ato de outro Poder; 

11 — sugestão ou conselho a qualquer Poder. 
An. 249 — Lida no Expediente, a indicação será encami- nhada a Comissão competente. 
Art. 250 — A indicação não será discutida nem votada pelo -enado. A deliberação tomará por base a conclusão do pa- recer da Comissão. 
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Parigrefo único — Se a indicação for encaminhada a mais de uma Comissão, e os pareceres forem discordantes nas suas conclusões, será votado, preferencialmente, o da que tiver mais pertinência regimental para se manifestar sobre a matéria. Em caso de competência concorrente, votar-se-á, preferencialmente, o último, salvo se o Plenário decidir o contrário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão. 

SEÇÃO IV 
Dos Pareceres 

Art. 251 — Constitui proposição o parecer que deva ser 
discutido e votado pelo Plenário, quando não condtiir pela apre- sentação de projeto, requerimento ou emenda. 

Parágrafo único — Para discussão e votação, o parecer será mduído em Ordem do Dia. 
Ari- 252 — Se houver mais de um parecer a ser submetido ao Plenário sobre a mesma matéria, de condusões discordantes, 

proceder-se-à de acordo com a norma estabeletída no parágrafo umco do art. 250. 

SEÇÃO V 
Das Emendas 

Art. 253 — Não se admitirá emenda: 
a) sem relação com a matéria da disposição emen- dada; 
b) em sentido contrário à proposição quando se trate 

de projeto de lei ou de resolução; 

c) que diga respeito a mais de um dispositivo, a não ser que se trate de modificações correlatas, de 
sorte que a aprovação, relativamente a um disposi- tivo, envolva a necessidade de se alterarem outros- 

>0 

tr 

d) que impone aumento de despesa. 

Parágrafo único — Quando se tratar de projeto de lei que crie cargos nos Tribunais Federais, na Câmara ou no Senado, « só serão admitidas emendas que aumentem a despesa e o nú- j mero de cargos previstes, quando apresentadas por' um terço 
dos membros da Casa íConst. art. 108, § 4?]. 

Art. 254 — Às emendas é admitido oferecer subemendas, que não poderão conter matéria estranha á das respectivas 
emendas. 

Parágrafo único — A subemenda oferecida por Comissão, após o encerramento da discussão, não poderá: 
a) alterar dispositivo não emendado do projeto; 
b) ampliar os efeitos da emenda. 

Art, 253. N3o se admitirá emenda: 
^ a) sen relapâo co» a natéria aa flisposipSo que se pretensa e.en- 

a. ccmtr4ri0 â proposipâo, quanao se trate ae proposta de emenda á Constituição, projeto de lei ou de resolução; 

tre»!,a,q!ea,fi9a /"P6"0 » «e »» úispositivo, a nSo ser que se trate ae «oaificapões correlatas, ae sorte que a aprovapâo, relativa- 
mente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros; 

d) que importe aumento da despesa-prevista (Const., art. 63). 

veao^ ^50"'et0£ ae """ativa ao Presiaente aa Repiffllica. ressal- 0 ""Ponte no art. 166, SS 3.» e 4» aa Constituipâo: 

Sena ao ** "--vipos aaminlstrativos ao 
(Const., art. 63, II). riBU"aiS FeiJe"is e ao Hinistério Púniico 

Art. 254. Às Comissões, é admitido oferecer subemendas às emendas, as quais nâo poderáp conter matéria estranha á das respectivas 
emendas. 

Art. 255 — A emenda não adotada pela Comissão (art. 143 uem 1) poderá ser renovada na discussão, se a oroaosicão for" suscetível de ser emendada em Plenário. 
Art. 255. A emenda nSo adotada pela Comissão (art. 143, I), poderá ser renovada em Plenário» 

Art. 256 — Nenhuma emenda será aceita em Plenário ou 
encaminhada por Comissão sem que o autor a tenha justificado, por escrito ou oralmente. 

Pirágrafo único — O tempo gasto na justificação de emenda é descontado do prazo que o autor dispuser para discutir a pro- 
posição principal, não podendo excedé-lo ainda oue sejam várias as emendas a justificar. 

. 255- Nenhuma emenda será aceita sem que o autor a tenha ius- tifiçado por escrito ou oralmente. ^ 

. P"*9r«fc único. » justificação oral Ce epenoa ei, Plenário deverá 
d. 0*^0."° ^ 0 aUCOr 'íiSPU"r ^ Atente 

Art. 257 — A emenda -rejeitada na primeira discussão, 
quando não o for por inconstitucionalidade, poderá ser renovada na segunda, subscrita por cinco Senadores. 

suprimido 

Art. 258 — A emenda que altere apenas a redação da pro- posição será submetida às mesmas formalidades regimentais de , que dependerem as pertinentes ao mérito. 
Art. 2SC. t. enmr.dn que altere apenas a redação da prcpcriçãc será 

submetida as mesmas formalidades regimentais ae que oepenoerem as pei- 
tinentes ao mérito. 

Parágrafo único — Quando houver dúvida sobre se emenda 
apresentada como de redação atingi» a substância da proposição, 
ouvir-se-à a Comissão de Constituição e Justiça. 

k- 

Parágrafo único. Quando houver dúvida sobre se a emenda acresenta- da como de redação atinge a substância da proposição, ouvir-se-â a Co- 
missão de Constituição e Justiça e Defesa Nacional. 

acresci®0 
Art. 25B-A. Kâo será submetida ao Plenário a emenda que receber 

parecer contrário da Comissão, salvo, não sendo unânime o parecer, re- curso de 1/10 (um décimo) da composição da Casa. 
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Da Apresentação das Proposições 
Art. 259 — A apresenação de proposição será feita: 

I — perante a Comissão, quando se tratar de emen- da proposta de acordo com o disposto no art. 141; 

- perante a Mesa. quando se tratar de emenda 
a projetos de alteração ou reforma do Regi- mento Interno (art. 442, § 19), ou de prestação das contas do Presidente da República (art. 
391, § 19); 

Art. 259. A apresentação de proposição será feita: 
I _ perante a Comissão, quando se tratar de emenda apresentada de acordo com o disposto no art. 141; 

II _ perante a Mesa, no prazo de 5 (cinco) sessões ordinárias, 
quando se tratar de emenda;' 

a) a projeto de alteração'ou reforma do Regimento Interno; 
b) a projeto de decreto legislativo referente a prestação de con- 

tas do Presidente da República; 
c) aos projetos, em turno único, que obtiverem parecer favorável, 

quanto ao mérito, das Comissões; 
d) aos projetos, em turno único, que obtiverem parecer contrário, 

quanto ao mérito, das Comissões, desde que admitido recurso para sua 
tramitação. 

III — em Plenário, nos seguintes casos: 
a) na Hora do Expediente: 

1 — emenda à matéria a ser votada nessa fase da sessão; 
2 — indicação; 
3 — projeto; 

4 — requerimento que. regimentalmente, não deva ser apresentado em outra fase da sessão: 

III _ em Plenário, nos seguintes casos: 
a) no Expediente: 

sem a Iteração 

b) na Ordem do Dia: 
1 — emenda á matéria em apreciação; 
2 — requerimento que diga respeito à or- 

denação das matérias' da Ordem do Dia ou à proposição dela constante; 

c) após a Ordem do Dia — requerimento de: 
1 — inclusão, em Ordem do Dia, de maté- 

ria em condições de nela figurar; 
2 — dispensa de publicação de redação 

final para imediata deliberação do Plenário; 

b) na Ordem do Dia: 
J) requerimento que diga respeito á ordenação das matérias da Or- 

dem do Dia ou á proposição dela constante; 
2) emendas a projetos em turno discussão; plementar,,ao anunciar-se a sua 

sem alteração 

d) na fase da sessão em que a matéria respec- tiva for anunciada — requerimento de: sem alteração 
1 — retirada, pelo autor, de requerimento,  projeto, emenda ou indicação; 
2 — adiamento de discussão ou votação; 
3 — encerramento de discussão; 
4 — dispensa de discussão; 
5 — votação por determinado processo; 
6 — votação em globo ou parcelada; 
7 — destaque de dispositivo ou emenda para aprovação, rejeição, votação em 

separado ou constituição de proposi- ção autônoma; 
8 — retirada de proposição constante da 

Ordem do Dia; 
e) em qualquer fase da sessão — requerimen- 

to de: 
1 — leitura de qualquer matéria sujeita ao conhecimento do Senado; 
2 — permissão para falar sentado; 
3 — pronunciamento do Plenário sobre de- cisão da Presidência em questão de ordem; 

suprimido 

suprimido 

f) antes do término da sessão, requerimento de prorrogação desta. 
Art. 260 — As proposições devem ser escritas em termos concisos e claros e divididas, sempre que possível, em artigos, •parágrafos, incisos e alíneas. 
Art. 261 — Os projetos, pareceres e indicações devem ser 

encimados oor ementa. 

sem alteração 

r aco-^nanhadãPro?0.í:(^s' salvo os requerimentos, devem r acompanhadas de jus.mcaçao que poderá ser feita oralmente; 
a) de acordo ca.r. o disposto nos §§ 29 e 39 do art 183 

quando a apresentação se fizer na Hora do Expe-' oiente; 

J6?* salvo os requerimentos, devem ser acom- panhadas de justificação oral ou escrita, ooservado o disposto no 
parágrafo único do art. 256. «isposto no 

b) em seguida á leitura, quando se tratar c a proposição em fase de discussão. ! emenda 

""J" — ''-"endo várias emendas do mssmo au- 
junto JdStÊcaçSo ora], é licito justificá-las em con- sem alteração 
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v t Qual=.uer Proposição autônoma será sempre I acompanhada de transcrição, na integra ou em resumo, das dis- i posições de lei invocadas em seu texto. 
sem alteração 

OBSERVAÇÕES 

Art. 264 — As matérias constantes de projetos de lei re- jeitawos ou nao sancicnados somente poderão ser objeto de novo 
projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maio- m absoluta dos membros do Senado, ressalvadas as proposições ce miciam-a do Presidente da República (Const., art. 58, § 39). 

Art. 264. As matérias constantes de projeto de lei rejeitado so- 
mente poderão ser objeto de novo projeto,na mesma sessáo legislativa, 
mediante proposta da maioria absoluta dos membros do Senado (Const., 
art. 67). 

CAPITULO m 
Da Leitura das Proposições 

.. A?V?*5 — ^ proposições que devam ser objeto de ime-- oiata deliberação do Plenário serão lidas integralmente, sendo as demais anunciadas em simula 

sem alteraçao 

. , Art-260 — O projeto ou requerimento de autoria indivi- dual de Senador, salvo requerimento de licença e de autorização 
SSütu$Sm

Só
eS Sido^f5 í PreVÍSla n0 § 2' d0 ^ 36 i' so sera lido quando presente seu autor. 

Art. 266. O projeto ou requerimento de autoria individual de Sena- 
dor, salvo requerimento de licenpa e de autorização para o desempenho de missão, só será lido quando presente seu autor. 

capítulo iv 
Da Autoria 

ros-jnatirio 
PT. . su. apresenução, núneL de.^fd^ífbSt^ 

Art. 267. Considera-se autor da proposipáo o seu primeiro 
signatário quando a Constituição ou este Regimento náo exija, para a 
sua apresentação, número dete^inado d» subsT^tores. náo se conside-- raiiuu, ne^Le U-lliiuu ua»u, aS&XiiaLuaas úc i.w. 

248 — ^ ÉirJUcio de preposiçáo si i lícito dela retir-r sua assinatura antes da publicação. 
.. P".»"'. únice — Xos casos de proposicio dependente de numero minta» de subscritores, se, com a retirada de assinatu- ta. esse .imite nao for aicançado, o Presidente a devolverá ao 
pnmeiro signatano. dando conhecimento do fato ao Plenário. 

Ari. 269 — Considera-se de Comissão a proposição oua 
- coc' -'Sí: caráter, for por ela apresentada. 

nad/íí!"»0 'í".- A P"!10.'!20 ^ Comissão deve ser essá maiirir, Presidente e membros, tctaJizando, pelo menos a 
fm T.» mando a apr Jnucio a ta- 
Raiawr C"° ^ -^ada ^ 

gero 
alter ração 

Parágrafo único. A proposição de Comissão deve ser assinada pelo 
Presidente e membros, totalizando, pelo menos, a maioria da sua 
composicáo. 

CAPITULO V 
Oa Numeração das Proposições 

Art. 270 — As proposições serão numeradas de acordo com ts seguintes normas: 
' — terão numeração anual, cm séries especificar 

a) os Projetos de Lei da Câmara; 
b) os Projetos de Lei do Senado; 
c) os Projetos de Decreto Legislativo, com es- 

pecificação da Casa de origem; 
d) os Projetos de Resolução; 

•) os Requerimentos; 
f) as Indicações; 
g) os Pareceres; 

II — as emendas serão numeradas, em cada turno, pela ordem dos artigos do projeto, guardada* 
a seqüência determinada pela sua natureza, a saber, supressivas, substitutivas, modificati- vas e aditivas; 

III — as subemendas de Comissão figurarão ao fim 
da série das emendas de sua iniciativa, subordi- nadas ao título -subemendas", com a indicação das emendas a que correspondam; quando à mesma emenda forem apresentadas várias su- 
bemendas. estas terão numeração ordinal em relação á emenda respectiva; 

IV — as emendas da Câmara a projeto do Senado serio anexadas ao projeto primitivo e tramita- 
rão com o número deste. 

§ — Os projetos de lei complementar tramitarão . com essa denominação. 
5 2* — Quando se tratar de matéria referente ao Dis- trito Federal, após a numeração, acrescentar-se-ão as letras DF. 
$ 3' — Nas publicações referentes aos projetos em re- visão. mencionar-se-á. entre parc-nteses, o número na Casa de origem, em seguida ao que lhe couber no Senado. 
§49 — Ao número correspondente a cada emenda de 

Comissão acrescentar-se-ão as iniciais desta. 
§ 5' — A emenda que substituir integralmente o pro- jeto terá. em seguida ao número, entre parênteses, a indicação 

"Substitutivo". 

...o11.- 'S BerSo nome raias, em caba turno, pela orúem aos ar- 
natureza emen,la<5a ?uar<íi")a a seqüência aetenvinada pela sua ■ saber: supressivas, substitutivas, «oOificatlvas . «aati- vas; 

suprimido 

seW 
aitet aÇ®0 
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c.\pitulo 
Do Apoiamento das Proposições 

Art. 271 — A proposição apresentada em Plenário só será submetida a apoiamento por solicitação de qualquer Senador. 

Art. 272   A votação de apoiamento não será encami- nhada salvo se algum Senador pedir a palavra para combatê-lo, 
* ^ 6® 

caso em que o encaminhamento da votação ficará adstrito a um . Senador de cada Partido. 
Parágrafo único — 0 quorum de presença para votação de apoiamento é de 11 (onzej Senadores, considerando-se apoiada 

í a proposição que obtiver maioria simples dos presentes. 
Parágrafo único. 0 "quorum- para aprovapSo do apoiamento é de l/io (um décimo) da composição do Senado, 

capitulo vn 
Da Publicação das Proposições 

Art. 273 — Toda proposição apresentada ao Senado será publicada no órgão oficial da Casa, na íntegra, acompanhada, 
quando for o caso, da justificação e da legislação citada. 

Art. 274 — Será publicado em avulsos, para distribuição 
aos Senadores e Comissões, o texto de toda proposição apresen- tada ao Senado. 

Parágrafo único — Ao fim da fase de instrução da matéria 
serão nublicados em avulsos os pareceres proferidos, neles se incluindo: 

a) o texto das emendas, caso não tenham sido publica- das em avulso especial; 
b) os votos em separado; 

-Vo 

o-v 

c) as informações prestadas sobre a matéria pelos ór- gãos consultados; 
d) os relatórios e demais documentos referidos no § IP do artigo 285. 

CAPÍTULO vm 
Da Tramitação das Proposições 

Art. 275 — Cada proposição, salvo emenda, terá curso • próprio. » 
Art. 276 — Lida perante o Plenário, a proposição será { obieto; 

acréscimo 1) de decisão da Mesa,no caso do art. 238, 1; 

2) de decisão do Presidente, nos casos dos arts. 237 e 230, II; 1) de decisão do Presidente nos casos dos arts. 237 e 238, 1; 
2) de deliberação do Plenário nos demais casos. sem alteração 

í 
Art. 277 — Antes da deliberação do Plenário, haverá ma- 

nifestação das Comissões competentes para estudo da matéria. 
Parágrafo único — Quando se tratar de requerimento, só serão submetidos à apreciação das Comissões os seguintes; 

sem alteração 

1) de licença de Senador nos casos previstos no art. 44, § 1^, alíneas a e b, 3; 
•2) de criação de Comissões Especiais no caso pre- 

visto no S 2? do art. 76; (•) 
^suprimido 

3) de voto de aplauso ou semelhante (art. 245, § 19);, 
4) de sobrestamenío do estudo de proposição (art. 370, parágrafo único). sem alteração 

Art. 278 — Quando os projetos de lei receberem pareceres 
contrários, quanto ao mérito, de todas as Comissões a que forem distribuídos, serão tidos como rejeitados e arquivados definitiva- mente, por despacho dá Presidência, dando-se conhecimento ao Plenário e ã Câmara quando se tratar de matéria em revisão. 

Art. 278. Quando os projetos receberem parecer contrário, quanto 
ao mérito, seráo tidos por rejeitados e arquivados definitivamente, 
salvo recurso de 1/10 (um décimo) dos membros do Senado, no sentido de 
sua tramitação. 

acréscimo 

§ lo .Sempre que a Comissão de Constituição e Justiça e Defesa Na- 
cional aprovar parecer pela inconstitucionalidade ou injuridicidade da 
proposição, será esta arquivada por despacho do Presidente do Senado. 

S 2° A comunicação do arquivamento previsto no -caput" deste arti- go será feita pelo Presidente, em Plenário, podendo o recurso ser a- 
presentado no prazo de 24 horas contado da comunicação. 

Art. 279 — A deliberação do Plenário será: 
1 — na mesma sessão, após a matéria constante da Ordem do Dia, nos requerimentos que soli- citem: 

a) urgência nos casos do artigo 371, b; V" 
ou secreta; 

d remessa a determinada Comissão de maté- 
ria despachada a outra; 

li — mediante inclusão em Ordem do Dia, quando 
se tratar de: 
a) projeto (ressalvados os casos do art. 371, a e b); 
b) parecer; 
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c) requerimento de: 
1) urgência do art. 371, e; 

sem alteração 

2) audiência de órgão estranho ao Senado sobre matéria não constante da Ordem suprimido 

3) publicação de documento no Diário do Congresso Nacional para transcrição nos 
Anais; 

4) inclusão em Ordem do Dia de matéria que não tenha recebido parecer no prazo regimental (art. 195, .1); 
5) audiência de Comissão que não tenha ofe- recido parecer no prazo regimental (art. _ 138, parágrafo único); 

ge^ 

acréscimo 
5) dispensa de parecer da comissão que naja esgotado o prazo a ela 

destinado (art. 138, "caput*"); 

6) constituição de Comi^ão Especial; 6) constituicrão de Comissão Temporária? 
7) voto de aplauso ou semelhante (art. 245); 
8) tramitação, em conjunto, de projetos so- 

bre matéria idêntica ou correlata; 
9} comparecimento de Ministro de Estado; 

10) retirada de proposição não constante da     Ordem do Dia (art. 280, § 2?, b, 2); 
sem alteração 

11) desarquivamento de proposição; suprimido 

12) reabertura da discussão de matéria não 
constante da Ordem do Dia; 

13) sobrestamento do estudo de proposição; 
sem alteração 

acréscimo 

K 
13) de criação de Comissão Parlamentar de Inquérito (Const., art. 

58, § 30). 

111 — imediata, nos requerimentos não constantes dos 
.— incisos anteriores. 

sem alteração 

§ 19 _ Nas hipóteses do inciso I, se a Ordem do Dia for destinada a "Trabalhos das Comissões", o requerimento será apreciado antes de esta ser anunciada. (•) 

— 

suprimido 

§ 29 — Ao ser anunciado o requerimento constante do 
item 4 da alínea c do inciso II, será dada a palavra ao Presidente 

Parágrafo único. Ao ser anunciado o requerimento constante do item 3 da alinea "c" do inciso II, será dada a palavra ao Presidente da Co- • ! 
da Comissão em que se ache o projeto para se manifestar sobre a providência requerida. 

requerida. 

CAPITULO rx 
Da Retirada de Proposições 

ipertitite" " A reÜrada de Prop0SÍÇÍes ^ curs° "<> Seasdo 

'' ^ ^ores, msdiaite requer,meu,0 do umco sigoalirio ou do primeiro 

menSonSr ^ ^ ^ de,:ida- 
Poderá ^'««bido^aTOs^e^toUdaTvom'56 I,r°,1°sit50 só 

^de emenda, ame, de 

§ 29 — Lido. o requerimento ser 1; 
a) Pela Prc!id5°di1' se tratar da rearada de requerimento ou indicação; 
b) submetido à deliberação do Plenário: 

" do^a'™11'6' 36 3 matéria constar da Ordem 
2) mediante inclusão em Ordem do Dia, se a ma- tem nao constar da pauta dos trabalhos da 

rT'L com, di«rJ«i-,çSo prévia dos ia reqLe..menio e da proposição. 
o fiebír'.l' — <^ua!1,,0. ne Comissão de Constituição e Justiça 
dade dl ™ i:lco"5tit,Jcionalidade ou injuridici » «rec.? ^ ç, 0' 6 P^í1'"113 su' reUrade. "etes de proferido 
Ccmi5s--o ou/a 7°' Ted!Mte requerimento ao Presidente da "és df Ôíirio : fim ? ' encaminhará a matéria à Mesa, atra- Qe cxicio, a fim de ser arquivada. 

/ 



50 

1 
j REGIMENTO INTERNO ATÜAL ANTEPBViTO SUGERIDO OBSERVAÇÕES 

c.yrruLO x 
Da Existência de Mais de Um Projeto Sobre a Mesma Matéria 

Art. 282 — Havendo, em curso no Senado, dois ou mais projetos regulando matéria idêntica ou correlata, é licito pro mover sua tramitação em conjunto, mediante deliberação do Ple- rário, a requerimento de qualquer Comissão ou Senador. 

Art. 282. Havendo, era curso no Senado, dois ou mais projetos regu- 
lando a mesma matéria, é licito promover sua tramitação em conjunto, 
mediante deliberação do Plenário a requerimento de qualquer Comissão 
ou Senador. 

Ar». 283 — Aprovado o requerimento de tramitação con- j inta, os projetos serão remetidos à Comissão de Constituição e 
Justiça, se sobre algum deles for necessária a apreciação dos a spectos constitucional e jurídico, ou à Comissão a que primeiro tinham sido distribuídos, para apreciação do mérito. 

Art. 284 — Na tramitação em conjunto, serão oebedecidas 
as seguintes normas: 

1 — ao processo do projeto que deva ter precedên- 
cia serão apensos, sem incorporação, os dos demais; 

2 — terá precedência: 
— o projeto da Câmara sobre o do Senado; 
— o mais antigo sobre os mais recentes, quando 

originários todos da mesma Casa, salvo se en- tre eles houver algum que regule a matéria com maior amplitude; 
3 — em qualquer caso, cada proposição receberá parecer e será incluída, em série, com as de- mais, na Ordem do Dia da mesma sessão. 

tf 
£ £ 

CAPITULO XI tr 

/ Dos Processos Referentes às Proposições 
Art. 285 — 0 processo referente a cada proposição, salvo «menda, será organizado de acordo com as seguintes normas: 

' — se!"á autuada a proposição principal, consig- nando-se na respectiva capa, no ato da organi- zação do processo; 
— a natureza da proposição; 
— a Casa de origem; 

— o número; 
— o ano de apresentação; 
— a ementa completa; 
— o autor (quando do Senado); 

II — em seguida à capa figurarão folhas avulsas, de 
impresso especial, conforme modelo aprovado pela Comissão Diretora, em duas vias, para ori- ginal e cópia, constituindo estas últimas os Boletins de. Ação Legislativa que irão fornecer 
informações ao Centro de Processamento de Dados, para registro das matérias em tramita- ção; e ainda (•) 

t 
- 5--J ' >• . 

1 a) nos projetos da Câmara: 
— o oficio de encaminhamento; 
— o autógrafo recebido e os documentos que tive- rem acompanhado; 
— o resumo da tramitação na Casa de origem; 
— um exemplar de cada avulso; 
— as demais vias dos avulsos e de outros do- 

cumentos, em sobrecarta anexada ao processo; 
b) nos projetos do Senado: 
— o texto, a justificação e a legislação citada, quando houver; 1 
— o recorte do Diário do Congresso Nacional, com a justificação oral, quando houver; 
— os documentos que o acompanhem; 
— as duplicatas do projeto e dos demais do- cumentos, em sobrecarta anexada ao processo; 

111 — as peças do processo serão numeradas e rubri- 
cadas na Seção de Protocolo Legislativo antes de seu encaminhamento à Secretaria-Geral da i Mesa, para leitura da matéria em Plenário; (•) / 

■"jr- 

IV — serão ainda registradas, no impresso especial, 
pelo funcionário do órgão por onde passar o processo, todas as ações legislativas e adminis- trativas que ocorrerem durante sua tramita, çào: {•) 

— as ocorrências da tramitação em cada Comissão, o encaminhamento à seguinte e, finalmente, à Mesa; 
— a inclusão cm Ordem do Dia; 
— a tramitação em Plenário; 
— a manifestação do Senado sobre a matéria; 
— a, remessa à sanção ou i Câmara; 
— a transformação em lei, com 'o número e a 

data" desta; i 
— se: houver veto, iodas as ocorrências a ele re- 1 lacionadas; -a-- ■ ■ -r. 
— o despacho do arquivamento; - • 
— posteriores desarquivamentos e novos inciden- 

tes; 
V — A seção de Protocolo Legislativo, ao receber o 

processo, em qualquer oportunidade, atualizará a numeração das páginas que deverão ser ru- bricadas pelo funcionário responsável. (•) 

í" 

/ 
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SEGr-sxio Lvraxo atual 
§ 1? — Serão mantidos, nos processos, os relatórios que 

nao chegarem a se transformar em pareceres nem em votos em separado, bem como os estudos e documentos sobre a matéria 
apresentados nas Comissões. 

S 29 — A anexação de documentos ao processo poderá ser feita; 
a) pela Seção de Protocolo Legislativo: 
b) pela Diretoria das Comissões, por ordem do Presi- 

dente da respectiva Comissão ou do Relator da 
matéria; 

c) pela Secretaria-Geral da Mesa, por ordem desta. (•) 
.. . § 3^ — Quando forem solicitadas informações a auto- ridades estranhas ao Senado, sobre proposições em curso, ao | processo anexar-se-ão o texto dos requerimentos respectivos e as i informações presudas. 

' , 286 — Relativamente aos documentos de natureza sigi- tosa, observar-se-ão as normas constantes dos arts. 167 e 182 
b e c, e. terminado o curso da matéria, serão recolhidos ao arqui^ vo especial dos documentos com esse caráter, em sobrecarta fe- chada. rubricada pelo Presidente da ilesa, feita na capa do 
processo a devida anotação. 

Art. 2S7 _ As representações dirigidas à Mesa, contendo oosen ações, sugestões ou solicitações sobre proposições em curso no Senado, serão lidas no Expediente, publicadas, em súmula ou 2a integra, no Diário do Congresso Nacional, reunidas em pro- 
cesso especial e encaminhadas às respectivas Comissões para 
conhecimento dos Relatores e consulta dos demais membros acompanhando a proposição em todas as suas fases. 

Parágrafo único — £ facultado aos Senadores encaminharem ao orgao competente asTepresentações que receberem, para ane- 
saçao ao processo. 

Art. 288 — Ao ser arquivada a proposição, ser-lhe-á ane- 
xada uma coleção dos avulsos publicados para sua instrução no oenado e na Câmara quando for o caso. 

Art. 289 — A decisão do Plenário, apoiando, aprovando, 
rejeitando proposição ou destacando emenda para constituir pro- jeto em separado, será anotada, com a data respectiva, no texto votado, e assinada pela Presidência. 

Art. 290 — O processo da proposição ficará sobre a Mesa 
üurante sua tramitação em Plenário. 

Art- 291 — Ocorrendo extravio de qualquer proposição, a Presidência determinará providências objetivando sua reconsti- tuação, de oficio ou mediante requerimento de qualquer Senador ou Comissão, independentemente de deliberação do Plenário. (•) 
§ 1® __ Quando se tratar de projeto da Câmara, a Mesa 

solicitará, da Casa de origem, a remessa de cópias autenticadas aos respectivos autógrafos e documentos que o tenham acom- 
panhado. 

«J.'- -"tísí - 

«slaspss 

CAPITULO Id 
D. Public.çio d.s Sinopses . Lis.es d. Proposições 

Art- 2?3 — A Presidência fará publicar; 
' no principio de cada sessão legislativa a si- 

sohririj. t^da| 35 prcpc>siÇões em curso ou re- solvidas pelo Senado na sessão anterior; 
" "" Ü TeseQhz das férias rejeita- - en" .' no Qés anterior, à sanção a promulgação e à Câmara. 

TITULO X 
Da Apreciação das Proposições 

Dos Ternos 
CAPITULO I 

• que Estão Sujeitas as Proposições 

ünaiiii*'.!'4 — As proposrções cm curso no Senado são subor- aaas, em sua apreciação, aos seguintes turnos: 
' — turno único; 

— projeto de lei do Senado resultante de proposta do Poder Executivo ou de iniciativa de Comis- são, salvo o que crie cargos no Senado; 
— projeto de lei originário da Câmara, salvo os que cnem cargos na sua Secretaria ou nos Tri- bunais Federais; 
— projeto de lei complementar; 
— projeto de código; 

emenda, inclusive da Câmara a projeto do Se- nado; 
— parecer; 
— redação final; 
— requerimento; 
— projeto de resolução; 
— projeto de decreto legislativo; 

ANTEPRTa íTO sugerido 

/ 
/ 

ta úe emenda á ConstituipSo. votarão, salvo propos- 

&ot 
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|| — dois turnos: 
 projeto de lei de iniciativa individual de Se- 

nador, 
 projetos de lei que criem cargos nos Tribunais 

Federais, na Câmara e no Senado; 

suprimidos 

III — turno suplementar: 
— substitutivo a projeto de lei ou de decreto legis- 

lativo aprovado em segundo turno ou em turno único (art. 316). 
Pl.r.árfnSfÔfí Ú"ií:0" "avs'",0 substitutivo Integral, aprovaúo pelo Plenário no turno dnlco, o proleto será sunirietiao a turno suplementar. 

Parágrafo único — Os turnos referentes aos projetos de lei que criem cargos nos Tribunais Federais, na Câmara e no Se- nado realizar-se-ão com intervalo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas (Const., art. 108, § 39). 
suprimido 

Art. 295 — Cada turno é constituído de discussão e vota- ção, salvo o disposto nos arts. 238, 315,. 318 e 359. Art. 295. Cada turno é constituído de discussão e votação. 

CAPITULO n 
Da Apreciação Preliminar 

Art. 296 — Haverá apreciação preliminar, em Plenário, 
sempre que a Comissão de Constituição e Justiça argüir de in- constitucionalidade ou injuridicidade o projeto. 

Parágrafo único — A apreciação preliminar é parte inte- 
grante do turno em que se achar a matéria. 

Art. 297 — Na discussão preliminar só poderão ser apre- 
sentadas emendas que tiverem por íim escoimar a proposição do vício argüido. 

Parágrafo único — Se emendada, a proposição voltará à Comissão de Constituição e Justiça a fim de que declare, expres- samente, se a emenda corrige a inconstitucionalidade ou injuri- dicidade . 
Art. 298 — Na fase de votação preliminar, o Plenário de- 

liberará sobre a proposição quanto à sua constitucionalidade e juridicidade. Se aprovada, a preposição retomará o seu curso e, em caso contrário, será definitivamente arquivada. 
Art. 299 — Havendo emenda saneadora da inconstitucio- i nalidade ou injuridicidade, a votação far-se-á primeiro sobre ela. 

§ T — Aprovada a emenda, considerar-se-á aprovada, com a modificação dela constante, a proposição, quanto à preli- minar, indo a matéria â Comissão de Kedação para redigir o vencido a fim de que tenha prosseguimento a sua tramitação. 
§ 2? — Rejeitada a emenda, votar-se-á a proposição 

que, se aprovada, prosseguirá no seu curso e, em caso contrário, será definitivamente arquivada. 

a 

/ 

Art. 300 — Quando a Comissão de Constituição e Justiça 
apresentar emenda saneadora do vicio de inconstitucionalidade ou injuridicidade (art. 104, §§ 2? e 49), a matéria prosseguirá o seu curso e a apreciação preliminar far-se-á após a manifestação das demais Comissões constantes do despacho inicial. 

Art. 301 — Reconhecida, pelo Plenário, a constitucionali- dade ou a juridicidade. a proposição não poderá ser novamente argüida em contrário. 
Art. 302 — Quando for aprovada emenda, destinada a reti- 

rar da proposição da Câmara o vicio de inconstitucionalidade ou injuridicidade, essa circunstância deverá ser comunicada, expres- samente, àquela Casa. 

CAPITULO m 
Da Discussão 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 303 — A discussão da proposição principal e das 
emendas será em conjunto. 

ai^
a5'a0 

se» a 

Art. 304-— Anunciada a matéria, serão lidas as emendas 
existentes sobre a Mesa, sendo em seguida dada a palavra aos oradores para a discussão. 

Art. 304. Anunciada a matéria, será dada a palavra aos oradores 
para a discussão. 

Art. 305 — Inidada a discussão, não será interrompida, salvo para: 
a) formulação de questão de ordem; 
b) adiamento para os fins previstos no art. 310; 
c) tratar de proposição compreendida na alínea a do art. 371; 
d) os casos previstos no § 29 do art. 340; 
•) comunicação importante ao Senado; 

f) recepção de visitante; 
g) votação de requerimento de prorrogação da sessão; 
h)'ser suspensa a sessão íart. 20,1, f). 

SEÇÃO n 
Do Encerramanto da Discussão 

Art. 306 .— Encerra-se a discussão: 
a) pela ausência de oradores; 

'«P 

/ 
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b) por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Senador, nos seguintes casos: 
1 — na discussão preliminar, em 1? turno, suple- mentar e de redação final, quando já houver falado, pelo menos, um Senador de cada Par- tido; 
2 — na discussão em turno único e em 29 turno, desde que o assumo tenha sido debatido em duas sessões. 

b) por deliberação do plenário, a requerimento de qualquer Sena- 
dor, quando já houver falado, pelo menos, trés Senadores a favor e 
trés contra. i-vor e 

SEÇÃO m 
Da Dispensa da Discussão 

Art. 307 — As proposições com parecerts favoráveis po- 
derão ter a discussão dispensada por deliberação do Plenário, mediante requerimento de Líder. 

Parágrafo único — A dispensa da discussão deverá ser reque- 
rida ao ser anunciada a matéria e não prejudica a apresentação de emendas. 

Art. 307. As proposições com pareceres favoráveis poderão ter a 
discussão dispensada por deliberação do Plenário, mediante requerimen- 
to de Lider. 

Parágrafo único. A dispensa da discussão deverá ser requerida ao 
ser anunciada a matéria. 

SEÇÃO IV 
Da Proposição Emendada Durante a Discussão 

Art. 308 — Encenada a discussão do projeto, com emen- das, a matéria irá às Comissões que a devam apreciar, obser- vado o disposto no art 102. 

SEÇÃO IV 
Da Proposição Emendada 

Art. 306. Lidos os pareceres das Comissões sobre as proposições, 
•m turno único, e distribuidos em avulsos, abrir-se-á o prazo de 5 
(cinco) sessões ordinárias para apresentação de emendas, findo o qual 
a matéria, se emendada, voltará ás Comissões para exame. 

Parágrafo único. Não sendo emendada, a proposição estará en condi- 
ções de figurar em Ordem do Dia, obedecido o interstício regimental- 

Art. 309 — Lidos os pareceres sobre as emendas, publica- 
dos no Diãrio do Congresso Nacional e distribuídos em avulsos, estará a matéria em condições de figurar em Ordem do Dia, obedecido o interstício regimental. 

Art. 309. Lidos os pareceres sobre as emendas, publicados no. 
téria em condições de figurar em Ordem do Dia, obedecido o interstício. 
regimental. 

Parigrafo único — Os projetos sujeitos a prazo fatal de 
tramitação (art. 195, D, c e d, e ID, aj. emendados na discussão, voltarão à Ordem do Dia sa segunda sessão ordinária subseqüen- te. se faltarem 10 (dezj dias, ou menos, para o término do refe- 
rido prazo, podendo o parecer das Comissões ser proferido em Plenário. 

suprimido 

SEÇÃO V 
Do Adiamento da Discussão 

Art. 310 — A discussão poderá ser adiada,^ mediante deli- 
beração do Plenário, a requerimento de qualquer Senador ou Comissão, salvo se faltar o período de 3 (três) sessões ordinárias, ou menos, para o término do prazo de tramitação da matéria', 

Art. 310. A discussão, salvo nos projetos' em regime de urgência, 
poderá ser. adiada, mediante deliberação do Plenário, a requerimento de 
qualquer Senador ou Comissão, para os seguintes fins: 

a) audiência de Comissão que sobre ela não se fpnha 
manifestado; 

b) reexame por uma ou mais Comissões por motivo 
justificado; 

c) ser realizada em dia determinado; 
d) preenchimento de formalidade essencial; 
•) diligência considerada imprescindível ao seu escla- 

recimento. 
§ 1' — O adiamento não poderá ser superior a 24 (vin- te e quatro) horas nos projetos com prazo determinado de tra- 

mitação e nos projetos compreendidos no inciso n do art 195 
 salvo os da alínea •. 

se^ 

§ 29 — Nas matérias em tramitação normal, o adia- 
mento previsto na alínea e não poderá ser por mais de 30 (trinta) dias. só podendo ser renovado uma vez, no mesmo turno, por prazo não superior ao primeiro. 

§39 — Não será admissível requerimento de audiènda de Comissão ou outro órgão que não tenha competência regimen- 
tal ou legal para se mmifestar sobre a matéria e. em caso de 

s^^recusa. caberá recurso para o plenário. 

§ 1» O adiamento previsto na alinea "c" não poderá ser superior a 
30 (trinta) dias, só podendo ser renovado uma vez. por prazo não supe- 
rior ao primeiro, nâo podendo, em qualquer hipótese, ultrapassar o pe- 
ríodo da sessão legislativa. 

S 2» Não se admitirá requerimento de audiência de Comissão ou de outro órgão que não tenha competência regimental ou legal para se ma- 
nifestar sobre a matéria. 

§ 4» — O requerimento previsto na almea b só será admissível quando: 
a) a supeneniència de fato novo possa justificar a alteração do parecer proferido; 
b) houver omissão ou engano manifesto no parecer; 
c) a própria Comissão, por qualquer de seus membros, julgue necessário o reexame. 

§ 59 — O requerimento previsto nas alíneas a, b e e será apresentado e votado ao se anunciar a matéria e o das alí- neas d e •, em qualquer fase da discussão. 
§ 6? — Quando, para a mesma proposição, forem apre- 

sentados dois ou mais requerimentos previstos na alínea e, será v Voudo, em primeiro lugar, o de prazo mais longo. 
§ 79 — Não havendo número para votação do requeri- 

tnento. ficará sobres tu da a discussão da matéria. ^ 6" Náo nav®núo numero p«ra votapáo do requerimento, ficará este prejudicado. 
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SEÇÃO VI 
Da Reabertura da Discussão 

Art. 311 — Admite-se a reabertura da discussão: 
a) nas hipóteses do art. 368, caput; 
b) nos projetos era segundo turno ou em turno único, 

por deliberação do Plenário, a requerimento de,' pelo menos. 2/3 (dois terços) da composição do Se- nado ou Lideres que representem esse número. 
^ — Nas hipóteses previstas na aünea b, só se ad- mitirá a reabertura da discussão uma vez. 

§ 2? — 0 requerimento de reabertura de discussão, "do na riora do Expediente, será induido na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte, salvo se o projeto estiver na pauta dos trabalhos da sessão, caso em que o requerimento será apre- 
sentado e votado, como preliminar, ao ser anunciada a matéria. 

§ 3? — -Se o projeto cuja discussão se pretenda reabrir 
estiver em estudo nas Comissões, tè-lo-à sustado, com a aprova- ção do requerimento, sendo requisitado pela Mesa para indusão em Ordem do Dia. 

Do Interstício 
Art. 312 _ É de 48 (quarenta e oito) horas o interstído 

entre: 
1 — a distribuição de avulsos dos pareceres das Co- 

missões e o inido da discussão ou votação cor- 
respondente; 

2 a aprovação da matéria, sem emendas, e o ini- 
cio do turno seguinte. 

aistribulpao ae avuísos8aórp"êceres0als chTaS«0 in"rstIcio entre a cssâo votapao correspondente? CoaissSes e o inicio da dla- 

. ^ 3,3 A dispensa de interstício e prévia distribui- ção de avulsos, para indusão de matéria em Ordem do Dia, po- 
derá ser concedida por deliberação do Plenário, a requerimento 
de qualquer Senador, desde que a proposição esteja há mais 
de 5 (cinco) dias em tramitação no Senado 

i 

sem alteração 

CAPITLXO V 
Do Projeto Dependente de Segundo Turno 

Art. 314 — Aprovado em primeiro turno, o projeto ficará 
sobre a mesa a fim de ser incluído em Ordem do Dia para o 

{ segundo turno, após o mtersticio regimental. 
Parágrafo único — Se a aprovação se der com emendas, a 

inclusão em Ordem do Dia para o segundo turno se fará depois 
de redigido o vencido pela Comissão competente, respeitado o 

j interstício regimental. 

suPtlroid0 

Art. 315 — Encerrada a discussão em segundo turno, sem 
emendas, o projeto será dado como definitivamente aprovado, 
sem votação, salvo se algum Senador requerer seja submetido 
a votos. suprimido 

CAPITULO VI 
Do Turno Suplementar 

Ar». 316 — Sempre que for aprovado Substitutivo integral a Projeto de Lei ou de Decreto Legislativo, em segundo turno ou em turno único, será submetido a turno suplementar {•) 

Art. 316.'Sempre que for aprovado substitutivo integral a projeto 
de lei, de decreto legislativo ou de resolução em turno único, será 
ele submetido a turno suplementar. 

§ 1? _ Nos projetos sujeitos a prazo fatal, o turno su- 
plementar realizar-se-á até 48 (quarenta e oito) horas após a apro- vação do substitutivo, se faltarem 8 toito) dias, ou menos, para o término do referido crazç,, (•) 

sem alteração 

§ 2° — Na discussão suplementar, o prazo para o uso da palavra será de 15 'quinze) minutos e poderão ser oferecidas 
§ 2° Poderão ser oferecidas emendas no turno suplementar, per oca- 

sião da discussão da matéria, vedada a apresentação de novo substitu- ■ tivo integral. 
Art. 317 — Se forem oferecidas emendas, na discussão su- 

plementar. a matéria irá às Comissões competentes que não po- derão concluir seu parecer por novo substitutivo. 
Parágrafo único — Nos projetos sujeitos a prazo fatal, a matéria será incluída em Ordem do Dia na sessão ordinária se- guinte se faltarem 5 icinco) dias. ou menos, para o término do 

referido prazo, podendo o parecer ser proferido em Plenário. 
Art. 318 — Não sendo oferecidas emendas na discussão su- 

plementar, o substitutivo será dado como definitivamente ado- tado, sem votação. 

CAPITULO vn 
Das Emendas da Câmara a Projeto do Senado 

Art. 319 — A emenda da Câmara a projeto do Senado não 
é suscetível de modificação per meio de subemenda. 

Art. 320 — A discussão e a votação das emendas da Câma- ra a projeto do Senado íar-se-ão em globo, exceto: 
a) se qualquer Comissão manifestar-se favoravelmen- te a umas e contrariamente a outras, caso em que a votação se fará em grupos, segundo os pareceres; 
b) se for aprovado destaque para a votação de qual- quer emenda. 

Parágrafo único — A emenda da Câmara só poderá ser vo- tada em parles se o seu texto for suscetível de divisão. 
Art. 321 —.0 substitutivo da Câmara a projeto do Senado será considerado série ce emendas e veiado, separadamente, por artigos, parágrafos, incisos, alíneas e itens, em correspondência aos do projeto emendado, salvo aprovação de requerimento para 

votação em globo ou por grupos de dispositivos, obedecido o disposto no parágrafo único do artigo anterior. 

/ 

/ 

/ 
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CAPITULO vm 
Da Votação 

SEÇÃO I 
Do Quorum 

Art. 322 — As deliberações do Senado serão tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria dos seus membros (Const., art 31), salvo nos seguintes casos, cm que serão: 

1 — por voto favorável de 2/3 (dois terços) da com- posição da Casa: 

•ÁP 

a) sentença condenatória nos casos previstos nos incisos I e n do art. 42 da Constituição (Const., art 42, parágrafo único); 
a) sentença condenatória nos casos previstos nos incisos I e II do 

art. 52 da Constituição (Const., art. 52, parágrafo único); 

b) aprovação de matéria vetada (Const., art. suprimido 59. § 39); 

acréscimos 

b) fixação de aliquotas máximas nas operações internas, para re- 
solver conflito especifico que envolva interesse de Estados (Const 
art. 155, S 2», V, -b"). ' 

c) suspensa© de imunidades de Senadores, durante o estado de sitio 
(Const., art. 53, S 7"). 

II _ por voto favorável de 3/5 (três quintos) da composição da Ca- sa, proposta de emenda á Constituição (Const., art. 60, S 2«). 

II por voto favorável da maioria da composição 
da Casa: 
a) projeto de lei complementar (Const., art. 50); 

III _ por voto favorável da maioria absoluta da composição da 
Casax 

a) projeto de lei complementar (Const., art. 69); 

b) projeto de lei que crie cargos nos Tribunais Federais, na Câmara e no Senado (Const, 
art. 108, § 29); 

e) requerimento para comparecimenlo de Mi- nistro de Estado (Const., art 38); supr imidos 

b) exoneração, de oficio, do Procurador-Goral da República, antes 
do término de seu mandato (Const., art. 52, XI); 

c) perda de mandato de Senador, nos casos previstos no art. 55, § 2», da Constituição; 
d) aprovação de nome indicado para Ministro do Supremo Tribunal 

Federal (Const^ art. 101, parágrafo único) e para Procurador-Geral da 
República (Const., art. I28r S 1°); 

 1 

e) aprovaráo de ato do Presidente da Reoública oue decretar o es- 

f) autorização ao Presidente da República para decretar o estado de sitio (Const., art. 137, parágrafo único); 
g) estabelecimento de alíquotas aplicáveis ás operações e presta- 

ções interestaduais e- de exportação (Const-, art. 155, § 2®, IV); 
h) estabelecimento dê alíquotas mínimas nas operações internas 

(Const., art. 155, § 2», V, a); 
i) autorização de operações de crédito que excedam o montante das 

despesas de capital, mediante créditos suplementares ou esoeciais es- 
pecíficos (Const., art. 167, III). 

^ — P01" voto favorável de 2/5 (dois quintos) da composição da Ca- sa, aprovação da nâo-renovaçâo da concessão ou permissão para o servi- 
ço de radiodifusão sonora e de sons e imagens (Const., art. 223, § 
2"). 

III — por maioria de votos, presentes 11 (onze) Sena- 
dores, nos requerimentos compreendidos no V _ por maioria de votos, presentes 1/10 (um décimo) dos Senado- 

res, nos requerimentos compreendidos no inciso 11 do art. 238. 
Parágrafo único — A votação da redação final, em qualquer 

hipótese, não está sujeita a quorum qualificado. 
SEÇÃO n 

Das Modalidades de Votação 
a) Disposições Gerais 
Art. 323 — A votação poderá ser ostensiva ou secreU. 
Art. 324 — Será ostensiva a votação das proposições em 

geral. 

V0 
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Art. 325 — Será secreta a votação: 
a) quando o Senado tiver que deliberar sobre: 

1) suspensão das imunidades durante estado de 
sitio; 

2) perda de mandato; 
3) nomes escolhidos pelo Presidente da República para nomeações que dependam de prévia apro- vação do Senado; 

b) nas eleições; 
c) por determinação do Plenário. 

Art. 325. Será secreta a votaçSo: 
a) quando o Senado tiver que deliberar sobre: 
1) exonerapáo, de oficio, do Procurador-Geral da República, antes 

do término de seu mandato (Const., art. 52, XI); 
2) perda de mandato de Senador, nos casos previstos no art. 55, § 

2°, da ConstitQipão; 
3) prisão de Senador e autorizapSo da formação de culpa, no caso , 

de flagrante de crime inafiançável (Const., art. 53, § 3»); 
4) suspensão das imunidades de Senador durante o estado de sitio 

(Const., art. 53, § 7»), 

1 b) nas eleições; 
c) por determinação do Plenário. 

Parágraío único — Não será secreta a votação da redação final e da preliminar da constitucionalidade e juridicidade. sem alteração 

Art. 326 — Na votação, serão adotados os seguintes pro- 
cessos: 

I — na ostensiva: 
a) simbólico; 
b) nominal; 

II — na secreta; 
a) eletrônico; (•) 
b) por meio de cédulas; 
c) por meio de esferas, 

b) Da Votação Ostensiva 
327 — No processo simbólico observar-se-ão as seguin- tes normas: 5 

/ 

1 — os Senadores que aprovarem a matéria deve- rão permanecer sentados, levantando-se os que votarem nela rcieicão: 
El — o voto dos Líderes representará o de seus lide- 

rados presentes, permitida a declaração de voto; 
II _ o voto dos Lideres representará o de seus liderados presen- 

tes, permitida a declaração de voto em documento escrito a ser encami- 
nhado á Mesa para publicação; 

III — se algum Senador requerer verificação, repe- 
tir-se-á a votação pelo processo nominal; (•) 
  

sem alteração 

acréscimo 
IV _ procedida a verificação de votação e constatada a existência 

de número não será- permitida nova verificação antes do decurso de 1 ., 
(uma) hora. 

IV — não será admitido requerimento de verificação 
se: 
») algum Senador já houver usado da palavra para declaração de voto; 
b) a Presidência já houver anunciado a maté- ria seguinte: 

V _ não será admitido requerimento de verificação se a Presidência 
já houver anunpiado a matéria seguinte; 

V — antes de anunciado o resultado, será licito computar-se o voto do Senador que penetrar no recinto após a votação; 
VI _ antes de anunciado o resultado, será licito tomar o voto do 

Senador que penetrar no recinto após a votação; 

VI — verificada a falta de quorum, o Presidente suspenderá a sessão, fazendo acionar as cam- painhas durante dez minutos, após o que esta será reaberta, procedendo-se a nova votação; (•) 
VII — confirmada a falta de número, ficará adiada a 

votação, que será reiniciada ao voltar a maté- ria à deliberação do Plenário; 
VIII — se, ao processar-se a verificação, o requerente 

não estiver presente ou deixar de votar, con- siderar-se-á como tendo dela desistido; 
IX — considerar-se-á como requerida verificação, 

qualquer dúvida levantada, durante a votação, 
sobre a existência de quorum, ressalvado o 
disposto no art. 180; § 3? (•) 

Art. 328 — 0 processo nominal, que se utilizará nos casos 
em que seja exigido quorum especial de votação ou por deli- 
beração do Plenário, a .-equerimento de qualquer Senador, ou. 
ainda, quando houver pedido de verificação, far-se-á pelo registro 
eletrônico dos votos, ocedecidas as seguintes normas: 

/ 
/ > tr 

/ a) os nomes dos Senadores constarão de apregoadores 
instalados, lateralmente, no Plenário, onde serão 
registrados individualmente: 

— em sinal amarelo, as abstenções; 
— em sinal vermelho, os votos contrários; 

b) cada Sènador terá lugar fixo. numerado, que ocupa- 
rá ao ser anunciada a votação, devendo acionar 
dispositivo próprio de uso individual, localizado na respectiva bancada; 

c) os Líderes votarão em primeiro lugar, reglstran- 
do-se os votos nos apregoadores; 

1 
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f d) conhecido o voto das Lideranças, votarão os demais 
Senadores: 

•) verificado, pelo registro no Painel de Controle lo- calizado na Mesa. que houve empate na votação, o Presidente comunicará o fato ao Plenário e a de- sempatará transferindo, em seguida, o resultado aos apregoadores; 
f) concluída a votação, o Presidente desligará o Qua- 

dro, liberando o Sistema, para o processamento de nova votação; 
g) o resultado da votação será encaminhado à Mesa em listagem especial, onde estará registrado: 

— a matéria objeto da deliberação; 
— a data em que se procedeu à votação; 
— o voto individual de cada Senador; 
— o resultado da votação; 
— o total dos votantes; 

h) o 19-Secretário rubricará a listagem especial, de- terminando sua anexação ao processo da matéria respectiva. {•) 
Perãgrsfo único — Quando o sistema de votação eletrônica não estiver em condições de funcionar, a votação nominal será feita peia chamada dos Senadores, que responderão sim ou não, 

conforme aprovem ou rejeitem a proposição, sendo os votos anotados pelos Secretários. (•) 
c) Da Votação Secreta 
Art. 329 — A votação secreta realizar-se-á pelo sistema ele- trônico, salvo nas eleições." (•) 

§ 1? — Anunciada a votação, o Presidente convidará 
os Senadores a ocuparem os respectivos lugares e a acionarem o 
dispositivo próprio, dando, em seguida, inicio à fase de apuração. 

§ 2' — Verificada a falta de quorum, proceder-se-á 
na forma do inciso VI do artigo 327, ficando adiada a votação se 
ocorrer, novamente, falta, de número. (•) 

Art. 330 — A votação por meio de cédulas far-se-á nas eleições. 
Art. 331 — A votação por meio de esferas realizar-se-á quando o equipamento de votação eletrônica não estiver em con- dições de funcionar, obedecidas as seguintes normas: (*) 

a) utilizar-se-ão esferas brancas, representando votos 
favoráveis, e pretas, representando votos contrá- rios; 

b) a esfera que for utilizada para exprimir voto será 
lançada em uma urna e a que não for usada, em 

'£ 

<0 

outra que servirá para conferir o resultado da vo- tação. 

SEÇÃO m 
Doi Votos em Branco 

Art. 332 — Os votos em branco que ocorrerem nas vota- ções par meio de cédulas, e as abstenções verificadas pelo sistema eletrônico, só serão computados para efeito de quorum. (•) 
Parágrafo único — São considerados votos em branco os registrados como abstenções. 

Art. 332. Os votos em branco e as abstenções verificadas nas vota- 
ções serão computadas para èfeito de "quorum". 

número correspondente a 1/5 (um quinto) dos presentes, repetir- se-á a votação na sessão seguinte, quando se realizará em defi- nitivo. 
suprimido 

SEÇÃO IV 
Da Proclamação dos Resultados da Votação 

Art. 334 — Terminada a apuração, o Presidente proclama- rá o- resultado da votação, especificando os votos favoráveis, con- trários. em branco e nulos. 

SEÇÃO V 
Do Procassamanto da Votação 

Art. 335 — A votação realizar-se-á: 
1 — imediatamente após a discussão, se este Regi- 

AP 
■fr* 

■>y 

2 — após o disposto no art. 309, caso a proposição 
lenha sido emendada na discussão. emendada. ° 'Ji",0't0 »«• "ao a propoalçjo t.nna aldo 

Art. 336 — Na votação, serão obedecidas as seguintes 
normas: 

1 — volar-se-á em primeiro lugar o projeto, ressal- vados os destaques dele requeridos e as 
emendas; 

tl — a votação do projeto, salvo deliberação do Ple- 
nário. será em globo, podendo a Presidência dividir a proposição, quando conveniente; 

III — a votação das emendas que tenham pareceres 
coacordanles de todas as Comissões será feita em grupos, segundo o sentido dos pareceres, rcssaivados os destaques; as demais e as desta- cadas serão votadas uma a uma. classificadas segundo a ordem estabelecida no art. 270, II; 

IV — no grupo das emendas de parecer favorável 
incluem-se as de Comissão, quando sobre elas não haja inaniíestação em contrário de outra; 

A0 
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 V serão incluídas no grupo das emendasse pa- recer contrário àquelas sobre as quais se te- nham manifestado pela rejeição as Comissões competentes para o exame do mérito, embora consideradas constitucionais; 
VI — as emendas com subemendas serão votadas uma a uma. salvo deliberação do Plenário, me- 

diante proposta de qualquer Senador ou Co- missão; aprovado o grupo, serão consideradas aprovadas as emendas com as modificações constantes das respectivas subemendas; 
VII — a emenda com subemenda, quando votada se- paradamente, sê-lo-á antes e com ressalva des- 

ta. exceto nos seguintes casos, em que a sube- menda terá precedência: 
a) se for supressiva; 
b) se for substitutiva de todo o texto da emenda; 
c) se for substitutiva de artigo da emenda e a voução desta se fizer artigo por artigo; 

VIII — o Plenário poderá conceder, de qualquer Senador, que a votação das emen- das se faça destacadamente ou uma a uma; 
IX — serão votadas, destacadamente, as emendas com parecer no sentido de constituírem pro- jeto em separado; 
X — quando, ao mesmo dispositivo, forem apresen- tadas várias emendas da mesma natureza, te- rão preferência: 

a) as de Comissões sobre as de Plenário; 
b) dentre as de Comissões, a da que tiver com- petência específica para se manifestar so- 

bre a matéria; 
XI — o dispositivo, destacado de projeto para vota- 

ção em separado, precederá, na votação, as emendas e independerá de parecer; 
XII — se a votação do projeto se fizer separadamen- 

te em relação a cada artigo, o texto deste será votado antes das emendas a ele corresponden- tes, salvo se forem supressivas ou substitutivas; 
XIII — terá preferência para votação o substitutivo 

que tiver pareceres favoráveis de todas as Co- missões. saivo se o Pipnário deliberar noutro sentido;' 
XIV — havendo mais de um substitutivo, a precedên- cia será regulada pela ordem inversa de sua apresentação, ressalvado o disposto no inciso X, em relação aos das Comissões; 

XV — o substitutivo integral, salvo deliberação em contrário, será votado em globo; 
XVI — aprovado substitutivo integral, ficam prejudi- cados o projeto e as emendas a ele oferecidas; 

XVI! — anunciada a votação de dispositivo ou emenda destacada, se o autor do requerimento de des- 
taque não pedir a palavra para encaminhá-la, considerar-se-á como tendo o Plenário concor- 
dado com o parecer da Comissão, tomando a matéria destacada a sorte das demais constan- tes do grupo a que pertencer; 

XVlil — não será submetida a votos emenda declarada inconstitucional ou injurídica pela Comissão de 
Constituição e Justiça, salvo se, não sendo unâ- nime o parecer, o requererem lideres que re- presentem. no mínimo, a maioria da compo-* 

OBSESV.ACOES ANTEPariTO SUGERIDO 

sição do Senado, quando se procederá à apre- ciação preliminar. 
Art. 337 — A rejeição do projeto prejudica as emendas a ele oferecidas. 
Art. 333 — A rejeição do art. 1? do projeto, votado artigo por artigo, prejudica os demais quando eles forem uma conse- qüência daquele. 
Art. 339 — A votação não se interrompe senão por falta de quorum, pelo término da sessão (observado o disposto nos arts. 

201 e 202) e para apreciação de matéria prevista no art. 371, a. 
Art. 340 — Ocorrendo falta de número para as delibera- ções, passar-se-á à matéria em discussão. (•) 

§ 1' — Esgotada a matéria em discussão e persistindo a falta de número, a Presidência poderá, no caso de figurar na Ordem do Dia matéria que pela sua relevância o justifique, sus- pender a sessão por prazo não superior a 1 (uma) hora, ou con- ceder a palavra a Senador que dela queira fazer uso. 
§ 2? — Sobrevindo, posteriormente, a existência de número, voltar-se-á à matéria em votação, interrompendo-se o orador que estiver na tribuna, salvo se estiver discutindo propo- sição em regime de urgência e a matéria a votar estiver em tramitação normal. 

Art. 341 — Nenhum Senador presente poderá escusar-se de votar, salvo quando se tratar de assunto em que tenha inte- resse pessoal, devendo declarar o impedimento antes da votação e sendo a sua presença computada para efeito de quorum. 
Art. 342 — Em caso de votação secreta, havendo empate, 

proceder-se-á à nova votação. Persistindo o empate, a votação será renovada na sessão seguinte ou nas subseqüentes, até que se dê o desempate. 

/ 
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SEÇÃO VI 
Do Encaminhamento da Votação 

Art. 343 — Anunciada a votação de qualquer matéria, é licito ao Senador .usar da palavra, por 10 (dez) minutos, para encaminhá-la. 
Art. 343. Anunciada a votação de qualquer matéria, é licito ao Se- 

nador usar da palavra por 5 (cinco) minutos para encaminhá-la. 

Art. 344 — 0 encaminhamento da votação é medida pre- 
paratória desta, que só se considera iniciada após o seu término. 

Art. 345 — Não terão encaminhamento de votação as elei- ções e os seguintes requerimentos; 
— de permissão para falar sentado; 
— de prorrogação do tempo da sessão; 
— de prorrogação de prazo para apresentação de 

parecer; 
— de dispensa de intersticio e prévia distribuição de avulsos para inclusão de determinada maté- ria em Ordem do Dia; 
— da dispensa de publicação de redação final para sua imediata apreciação; 

tf 
<f >te 
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— de Senador ou Comissão, solicitando de órgão 
estranho ao Senado a remessa de documentos; _ de Senador, solicitando de órgão estranho ao Senado a remessa de 

documentos; 

— de Comissão ou Senador, solicitando informa- ções oficiais; 
— de Comissão ou Senador, solicitando a publica- ção, r.o Diário do Congresso Nacional, de iaíor- mações oficiais; 
— de licença de Senado^; 
— de remessa a determinada Comissão de maté- ria despachada a outra; 

6® 

— de destaque de disposição ou emenda para vo- tação em separado. _ de destaque de disposição ou emenda. 

Parágrafo único — 0 encaminhamento de votação de reque- i rimento é limitado ao signatário e a am representante de cada Partido, salvo nas homenagens de pesar." 

seção yn 
Da Preferência 

Art. 346 — Conceder-se-á preferencia, mediante delibera- 
ção do Plenário: 

1) de proposição sobre outra ou sobre as demais da Ordem do Dia; 

6e^ 

2) de emenda ou grupo de emendas sobre as demais 
olerecidas a mesma proposição ou sobre outras re- ferentes ao mesmo assunto; 

3) de projeto sobre o substitutivo (art. 336, XIII); 
4) de substitutivo sobre o projeto (art. 336, XIII). 

Paragraro umeo — A preferência deverá ser requerida: 
a) antes de anunciada a proposição sobre a qual deva 

ser concedida, na hipótese do item 1; 
b) até ser anunciada a votação, nas hipóteses dos itens 

SEÇÃO vm 
Do Destaque 

h.m ™ ? a' — 0 de de qualquer proposição 
Sdo Zdí g?UI,0 a 'i'16 PP"™»', pede con 
qnSquer SSÓr, ptfaça0 d0 PIeI,àr,0■ 3 de 

») constituir projeto autônomo, salvo quando a disoo- 
siçao a desucar seja de projeto da Câmara; 

b) votação em separado; 
c) aprovação ou rejeição. 

autómimaf48 ~ É mt° 'lMtaCaI ?1" v0"!50. emenda 
«) parte de subsütutivo. quando a votação se faca 

prcterenciaimente sobre o projeto; ^ 
b) parle de emenda; 
c) subemenda; 
dl parte do projeto, quando a votação sa íizer prefe- 

rencjalmente sobre o substitutivo. 
teato^rS^" ~ 0 destaque eí será possível quando o intoçrrrx f P0353 âiu5tar-se á proposição em que deva ser "rtegrado e forme sentido completo. ueva ser 

— Era relação aos destaques, obedecer-se-á às se- gumie» normas: 
I — o requerimento deve ser formulado: 

ai até ser anunciada a proposição, se o desta- que atingir alguma de suas partes; 
b) até ser anunciado o grupo das emendas, 

quando o destaque se referir a qualquer delas: 

/ O 
C? 

■? 
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» c) até ser anunciada a emenda, se o destaoue 
tiver por fim separar alguma de suas partes; 

11 — não seri permitido destaque de expressão cuja 
retirada inverta o sentido da proposição ou a 
modifique substancialmente; 

III — concedido o destaque para votação em sepa- rado. submeter-se-à a votos, primeiramente, a 
matéria principal e, em seguida, a destacada; 

IV — a votação de requerimento de destaque só en- 
yoJve decisão sobre a parte a destacar se a íinahdade do destaque for expressamente men- cionada; 

V — havendo retirada do requerimento de destaque, 
a matena destacada voltará ao grupo a oue 
pertencer; ^ 

VI — não se admitirá requerimento de destaque; 
a) para aprovação ou rejeição: 

1 — de dispositivo a que houver sido apre- 
sentada emenda; 

2 — de emendas que, regimentalmente, de- 
vam ser votadas separadamente; 

b) de emendas para constituição de grupos di- 
ferentes daqueles a que, regimentalmente. 

£ 

VII — destacada uma emenda, sé-lo-io, lutomatica- 
mente, as que com ela tenham relação; 

VIU — o destaque para projeto em separado de dis- 
positivo ou emenda pode, também, ser proposto por Comissão, em seu parecer; 

IX — a votação do requerimento de destaque para projeto em separado precederá a deliberação sobre a matéria principal; 
X — o destaque para projeto em separado só pode ser submetido a votos se a roitéria a destacar for suscetivel de constituir proposição de curso 

autônomo; 
i XI — concedido o destaque para projeto em separa- do, o autor do requerimento terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para oferecer o texto com que deverá tramitar o novo projeto; 

XII — o projeto resultante de destaque terá a trami- 
tação de proposição inicial. 

1 
! 

SEÇÃO IX 

Art. 350 — 0 adiamento da votação obedecerá aos mesmos 
princípios estabelecidos para o adiamento da discussão (art. 310). 

Parágrafo único — 0 requerimento de adiamento deverá 
ser apresentado e votado como preliminar ao ser anunciada a votação da matéria. 

Art. 350. 0 adiamento da votaçSo obedecerá aos mesmos princípios 
estabelecidos para o adiamento da discussão (art. 310). 

§ lo 0 requerimento deverá ser apresentado e votado como prelimi- 
nar ao ser anunbiada a mataria. 

§ 2o Hão havendo número para a votação, o requerimento ficará 
SEÇÃO X 

Da Declaração de Voto 
Art. 351 — Proclamado o resultado de uma votação, é lici- 

to ao Senador usar da palavra, por 5 (cinco) minutos, para decla- ração de voto, salvo se; 
a) a votação for secreta; 
b) a deliberação não se completar por falta de nú- 

mero; 
c) a votação não for suscetível de encaminhamento. 

Art. .351. Proclamado o resultado da votação, é licito ao Senador 
encaminhar á Mesa para publicação declaração de voto. 

Parágrafo único. Hão haverá declaração de voto se a deliberação 
for secreta, nâo se completar por falta de número e não for suscetível rto nhamento. 

CAPITULO IX 
Da Redação do Vencido 

Art. 352 Terminada a votação, o projeto irá à Comissão competente a fim de redigir o vencido. 
§ i? a redação será dispensada, salvo de houver 

vício de linguagem, defeito ou erro manifesto a corrigir: (•) 
a) nos proietos em segando turno, se aprovados sem modificações, -jà lendo sido feita redação do venci- 

do em primeiro turno; 
b) nos projetos aprovados em primeiro turno, sem emendas; 
c) nos projetos da Câmara destinados à sanção; 

§ 2? — A Comissão poderá, em seu parecer, propor 
seja considerada como final a redação do texto de projeto ou substitutivo aprovado sem alterações, desde que em condições 
de ser adotado como definitivo. 

Art. 352. Terminada a votação, o projeto irá á Comissão competente 
a fim de redigir o vencido. 

Parágrafo único. A redação será dispensada, salvo se houver vicio 
de linguagem, defeito ou erro manifesto a corrigir, nos projetos da 
Câmara destinados a sanção. 

Art. 353 — Ê privativo da Comissão específica para estu- 
dar a matéria e redigir o vencido nos casos de: 

1 — reforma do Regimento Interno; 
sem alteração 

acréscimo 11 proposta úe emenda á Constituição; 
• 

II — projeto de lei orçamentária do Distrito Federal; suprimido 
"TTT^^rõjelo de código ou sua reforma. sem alteração 
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t  Art. 354 — Nos projetos da Câmara emendados pelo Se- 

nado. a redação final limitar-se-á às emendas, destacadamente, não as incorporando ao texto da proposição, salvo quando ape- nas corrijam defeitos evidentes de forma, sem atingir, de qual- quer maneira, a substância do projeto. 

Art. 354. Nos projetos da Câmara emendados pelo Senado, a redação 
final limitar-se-á ás emendas destacadamente, nâo as incorporando ao 
texto da proposição. 

bre a mesa para oportuna inclusão em Ordem do Dia, após pu- blicação no Diário do Congresso Nacional, distribuição em avul- sos e imersiício regimental. 
Parágrafo único — Quando, no decorrer da sessão em que for aprovada a matéria, chegar â Mesa a redação final respec- tiva, poderá o Plenário, por proposta do Presidente, permitir se 

proceda à sua leitura após o final da Ordem do Dia. 
Art. 356 — A discussão e a votação da redação final po- derão ser feitas imediatamente após a leitura, desde que assim o delibere o Senado. 
Art. 357 — Quando a redação final for de emendas do Se- 

nado a projeto da Câmara, não se admitirão emendas a disposi- tivo não emendado, salvo as de redação e as que decorram de emendas aprovadas. 
Art. 358 — As emendas de redação dependem de parecer da Comissão que houver elaborado a redação final, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 258. 

^ o 
ÍF 

Art. 359 — Figurando a redação final na Ordem do Dia, se sua discussão for encerrada sem emendas ou retificações, será considerada definitivamente aprovada, sem votação, a não ser que algum Senador requeira seja submetida a votos. 
"v tr 

Art. 350 — Verificada a existência de erro era texto apro- vado e com redação definiUva. proceder-se-á da seguinte ma- neira: (•) 
o? 

a) tratando-se de contradição, incoerência, prejudicia- 
lidade ou equivoco que importe em alteração do sentido do projeto, ainda não remetido à sanção ou à Câmara, o Presidente encaminhará a matéria á Comissão competente para que proponha o modo de corrigir o erro. sendo a proposta examinada- pela Comissão de Constituição e Justiça, antes de submetida a Plenário; (•) 

b) nas hipóteses da alínea anterior, quando a matéria tenha sido encaminhada à sanção ou à Câmara, o 
Presidente, após manifestação do Plenário, comu- nicará o fato ao Presidente da República ou à Câ- mara, remetendo novos autógrafos, se for o caso, ou solicitando a retificação do texto, mediante re- 
publicação da Lei; (•; 

c) tratando-se de inexatidáo material, devida a lapso 
manifesto ou erro gráfico, cuja. correção não im- porte em alteração do sentido da matéria, o Presi- dente adotará as medidas especificadas na alínea 

1 
» 

anterior, mediante oficio à Presidência da Repú- blica ou ã Câmara dos Deputados, dando ciência 
do falo. posteriormente, ao Plenário. (*) | j = 

Art. 361 — Quando, cm autógrafo recebido da Câmara, for 
verificada a existência de inexatidáo material, lapso ou erro manifesto, não estando ainda a proposição aprovada pelo Senado, será sustada a sua apreciação para consulta à Casa de origem, cujos esclarecimentos serão dados a conhecer ao Senado, onles da votação, voltando a matéria às Comissões para novo exame se do vicio houver resultado alteração de sentido do texto. 

Parágrafo único — Quando a comunicação for feita pela Câmara, proceder-se-á da seguinte maneira: 
a) lida no Expediente, será encaminhada à Comissão 

em que estiver a matéria; 
b) se a matéria já houver sido examinada por outra 

Comissão, a Presidência providenciará a fim de 
que a ela volte, para novo exame, antes do pare- 
cer do órgão em cujo poder se encontre; 

c) ao ser a matéria submetida ao Plenário, o Presi- 
dente o advertirá do ocorrido; 

's d) se a matéria já houver sido votada pelo Senado, a 
Presidência providenciará para que seja objeto de 
nova discussão, promovendo, quando necessária, a 
substituição dos autógrafos remetidos à Presidên- cia da República ou à Câmara. 

Ca 
£ dl <i 

tr 
Art. 362 — Quando, após a aprovação definitiva de projeto 

de lei originário do Senado, for nele verificada a existência de 
matéria que deva ser objeto de projeto de decreto legislativo ou 
de resoiuçào, . a Presidência providenciará, ouvida a Comissão 
de Constituição e Justiça, o desdobramento da proposição. 

â d? 

Parágrafo único — Seguir-se-á igual orientação quando se 
trate de projeto de decreto legisialivo ou de resolução que con- 
tenha matéria de lei. 

CAPITULO X 
Dos Autógrafos 

Art. 363 — A proposição, aprovada cm definitivo pelo Se- nado, será encaminhada, cm autógrafos, ã sanção, à promulga- ção ou á Câmara, conforme o caso. 
Art. 364 — Os autógrafos reproduzirão a redação final, 

aprovada pelo Plenário, ca o texto da Câmara, não emendado. 
Art. 365 — 0 autógrafo procedente da Câmara ficará ar- 

quivado no Senado. 
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Art. 366 — Quando a proposição originária da Câmara for emendada, será remetida á Casa de origem, juntamente com os autógrafos referidos no art. 364, cópia autenticada do autógrafo procedente daquela Casa. salvo se houver segunda via. caso em 
que será devolvida. 

CAPITULO *XI 
Da Tramitação de Preposição de Legislatura Anterior 
Art. 367 — Ao fim de cada Legislatura, serão arquivados os 

Projetes de Lei do Senado, em primeiro turno, os de Resolução, as Indicações e os Requerimentos, cabendo a qualquer Senador ou Comissão requerer o seu desarquivamento até o fim da sessão legislativa seguinte, quando se considerará definitivo o arqui- vamento. i') 
Art. 368 — No inicio de cada legislatura, os projetos ori- ginários da Câmara e os de lei do Senado, em segundo turno ou 

turno único, os de decreto legislativo do Senado e os substituti- vos em turno suplementar,' procedentes de legislatura anterior, prosseguirão o seu curso, reabrindo-se as discussões encerradas. 
§ IV — Quando os projetos não tenham figurado era 

Ordem do Dia nos últimos dois anos, o Plenário, independente- mente de parecer, na primeira sessão legislativa ordinária da nova legislatura, deliberará se devem ter prosseguimento, con- siderando-se pela rejeição o parecer contrário a essa providência. 

§ 2' — Se o Plenário deliberar que o projeto tenha prosseguimento, abrir-se-á, às Comissões a que esteja distribuído, o prazo de trinta dias. em conjunto, para a apresentação dos pareceres, findo o qual a matéria ser? incluída em Ordem do Dia, com ou sem eles. seguindo, dai por diante, a tramitação normal das proposições. 

Art. 357. Ao final da Legislatura serão arquivadas todas as propo- 
sições em tramitação no Senado, exceto as originárias da Câmara ou por 
ela revisadas e as com parecer favorável das Comissões. 

Art. 368. Serão, ainda, automaticamente arquivadas as proposições 
que se encontram em tramitação há duas Legislaturas. 

Parágrafo único. A proposição arquivada, nos termos deste e do ar- tigo anterior, não poderá ser desarquivada. 

CAPITULO xn 
Da Prejudicialidade 

Art. 369 — O Presidente, de oficio ou mediante consulta 
de qualquer Senador, declarará prejudicada matéria dependente de deliberação do Senado: 

a) por haver perdido a oportunidade; 
b) em virtude de prejulgamenlo pelo Plenário em outra deliberação. 

§1' — Em qualquer caso, a declaração dc prejudicia- lidade será feita em Plenário, incluída a matéria em Ordem do Dia, se nela não figurar quando se der o fato que a prejudique. 
§ 29 — Da declaração de prejudicialidade poderá ser 

interposto recurso ao Plenário, que deliberará ouvida a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

>0 

§ 39 — Se a prejudicialidade. declarada no curso de 
votação, disser respeito a emenda ou dispositivo de matéria em apreciação, o, parecer da Comissão de Constituição e Justiça será 
proferido oralmente. 

§ 4? a proposição prejudicada será definitivamente 
arquivada. 

capitulo xm 
Do Sobrestamento do Estudo das Proposiçõos 

Art. 370 — O estudo de qualquer proposição poderá ser sobrestado, temporariamente, a requerimento de Comissão ou 
de Senador, para aguardar 

1  a decisão do Senado ou o estudo de Comissão 
sobre outra proposição com ela conexa; 

2 — o resultado de diligência; 
3 —. o recebimento de outra proposição sobre a mes- ma matéria, observando-se o disposto no artigo 

140 do Regimento Comum. 
Parágrafo único — A votação do requerimento, quando de 

autoria de Senador, será precedida de parecer da Comissão com- petente para o estudo da matéria. 

CAPITULO XIV 
Da Urgência 

SEÇÃO I 
Normas Gerais 

Art. 371   A urgência poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria que envolva perigo para a segurança nacional ou de providência para atender a calamidade pública; 
b) quando se pretenda à apreciação da matéria na mesma sessão; 

■ c) quando se pretenda incluir em Ordem do Dia ma- téria pendente de pareceres. 

ry ty 

/ 

Art. 372 — Ã urgência dispensa, durante toda a tramitação 
da matéria, interstícios e formalidades regimentais, salvo pare- ceres das Comissões, quorum para deliberação, publicação e dis- tribuição de cópias das proposições principais. 

Art. 372. A urgência dispensa, durante toda a tramitação da maté- 
ria, intersticios, prazo" e formalidades regimentais, salvo pareceres, 
"quorum" .para deliberação e distribuição de cópias da proposição 
principal. 
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í 
SEÇÃO n 

Do Requerimento de Urgência 
Art. 373 — A urgência pode ser proposta; 

I — no caso do art. 371, a, pela Mesa, pela maioria dos membros do Senado ou Líderes que repre- sentem esse número; 
II — no caso do art. 371, b, por 2/3 (dois terços) 

da composição do Senado ou Líderes que repre- sentem esse número; 
1JI — no case do art. 371, e, por 1/4 (um quarto) 

da composição do Senado ou Líderes que re- presentem esse número: 
IV — em qualquer caso, por Comissão. 

Art. 374 — 0 requerimento de urgência será lido: 
I — no caso do art. 371, a, imediatamente, em 

qualquer íase da sessão, ainda que com inter- rupção de discurso, discussão ou votação; 

1 

, o 
<T 

■tf II — nos demais casos, na Hora do Expediente. 
Art. 375 — 0 requerimento de urgência será submetido ao 

Plenário: 
1 — imediatamente, no caso do art. 371, a; / 

II — após a Ordem do Dia, no caso do art. 371, b; 
III — na sessão seguinte, incluído em Ordem do Dia, no caso do art. 371, e. 

Art. 376 — Não serão submetidos à deliberação do Plená- 
rio requerimentos de urgência: 

I — no caso do art. 371, b, na sessão em que se 
der a leitura inicial da proposição a que se re- fira. nem em sessão extraordinária realizada com intervalo inferior a 4 (quatro) horas; 

II — no caso do art. 371, c, antes da publicação da proposição respectiva; 
III — era número superior a 2 (dois), na mesma ses- são, não computados os casos do art. 371, a. 

1 Art. 377 — No caso do art. 371, b, o requerimento de ur- gência será considerado prejudicado se não houver número para . a votação. 
Art. 378 — No encaminhamento da votação de requerimen- to de urgência, poderão usar da palavra, pelo prazo de 10 (dez) minutos, um dos signatários e um representante de cada Partido e, quando se tratar de requerimento apresentado por Comissão, 

o seu Presidente ou o Relator da matéria. 

hrt. 378. »o encaminhamento Ca votapâo 3e requerimento Ce urgén- 
! nsar aa P31®""' P®10 "a 6 (cinco) minutos, um cos Signatários e um representante Ce caca partiOo e, quanco se tratar Ce 

requerimento Ce autoria Ce ComissSo, o seu PresiCente e o Relator ca nia^®r"^'a P^ra a qual foi a urgência requerida. 

t 
Art. 379 ;—"A retirada de requerimento de urgência, obe- decido. no que couber, o disposto no art. 280, é admissível me- diante solicitação escriu: 

I — do primeiro signatário, quando não se trate de 
requerimento de Lideres; 

II — do Presidente da Comissão, quando de autoria desta; 
líl — das lideranças que o houverem subscrito. ■Ç* 

seção m 
Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 380 — A matéria para a qual o Senado conceda urgên- cia será submetida ao Plenário: 
1 — imediatamente após a concessão da urgência, nos casos do art 371; a e b;. 

I _ '-riict—rr.t:, r.zc ^ „ Relator solicitar prazo nâo excedente a 2 (duas) horas, em conjunto; 
II — na quarta sessão ordinária que se seguir à con- 

cessão da urgência, na hipótese do art 371, e. 
Parágrafo único — Quando, nos casos do art. 371, b e e, encerrada a discussão, se" tornar impossivel o imediato início das deliberações, em virtude da complexidade da matéria, à Mesa será assegurado, para preparo da votação, prazo não supe- rior a 24 (vinte e quatro) horas. 
Art. 381 — Os pareceres sobre as proposições em regime de urgência devem ser apresentados: 

1 — imediatamente, nas hipóteses do art 371, a e 
/ 

/ tr 
£ <0 

os Relatores solicitar prazo não excedente a 2 (duas) horas, em conjunto; 
M — no prazo compre andido entre a concessão da 

urgência e o dia anterior ao da sessão em cuja Ordem do Dia ceva a matéria figurar, quando se tratar de caso previsto no art. 371, c. 
S 1' — 0 prazo a que se refere o inciso I será conce- dido sem prejuízo do prosseguimento da Ordem do Dia, 

§ 2' — Se as Comissões manifestarem o desejo de acompanhar, em Plenário, o estudo das outras matérias, a ses- são será suspensa, a não ser que haja oradores inscritos para de- 
— pois da Ordem do Dia. aos quais será facultado o uso da oalavra. 

suprimido 

§ 3' — 0 parecer poderá ser oral nos casos do art. 371, • e b, e por motivo justificado, na hipótese do art. 371, c. 5 2o o parecer será oral nos casos do art. 371, "a" e -b- e oor motivo justificado, na hipótese do art. 371, Hc" 
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Art. 382 — Xa discussão e no encaminhamento de votação das proposições em regime de urgência nos casos do art 371, 
« e b, só poderão usar da palavra, e por metade do prazo pre- visto para as matérias em tramitação normal, o autor da pro- 
posição e os relatores, além de um orador de cada Partido. 

Art. 383 — Encerrada a discussão de matéria era regime de urgência com a apresentação de emendas, proceder-se-á da 
 sfiguinte.forma;. 

sé^ 

' " no® casos do art. 371, a e b, as Comissões pro- ferirão os pareceres imediatamente, podendo pedir o prazo previsto no art. 381,1; 
I _ nos casos do art.-.371, "a" e "d", os pareceres serão proferi- 

dos imediatamente, por relator designado pelo Presidente, que poderá 
pedir o prazo previsto no art. 381, I? li no caso do art. 371. c, o projeto sairá da Or- dem do Dia para nela ser novamente incluído na quarta sessão ordinária subseqüente, de- vendo ser proferidos os pareceres sobre as emendas até o dia anterior ao da sessão em que a matéria será apreciada. 

Ari. 384 — A realização de diligência só é permitida nos 
projetos em regime de urgência requerida nos termos do art. 371. c, e pelo prazo máximo de quatro sessões ordinárias. 

Parágrafo único — 0 requerimento pode ser apresentado ate ser anunciada a votação. 
Art. 335 — 0 segundo turno e o turno suplementar de matéria em regime de urgência serão realizados imediatamente apos a aprovação do projeto, em primeiro turno, e do substitutivo, 

respectivamente, podendo ser concedido o prazo de 24 (vinte e quatro; noras para a redaçao do vencido, quando houver. 

Art. 385. 0 turno suplementar de matéria em regime d» urgência será realizado imediatamente após a aprovapâo, em fr" do 
substitutivo, podendo ser concedido o prazo de 24 (vinte T^ufeo) no- ras para a redação do vencido, quando houver. 

An. 386 — a reoaçao final de matéria era, regime de ur- gência nao depende de publicação e será submetida à deliberação do Senado: 
' ~~ no c250 do art. 371, a, imediatamente após a apresentação, ainda que com intemmção de discussão ou votação; 

11 — nos demais casos, a juízo da Presidência, em 
qualquer fase da sessão. 

SEÇÃO IV 
Da Extinção da Urgência 

1 Art. 387 — Extingae-se a urgência: 
1 — pelo término da* sessão legislativa; 

A? 

II — nos casos do art. 371, b e c, até ser iniciada a 
votação da matéria, mediante deliberação do Plenãno. 

Parágrafo único — 0 requerimento de extinção de urgência pode ser formulado: 
a) em qualquer caso, por Comissão; 
b) no caso do art 371, c, por 1/4 (ura quarto) da com- 

posição do Senado ou lideres que representem esse número; 
c) no caso do art 371, b, pela maioria dos membros do Senado ou Lideres que representem esse nú- 

mero. 

     ! 
1 

SEÇÃO V 
Das Matérias Urgsntes Independentemente 

de Requerimento 
Art. 388 — São consideradas urgentes, independentemente 

de requerimento: 
1 — com a tramitação prevista para o caso do art 371, a, a matéria que tenha por fim: 

a) autorizar o Presidente da República a decla- rar guerra e a fazer a paz, bem como a per- mitir que forças-estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tem- 
porariamente,- nos casos previstos em lei complementar (Const, art. 44, II); 

b) aprovar ou suspender a intervenção federal 
ou o estado de sítio (Const., art. 44, IV); 

Art. 388. São considerados urgentes, independentemente de 
requerimento: 

I _ com a tramitação prevista para o caso do art. 371, "a", a ma- 
téria que tenha por fim: 

a) autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a cele- 
brar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo territó- 
rio nacional ou nele permaneçam temporariamente (Const., art. 49, II); 

b) aprovar o estado de defesa e a intervenção federal; autorizar o 
estado de sitio ou suspender .qualquer uma dessas medidas (Const., art. 
49, IV); 

11 — cem a tramitação prevista para o caso do art. 
3 j I. b, a matéria que objetive autorização; 
a) para o Presidente e o Vice-Presidente da 

República se ausentarem do Pais (Const zr:. 44, IH); 
b) para Senador desempenhar missão prevista 

no art. 36, § 2?, da Constituição. 

. , ,11 - COm tramitaí:ao prevista para o caso do art. 371, "b" a ma- térla que objetive autorização para o Presidente e o vice-presidente da Republica se ausentarem do Pais (Const., art. 49, lii); 

«on,ni,C0 - Te-r2c' ainda- 2 tramitação prevista para ' ' -"Pendentemente de requerimento, as pro- 
Krl fASUJeí"j a ?:2Z0 fata1, qnnnd0 faltarem 5 (cinco) dias para o término desse prazo. (•) d» r; — 

des.Tpjazô. Pr"° qUanao fal"re" 10 para õ téralíó. 

1 
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TITULO XI 
Dos Projetos Sujeitos a Disposições Especiais 

CAPÍTULO I 

ANTHPariTO SUGESICO 

J* 

acréscimos 

TÍTULO XI 
DAS PROPOSIÇÕES SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO 1 
Da Emenda á Constituição — 

Art.- 388-A. A Constjituipão poderá ser emenda mediante proposta: 
I _ de um terço, no mínimo, dos membros do Senado Federal; 
II _ de mais da metade das Assembléias Legislativas das Unidades da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa 

de seus membros. 
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de inter- 

venção federal, de estado de defesa ou de estado de sitio. 
§ 2" A proposta será discutida e votada em dois turnos, 

considerando-se aprovada, se obtiver, em ambos, três quintos dos votos 
dos Senadores. 

§ 3o Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: 

I _ a forma federativa de Estado; 
II _ o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III _ a separação dos Poderes; 
IV _ os direitos e garantias individuais. 
Art. 388-B. A proposta será lida no Expediente, publicada no 

"Diário do Congresso Nacional" e em avulsos, para distribuição aos 
senadores. 

Art. 388-C. Nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á leitura, 
será designado pelo Presidente, Comissão de 16 (dezesseis) membros- 
para emitir parecer sobre a matéria no prazo de 30 (trinta) dias, 
improrrogáveis, observado o disposto no art. 81. 

Parágrafo único. Integrarão a Comissão pelo menos 7 (sete) membros, 
titulares da Comissão de Constituição e Justiça e Defesa Nacional. 

Art. 388-D. Cinco dias após a publicação do parecer no "Diário do 
Congresso Nacional" e distribuído em avulsos, a matéria poderá ser in- 
cluída em Ordem do Dia. 

Art. 38B-E. Decorrido prazo de que trata o art. 386-C sem que a 
Comissão haja proferido seu Parecer, ou pedido a prorrogação, a Pro- 
posta de Emenda á Constituição será colocada em Ordem do Dia, a fim de 
que o Plenário delibere se deve ter prosseguimento. 

§ 1» Se o pronunciamento do Plenário for contrário ao prossegui- 
mento, a proposta será considerada definitivamente rejeitada e reco- 
lhida ao arquivo. 

§ 2® Aprovado" o prosseguimento, a matéria será considerada incluí- da em ordem do Dia, em fase de discussão, em 1» turno, durante 5 
(cinco) sessões ordinárias consecutivas, quando poderão ser oferecidas 
emendas, assinàdas por 1/3- (um terço), no minimo, dos membros do 
Senado. 

§ 30 Não será recebida emenda que não tenha relação direta e ime- 
diata com a matéria tratada na proposta. 

Art. 388-F. Encerrada a discussão cora a apresentação de emendas, a 
matéria voltará á Comissão, que emitirá parecer no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 388-G. Lido no Expediente, publicado no "Diário do Congresso 
Nacional" e distribuído em avulsos o parecer, a proposta e as emendas, 
a matéria poderá ser incluída em Ordem do pia. 

Art. 388-H. Esgotado o prazo da Comissão, sem parecer, a matéria 
poderá ser incluída em Ordem do Dia, para votação, em § 1» turno, pelo 
processo nominal. 

Art. 388-1. O interstício entre oi" 
nimo, 5 (cinco) sessões ordinárias. 

e o 2° turno será de, no ml- 

Art. 388-J. Incluída a proposta em Ordem do Dia, para o § 2° tur- 
no, será aberto o prazo de 3 (três) sessões ordinárias para discussão, 
quando poderão ser oferecidas emendas que não envolvam o mérito. 

Art. 388-L. Encerrada a discussão, em 2» turno, com apresentação 
de emendas, a matéria voltará á Comissão, para parecer em 5 (cinco) 
dias improrrogáveis, após o que será incluída em Ordem do Dia, em fase 
de votação. 

Art. 3B8-M. Aprovada, sem emendas, a proposta será remetida á Câ- 
mara dos Deputados. Emendada, será encaminhada á Comissão, que terá o 
prazo de 3 (três) dias, para oferecer a Redação Final. 

Art. 388-N. A redação Final, apresentada á Mesa, será votada, com 
qualquer número, independentemente de publicação. 

Art. 388-0. Considera-se proposta nova o substitutivo da Câmara a 
proposta de iniciativa do Senado. 

Art. 388-P. Ha revisão do Senado a proposta da Câmara dos Deputa- As normas prirtas neste titulo. 

OESEKVACOES 

Art. 388-Q. Quando ultimada no Senado a votação da proposta, será 
o fato comunicado á Câmara dos Deputados e convocada sessão para pro- 
mulgação da Emenda. 
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Art. 389-R. É vedada a tramitapâo concomitante de mais de 5 
' (cinco) propostas de emenda á Constituição. 

Art. 38B-S. É vedada a apresentação de proposta que objetive alte- 
rar dispositivos sem correlação direta entre si. 

acréscimo Art. 388-T. Aplicam-se A tramitação da proposta, no que couber, as 
normas estabelecidas no Regimento Interno. 

Art. 388-11. A matéria constante de proposta de emenda á Constitui- 
ção rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma sessão legislativa. 

Dos Projetos de Código 
Art. 389 — Na sessão em que íor lido o projeto de código, a Presidência designará uma Comissão Especial, para seu estudo, composta de 11 membros, e fixará o calendário de sua tramitação, obedecidos os seguintes prazos e normas: (?) 

1 — a Comissão se reunirá no prazo de -24 (vinte e quatro) horas, a partir de sua constituição, para eleger o Presidente e Vice-Presidente, sendo, em seguida, designados um Relator-Geral e 
tantos Relatores-Parciais quantos necessários; 

II — ao projeto serão anexadas as proposições em curso ou as sobrestadas, que envolvam maté- ria com ele relacionada; 
— perante a Comissão, poderão ser oferecidas emendas, no prazo de 20 dias, a contar áa pu- blicação do projeto no Diário do Congresso Na- cional; 

sem alteração 

IV — encerrado o prazo para a apresentação de emen- 
das, os Relatores-Parciais encaminharão, den- tro de 10 (dez) dias, ao Relator-Geral, as con- clusões de seus trabalhos; 

V — o Relator-Geral terá o prazo de 5 (cinco) dias 
para apresentar, à Comissão, o parecer que será distribuído em avulsos, juntamente com o es- tudo dos Relatores-Parciais e as emendas; 

l a Comissão terá 5 icinco) dias para concluir o estudo e encaminhar à Mesa o parecer final sobre o projeto e as emendas; 
VJI — na Comisíáo. a discussão da matéria obedecerá 

a divisão adotada para a designação dos Rela- 
tores-Parciais. podendo cada membro usar da palavra uma vez, por 10 (dez) minutos, o Rela- tor. duas vezes, por igual prazo, e o Relator- Geral, duas vezes, pelo prazo de 15 (quinze) 
minutos; 

VIII — as emendas e subentendas serão votadas, sem encaminhamento, em grupos, segundo o senti- do dcs pareceres. ressalvados os destaques re- queridos pelo autor, com apoiamento de, pelo menes. 5 icinco) membros da Comissão ou por Liden 
IX — publicado o parecer da Comissão e distribuídos os avulsos, será o projeto incluído, com exclu- sividade. em Ordem do Dia, obedecido o inlers- ticio regimental; 
X — a discussão, em Plenário, far-se-á sobre o pro- 

jeto e as emendas, em um único turno, poden- do o Relator-Geral usar da palavra sempre que for necessário, ou delegá-la ao Relator-Par- cial; (") 
XI — a discussão poderá ser encerrada mediante au- torização do Plenário, a requerimento de Lider, depois de debatida a matéria em trés sessões consecutivas; 

XII — encerrada a discussão, passar-se-á à votação, 
sendo que os destaques só poderão ser reque- ridos por Lider, pelo Relator-Geral ou por 20 
(vinte) Senadores; 

XIII — aprovado com emendas, o projeto voltará à Co- missão Especial para a redação final que deve- rá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias; 

sem alteração 

XIV — publicada e distribuída em avulsos, a redação final será incluída em Ordem do Dia, obedecido 
o interstício regimental; 

XV — não se fará tramitação simultânea de projetos 
de Códigos; (•) 

XVI — as disposições deste artigo serão aplicáveis ex- 
clusivamente aos projetos de Código elaborados por juristas. Comissão de juristas. Comissão Es- pecial cart. 75. a) e Subcomissão (art. 74. § 29). .e que tenham sido antes amplamente divulga- dos; (•) 

XVII — os prazos, previstos neste artigo, poderão ser 
aumentados até o quádruplo, por deliberação do Plenário a requerimento da Comissão Es- pecial. (') 



67 

ÍEST.SNTO INTERNO ATUAL ANTSariTO SUGERIDO observações 

CAPITULO II 
Do» Projetos de Iniciativa do Presidente da República com Tramitação om Prazo Determinado 

T «tos projetos de lei de iniciativj do ÍÍSS , ^ com tr:,mitaÇõo em prazo detcminado (Cor.it., art. 51), proceder-se-á da seguinte maneira: 
• — a revisão do projeto será feita: 

a) no texto aprovado pela Câmara, se os autó- 
grafos respectivos chegarem ao Senado até 4o (quarenta e seis) dias a partir do rece- 
bimento do projeto inicial do Presidente da República: 

b) no texto do Executivo, se o da Câmara não 
cne^ar ao Senado dentro do prazo referido ca aunea anterior, sendo o fato comunicado a outra Casa; 

II — em qualquer das hipóteses" do inciso anterior a mstena será lida no Expediente e distribuída as Comissões competentes; 
III — a matéria será apreciada, simultaneamente, pe- 

.las Comissões, sendo feitas tantas autuações quantas forem necessárias; 
IV — as Comissões deverão r jresenlar os pareceres até 1G (dez; dias antes do término do prazo de tramitação do projeto, quando, obrigatoriamen- te, figurará em Ordem do Dia; 
V — emendado na discussão, o projeto voltará à Ordem do Dia na segunda sessão ordinária sub- seqüente, devendo as Comissões manifestar-se sobre as emendas nesse período, salvo se pre- ferirem fazè-lo em Plenário; 

VI — o adiamento de discussão ou de votação não 
poderá ser aceito por prazo superior a 24 ivinte e quatro) horas; 

VII — a redação final do projeto, ou das emendas, deverá ser apresentada em Plenário no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a votação da matéria; 
VIII — esgotado o prazo para tramitação do projeto sem que se tenha concluído a votação, consi- derar-se-à aprovado o texto sobre o qual de- veria pronunciar-se o Senado, sendo enviado à sanção. 

Art. 390. Nos projetos de lei de iniciativa do Presidente da Repú- 
blica, com tramitação em prazo determinado (Const., art. 64, § 2"), 
proceder-se-á da seguinte maneira: 

P-r-a fêVibáu-do projeto cerá le^Lgr y&tolyit ^YU^V 
a4—f*e——aprovado ramara ca r-bogarom ir. afi (quarenta e Seisi iH ;| - n pari" 1   OO THCBbi- 

mqnfeo do projeto nnquula Cui>ü, 
b")—encaminhado pelo Presidente da RejvíbUnn; ip n ■da-Cá- mara nar. r-hcgar an spnado dentro do prazo referido Ptí -.nfnrift», 

sendo-e Jato comunicado á outra Caca^ 
II _ en-qtlalqueL das Hipóteses a matéria será lida no Expediente e 

distribuída às Comissões competentes, somente podendo receber emendas 
na primeira Comissão, constante do despacho, pelo prazo de 5 (cinco) 
dias; 

III _ a matéria será apreciada, simultaneamente, pelas Comissões, 
sendo feitas tantas autuações quantas forem necessárias, sendo encami- 
nhadas ás demais comissões, cópias das emendas apresentadas; 

IV _ as Comissões deverão apresentar os pareceres até 10 (dez) 
dias antes do término do prazo de tramitação do projeto, quando, obri- 
gatoriamente, figurará em Ordem do Dia; 

V _ publicado o parecer e distribuído em avulsos, decorrido o in- 
terstício regimental, o projeto será incluído em Ordem do Dia, obser- 
vado, se for o caso, o disposto no art. 195, 11, d; 

VI o adiamento oe discussão ou oe votação não pcõeiã aè, ateito' 
por prazo superior a 24 (vinte e quatro) horas; 

VII _ a redação final do projeto, ou das emendas, deverá ser apre- 
sentada em Plenário no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a votação da matéria; 

VIII _ esgotado o prazo para tramitação do projeto, sem que se te- 
nha concluído a votação, ele deverá ser incluído em Ordem do Dia, de» 
sessões ordinárias subseqüentes, para que se ultime a votação, 
sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos.(Const., art. 
64, 5 20). 

TÍTULO XII 
Da Fiscalização Fínancaira • Orçamantária 

CAPITULO I 
Da Fiscalização Fínancaira « Orçamantária da União 

Art. 391 — Recebido pelo Senado projeto referente à pres- 
tação das contas do Presidente da República, será lido no Expe- diente. publicado e distribuído em avulsos com p parecer do Tri- bunal de Contas e, sempre que possível, com os textos da men- sagem e da exposição de motivos do Ministro da Fazenda. 

§ 1* — Distribuídos os avulsos, o projeto ficará sobre a Mesa durante três sessões ordinárias para recebimento de emendas, sendo, em seguida, remetido à Comissão de Finanças que terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável.por mais 30 (trinta), para sobre ele se manifestar. 
§ 29 — Esgotados os prazos previstos no parágrafo an- terior, a matéria será incluída em Ordem do Dia, com ou sem" parecer. 

Art. 391. A tramitação de projetos de orçamentos, do Plano Pluria- nual, das Diretrizes Orçamentárias, dos referentes a cobertura de cré- 
ditos e a tomada de contas do Presidente da República e dos planos e 
programas a que se refere o art. 166, § 10, inciso II, da Constitui- 
ção, obedecerá o disposto no Regimento Comum. 

CAPITULO n 
Da Fiscalização Financeira a Orçamentária 

do Distrito Federal 
Art- 392 — 0 Senado, com o auxílio do respectivo Tribu- nal de Contas, exercerá a fiscalização financeira e orçamentária 

do Distrito Federal (Const, art. 42, V). 
Art. 393 — Recebido o expediente relativo à prestação das 

contas do Governador do Distrito Federal, a Presidência dará 
conhecimento ao Plenário e despachará a matéria às Comissões do Distrito Federai, de Constituição e Justiça e de Finanças. 

suprimidos 

Dos Atos Internacionais 
Art. 394 — 0 projeto de decreto legislativo referente a 

atos internacionais terá a seguinte tramitação: 
a) só terá iniciado o seu curso se estiver acompanhado 

de cópia autenticada do texto, em português, do ato internacional respectivo, bem como da men- sagem de encaminhamento e da exposição de mo- tivos; 
b} lido no Expediente, será o projeto publicado e dis- tribuído em avulsos, acompanhado dos textos refe- ridos na alínea anterior e despachado, simuitanea- mente. às Comissões competentes, era autuações especiais; 

Art. 394. 0 projeto Ce decreto legislativo referente a atos inter- 
nacionais terá a seguinte tramitação: 

a) só terá iniciado o seu curso se estiver acompanhado de cópia 
autenticada Ce texto, em português, do ato internacional respectivo, 
bem como da mensagem de encaminnamento e da exposição de motivos; 

b) lido no expediente, será o projeto publicado e distribuído em 
avulsos, acompanhado dos textos referidos na alínea anterior e despa- 
chado, simultaneamente, ás Comissões competentes, em autuações especi- 
ais; 

1 
1 
| 
| 
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c) as Comissões terão, para opinar sobre o projeto, o prazo em comum de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período: 
d) era se tratando de ato internacional com prazo de- terminado para que o Brasil sobre ele se manifeste e faltando 10 (dez) dias, ou menos, para o término desse prazo, será o projeto incluído em Ordem do Dia, com ou sem pareceres; 
e) emendado o projeto em Plenário, observar-se-á. em relação aos pareceres das Comissões sobre as emen- das, o disposto nas alíneas b (quanto à distribuição) e c, e nos casos da alínea d, a matéria voltará à Or- dem do Dia na segunda sessão ordinária subse- qüente. 

c) perante a primeira Comissão, nos 5 (cinco) d^as subseqüentes A 
distribuirão de avulsos, poderão ser oferecidas emendas. As Comissões 
terão, para opinar sobre o projeto, o prazo em comum de 15 (quinze) 
dias, prorrogável por igual periodo; 

d) publicado o parecer e distribuído em avulsos, decorrido o in- 
tersticlo regimental, a mataria será incluida em Ordem do Dia, obser- vado, se for o caso, o disposto no art. 195, II, "c". 

e) emendado o projeto em Plenário, observar-se-á, em relapão aos 
pareceres das Comissões sobre as emendas, o disposto nas alíneas "b" 
(quanto á distribuirão) e "c", Hin fine" atendido o disposto na alinea "d", a matéria voltará á Ordem"do dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente. 

TITULO XIV 
Das Atribuições Privativas f» 

CAPITULO I 
Do Funcionamento como Órgão Judiciário 

Art. 395 — Compete privativamente ao Senado (Const., arL 42,1 e II): 
' — julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

II — processar e julgar os Ministros do Supremo 
Trit nal Federal e o Procurador-Geral da Repuolica nos crimes de responsabilidade. 

Parágrafo único — Nos casos previstos neste artigo, o Senado funcionará sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal. 
Art. 396 — Em qualquer hipótese, a sentença condenatória so poderá ser proferida pelo voto nominal de 2/3 (dois terços) dos membros do Senado, e a pena limitar-se-á à perda do cargo 

com inabilitação. por 5 (cinco) anos, para o exercício de função l publica, sem prejuízo de ação da justiça ordinária (Const, art 42 
paragrafo único). ' ' 

Art. 395. Compete privativamente ao Senado Federal (Const., art. 
52, 1 e 11): 

I _ processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da Repú- 
blica, nos crimes de responsabilidade, e os Kinistros de Estado, nos 
crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

. o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União, nos cri- 
mes de responsabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o Senado ■ funcionará sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal 
(Const., art. 52, parágrafo único). 

Art. 396. Em qualquer hipôzese, a sentenpa condenatória só poderá 
ser proferida pelo voto de 2/3 (dois terpos) dos membros do Senado, e 
a condenarão limitar-se-á á perda do cargo com inabilitarão, por 6 
(oito) anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das de- 
mais sanções judiciais cabíveis (Const., art. 52, parágrafo único). 

to serão observadas as normas pr-sentas na lei reguladora da especie. 
Art. 398 — As decisões do Senado, nos casos do art. 395 

constarão de sentenças lavradas, nos autos do processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinadas por ele e sem alteração 

! 
1 

pelos Senadores que funcionarem como juizes e transcritas na 
Ata da sessão que será publicada no Diário Oficial e no Diário . do Congresso Nacional. 

sem alteração 

Art. 399 — Servirá como escrivão do processo um funcio- 
nário da Secretaria do Senado. Ver item 6 do art 400 do anteprojeto 

Art. 400 — Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos Ministros de Estado, obcdecer-se-á às seguin- tes normas: 
1) recebido da Câmara o decreto de acusação com o respectivo processo, será eleita uma Comissão Es- pecial, constituída por 1/4 (um quarto) da com- posição do Senado, obedecida a proporcionalidade dos Partidos, para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, fornecer libelo acusatório; 

Art. 400. Para julgamento dos crimes de responsabilidade das auto- 
ridades indicadas no art. 395 obedecer-se-âo as seguintes normas; 

1) recebida pela Mesa do Senado a .autorização da Câmara para ins- 
tauração do processo, nos casos previstos no item I do art. 395, ou a 
denúncia do crime, nos demais casos, será lida no Expediente da reu- 
nião seguinte; 

2) na mesma reunião em que se fizer a leitura, será eleita uma Co- 
missão , constituída por 1/4 (um quarto) da composição do Senado, obe- 
decida a proporcionalidade das Representações Partidárias ou dos Blo- 
cos Parlamentares, que ficará responsável pelo processo; 

2) o Presidente do Senado remeterá ao Presidente do Supremo Tribunal Federal o processe, em original, com a comunicação do dia designado para o julga- mento; 

3) a Comissão encerrará seu trabalho com o fornecimento do libelo 
acusatório, que será anexado ao processo e entregue ao Presidente do 
Senado Federal, para remessa, em original, ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, com a comunicação do dia designado para o julgamen- 
to; 

3) o 19-Secretário enviará ao acusado cópia autenti- cada de todas as peças do processo, inclusive o 
libelo, intimando-o do dia e hora em que deverá comparecer ao Senado para o julgamento; 

4) estando o acusado ausente do Distrito Federal, a sua intimação será solicitada pelo Presidente do Senado ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado em que se encontre; 

4) o Primelro-Secretàrio enviará ao acusaúo ccipia autenticaaa ae toaas as papas ao processo, inclusive ao lüelo, inti«.anao-o ao aia e 
hora em que aevera comparecer ao senaao para o lulgamento; 

5) estanao o acusaar ausente ao Distrito Feaeral, a sua intimapao será solicitaaa pelo Presiaente ao senaao ao Presiaente ao Irinunal ae . 
Justiça do Estado em que se encontre. 

acréscimo 6) servirá de escrivão ura funcionário da Secretaria designado pelo 
Presidente do Senado. 

5) decorrido o prazo de 60 'sessenta) dias, a contar do 
recebimento do decreto de acusação, não estando concluído o julgamento, será arquivado o processo (Const., art. 83, § 2*}. 

Art. 401. Instaurado o processo, d Presidente da República ficará • 
suspenso de suas funções (Const., art. 86, § 1", 11). 

Parágrafo único, se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do Presidente da República, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo (Const., art. 86, ã 2o), 
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Art. 401 — Nos crimes te responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribuna! Federal e do Procurador-Geral da Repú- blica, a denúncia será recebida pela Jlcsa do Senado e lida no 

Expediente da sessão seguinte, sendo, em -seguida, despachada a uma Comissão Especial, constituída por 1/4 (um quarto) da composição do Senado, em que se renresentarão, peío critério proporcional, todas as Bancadas Partidárias. 

sem alteração 

acréscimo 
Art. 401-A. Ko processo e julgamento a que se referem os artigos 

anteriores aolicar-se-á. no que rouher- n n» Lei n0 1.079, de 

CAPITULO n 
Das Escolhas de Autoridades 

Art. 402 — Na apreciação do Senado sobre as escolhas a que se refere o inciso III do art. 42 da Constituição, observar- se-ão as seguintes normas; 
a) recebida a Mensagem, que deverá ser acompanha- da de amplos esclarecimentos sobre o candidato e de seu curriculum vifae, será lida em Plenário e encaminhada à Comissão competente; 
b) a Comissão poderá convocar o candidato, em prazo estipulado, para ouvi-lo sobre assuntos pertinentes ao desempenho do cargo que deverá ocupar; 

bcCG a convocaÇao de Chefe de Missão Diplomática será ü -*U-. obrigatória, salvo quando se tratar de diplomata fctí* xuaU-í- ern exej-cicio no estrangeiro, caso em que depen- 
rLeíl 6 9 Wd detà de deliberação da Comissão, a requerimento de oualauer de seus membros; 

Art. 402. ?ía apreciação do Senado soOre escolha de autoridades, 
observa-se-3o as seguintes normas: 

a) a Mensagem, que deverá ser acompanhada de amplos esclarecimen- 
tos sobre o candidato e de seu curriculum vitae, será lida en Plenário 
e encaminhada à Comissão competente; 

b) a Comissão convoçarâ o candidato, em prazo estipulado, para, em 
argüiçao pública, ouvi-lo sobre assuntos pertinentes ao desempenho do 
cargo que deverá ocupar (Const., art. 52, IIIJ; 

c) a' argllição dos candidatos a chefe de missão diplomática de 
caráter permanente será feita em reunião secreta (Const., art. 52, 
IV); 

d) a Comissão poderá requisitar, da autoridade com- petente, informações complementares; 
•) o parecer deverá; 

1 — conter relatório sobre o candidato com os ele- 
mentos informativos recebidos ou obtidos pe- la Comissão; 

2 — concluir pela aprovação ou rejeição do nome 
indicado; 

f) será secreta a reunião em que se processarem o debate e a decisão da Comissão, sendo a votação feita em escrutínio secreto, vedadas deciaraçáo ou 
justificação de voto, exceto com referência ao as- pecto legal; 

g) o parecer e a Ata da reunião serão encaminhados à Mesa em sobrecarta fechada, rubricada pelo Pre- 
sidente da Comissão; 

h) o parecer será apreciado pelo Plenário em sessão { 
secreta; 

sem alteração 

   

RESOLUÇÃO N.» 59, DE 1979 
"Art. ,02 — 

a convocação de candlda!: ao 
of ívTma.d!>r d" D'£l^,,0 F"'"" » "e tnefe da Mtssfio DiDlomüca. talvo quando se tratar do dl- 

!r f" """nnoún, caso em que d* 
oi mlfn,«r rt '*çi° C!"níssS°. e raquonmanto oe qualquer de seus membros." 

c) a arguição^dos. candidatos a chefe de missão di 
plomatica de carater permanente será feita em reunião 
secreta (Const. art. 52, IV). 
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1) a manifestação do Senado será comunicada ao Pre- sidente da República em expediente secreto, no qual se consignará o resultado da votação. sem alteração 

acréscimos 

Art. 402-A. A escolta aos Ministros ao Trltinnal ae contas aa Un- 
^ i"?"0 11 30 5 2°- "■ do art- 73 CoonstltuicAo, obedfecerá ao estabelecido nô Regimento Comum. 

. .. Art: 402"B- A eleição dos dois participantes do Conselbo da Repú- 
Se ^ompeténcia do- Senado (Const., art. 89, VII), será feita por indicação da Mesa, ouvidas as lideranças partidárias. 

... ir* 402"í' " Hes,9e'» '3o Prrsiaente aa KepüBlica solicitanao auto- rizapAo para aestltuir o Procuraaor-Geral aa Repüoiica, uma vez liaa 
em Plenário, será oist.iOuiae, para apiesent.tAo õe paiect, à Cu«u- 
sâo de Constituição e Justiça. 

-r-» 422"D* a
Nos casos dos antigos 402-B e 402-C, aplicar-se-á na da matéria, no que couber, o disposto para escolha de auto- ridades, sendo que a destituição do Procurador-Geral da República so- 

mente se efetivará se aprovada pela maioria absoluta de votos. 

CAPITULO in 
Da Autorização para Empréstimos, Operações 

ou Acordos Externos 
Ari. 403 — 0 Senado apreciará pedido de autorização para 

empréstimos, operações ou acordos externos, de qualquer natu- reza, a ser realizado per Estado, pelo Distrito Federal ou por 
Município (Const., art. 42, IV), instruído com: 

a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeita- 
mente. a operação, os recursos para satisfazer os 
compromissos e a sua finalidade; 

bl publicação oficial com o texto da autorização do 
Legislativo Estadual; 

CAPITULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA OPERAÇÕES EXTERNAS DE NATUREZA 

FINANCEIRA. 
Art. 403. O Senado apreciará pedido de autorização para operaçOes 

externas de natureza financeira, de interesse da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Kunicipios (Const., art. 
52, V), encaminhado pelo Poder Executivo interessado, e instruido com; 

a) documentos que o habilitem a conhecer, perfeitamente, a opera- 
ção, os recursos para satisfazer os compromissos e a sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto da autorização do Poder Legisla- 
tivo competente; 

■ 

e) parecer do órgão competente do Poder Executivo. 
Parágrafo único — É licito a qualquer Senador, represen- 

tante do Estado, encaminhar à Mesa documento destinado a complementar a instrução ou o esclarecimento da matéria. 
sem alteração 

Art. 404 — Na tramitação da matéria de que trata o artigo anterior, obedecer-se-á às seguintes normas: Art. 404. Na tramitação da matéria de que trata o artigo anterior, 
.obedecer-se-ão às seauintes normas; 

a) lida no Expediente da sessão, será encaminhada, a fim de ser formulado o respectivo projeto de reso- 
lução, concedendo ou negando a medida pleiteada: 
1 — à Comissão do Distrito Federal, quando for o caso; 
2 — à Comissão de Finanças, quando se tratar de 

matéria financeira; 
3 — à Comissão de maior pertinência nos demais 

casos; 

a) lida no Expediente á matéria será encaminhada á Comissão de E- 
conomia. Finanças e Administração Pública, a fim de ser formulado o 
respectivo projeto de resolução, concedendo ou negando a medida plei- 
teada; 

b) o projeto será, em qualquer caso, submetido ao exa- 
me da Comissão de CoasCtuição e Justiça, e nos ca- 
sos do item 1 da alínea a, se relativo à matéria finan- ceira, ao da Comissão de Finanças; 

t>) o projeto será, em qualquer caso. submetido ao exame da Comis- 
são de Constituição e Justiça; 

c) a Resolução, uma vez promulgada, será enviada, em 
todo o seu teor, à entidade interessada e ao órgão a que se refere o artigo 403, c, devendo constar do instrumento da operação òu acordo. 

Art. 405 — Qualquer modificação nos comprpmissos origi- 
nariamente assumidos dependerá de nova autorização do Senado. 

sem alteração 

Art. 406 — O disposto nos artigos anteriores aplicar-se-á, 
também, aos casos de aval de Estado, Distrito Federal ou Muni, cipio, para a contratação de empréstimo externo por entidade autárquica subordinada ao Governo estadual ou municipal. suprimido 

CAPITULO IV 
Da Licença para Alienação ou 

Concessão d* Terras 
Art. 407 — O Senado se pronunciará sobre a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 3.000 (três mil) hectares, salvo . para execução de planos de reforma agrária (Const., art. 171, parágrafo único), mediante pedido de autoriza- ção, formulado pelo Governador do Estado ou Território respec- tivo, instruído com; 

a) planta e descrição minuciosa das terras objeto da transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes pretenda dar e razões justificativas do ate; 
b) nome e nacionalidade da pessoa' fisica ou jurídica i compradora. capacidade de exploração e idoneidade 

profissional; 
e) planta e descrição de outras terras que o adquirente possua, ccm especificação da respectiva área de uti- 

lização; 

suprimido ? 

' 
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d) parecer do órgão competente, nos Estados, sobre as condições agrológicas, ecológicas e climáticas das áreas objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição em face dos transportes aos centros consumidores; 
•) esclarecimentos sobre a existência, na área cuja alienação se pretenda: 

1 — de posseiros com mais de 10 (dez) anos inin- terruptos de ocupação; 
2 — de silvicoias. 

§ ]9 — Tratando-se de concessão ou alienação nas zo- 
nas a que se refere o art. 89 da Constituição, o pedido de au- 
torização será encaminhado ao Senado com prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional. 

§ 2? — £ licito a qualquer Senador, da representação 
do Estado, encaminhar, à Mesa. documento destinado a comple- mentar a instrução ou o esclarecimento da matéria. 

Art. 408 — Lido no Expediente, o pedido de concessão ou 
alienação será encaminhado á Comissão de Legislação Social, que formulará projeto de resolução, concedendo ou negando a me- dida pleiteada, indo a matéria, a seguir, às Comissões de Cons- tituição e Justiça e de Agricultura. 

Art. 409 — A autorização do Senado não prejudicará a pre- 
ferência estabelecida pelo art 171 da Constituição e deverá cons- tar do instrumento de concessão ou alienação. 

suprimido P 

CAPITULO V 
Da Suspensão da Vigência do Lei 

ou Decreto Inconstitucionais 
Art. 410 — 0 Senado conhecerá da declaração, proferida em decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, da incons- 

utudonalidade, total ou parcial, de lei ou decreto, mediante- 

CAPITULO V 
DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE LEI 

Art. 410. O Senado conhecerá da declaração, proferida em decisão 
ueiinicivd peio Supremo iiabuna). Ponorai »i«» iízd:, 
total ou parcial, de lei, mediante: 

1 — comunicação do Presidente do Tribunal; 
2 — representação do Procurador-Geral da Repú- 

blica; 
3 — projeto de resolução de iniciativa da Comissão 

de Constituição e Justiça. 
sem alteração 

Art. 411 — A comunicação, representação e o projeto a 
que se refere o artigo anterior deverão ser instruídos com o texto 
da ie: ou decreto cuja execução se deva suspender, do acórdão 
do Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador-Geral da República e da versão do registro taquigráíico do julgamento. 

Art. 411. A comunicação, representação e o projeto a que se refere 
o artigo anterior deverão ser instruidos com o texto da lei cuja exe- 
cução se deva suspender, do acórdão do Supremo Tribunal Federal, do 
parecer do Procurador-Geral da República e da versão do registro 
taquigràfico do julgamento. 

Art. 412 — Lida em Plenário, a comunicação ou represen- tação será encaminhada á Comissão de Constituição e Justiça que formulará projeto de resolução suspendendo a execução, no todo ou em parte, da lei ou decreto (Çonst, art. 42, VII). 
Art. 412. Lida em Plenário, a comunicação ou representação será 

encaminhada á Comissão de Constituição e Justiça que formulará projeto ' 
de resolução suspendendo a execução da lei, no todo ou em parte 
(Const., art. 52, X). 

CAPÍTULO VI 
Das Matérias Ralalivas ao Distrito Fadara! com Tramitação Espacial 

SEÇÃO I 
Do Orçamanto 

Art. 413 — 0 Projeto de Lei Orçamentária do Distrito Fe- deral, lido no Expediente, será distribuído à Comissão do Distrito 
Federal, podendo ser dividido em partes, a serem tratadas como projetos autônomos, mantendo-se, entretanto, em cada caso, o número do projeto integral. (•) 

§ 1' — Perante a Comissão poderão ser apresentadas 
emendas, nos 20 (vinte) dias que se seguirem à publicação da matéria ho Diário do Congresso Nacional, observado 0 disposto no § 19 do art 65 da Constituição. 

§ 2» — A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir parecer sobre o projeto e as emendas. 
1 39 — Será final o pronunciamento da Comissão so- 

bre as emendas, salvo se 1/3 (um terço) da composição do Senado requerer a votação, em Plenário, de emenda por ela aprovada ou rejeitada. 
§ 49 — Se o parecer não for apresentado no prazo 

previsto a faltarem 20 (vinte) dias para o término da sessão legislativa, será a matéria, a critério da Presidência, incluída em Ordem do Dia, devendo o parecer ser proferido, oralmente, em 
Plenário. 

§ 59  Conduida a votação, a matéria voltará ã Co- 
missio do Distrito Federal a fim de ser elaborada a redação final. 

§ 6t  O disposto no capu» deste artigo, in fine, não 
se aplica ã redação final. (•). 

suprimido 

SEÇÃO n 
Do Veto 

Art. <14 — O Veto Presidencial que incidir sobre matéria 
relativa ao Distrito Federal, terá a seguinte tramitação: 

I — recebida a Mensagem encaminhando as razões do veto. será lida no Expediente e despachada ã Comissão do Distrito Federal; 
II — a Comissão deverá apresentar, dentro de 15 (quinze^ dias, relatório sobre a matéria; 
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" e-icam-.nhsdo à Mesa o relatório, que terá numeração própria, será lido no Expediente, publicado no Diário do Congresso Nacional e 

distribuído em avulsos, juntamente com os tex- tos da Mensagem, do Projeto, das emendas aprovadas, dos pareceres e das disposições ve- tadas e sancionadas, quando se tratar de veto parcial; 
'V — distribuiaos os avulsos, a Presidência convoca- 

rá, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ses- são extraordinária destinada à apreciação da matéria vetada; 
V — na discussão, poderão fazer uso da palavra, por 

20 (vinte* minutos, os oradores inscritos, sen- do facultado à Presidência, para ordenar os de- bates. conceder a palavra, alternadamente, a um orador favorável e a outro contrário à ma- téria vetada; 
VI — a discussão poderá ser encerrada mediante de- 

liberação do Plenário, a requerimento de Lí- der, lendo usado da palavra, pelo menos, 2 (dois) oradores favoráveis e 2 (dois) contrários; 
Vil — encerrada a discussão da matéria, passar-se-á, 

imediatamente, à votação, que se realizará pelo processe nominal, votando sim os que a apro- varem. rejeitando o veto. e não os que a rejei- 
tarem. aprovando o veto; 

VIII — considera-se aprovada a matéria vetada que 
obtiver o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Casa; 

IX — quando o veto for parcial, será votada, como 
disposição autônoma, cada uma das partes por ele atingidas, salvo quando se tratar de maté- ria correlata ou idêntica; 

^ — ter-se-á como mantido o veto cuja apreciação não se fizer no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. contados do recebimento da Mensagem (Const.. art. 59, § 49); 
XI — aprovada a matéria vetada, serão remetidos à 

Presidência da República, para promulgação, os autógrafos a ela correspondentes, devendo a Mensagem que os encaminhar fazer referên- 
cia expressa ao resultado da votação; 

suprimidos 

XII — se a matéria aprovada não for promulgada pelo 
Presidente da República dentro de 48 (quaren- ta e cito) horas, o Presidente do Senado a pro- 
mulgpá e se este não o fizer, em igual prazo, fá-lo-a o Vice-Presidente do Senado (Const., art. 59. : 59); 

XIII — rejeitada a matéria vetada, será seu processo 
definitivamente arquivado, feita a devida co- municação à Presidência da-República. 

capítulo vn 
Das Atribuições Previstas nos arts. 23 e 42, VI, da Constituição DAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 52, VI, VII, VIII, IX 

e 155, §§ .10, ÍV, e 2°, IV e V 

pública, compete: 
a) fixar, nos casos de que tratam os §§ 29 e 59 do art. 23 da Constituição, as alíquotas dos impostos da 

competência tributária dos Estados e do Distrito Fe- deral, incidentes sobre; 
1 — transmissão, a qualquer titulo, de bens imóveis por natureza e a cessão física e de direitos reais 

sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como sobre a cessão de direitos à sua aquisição; 
2 operações relativas à circulação de mercado- 

rias, realizadas por produtores, industriais e 
comerciantes: 

b) fixar limites globais para o montante da dívida con- 
soüdada dos Estados e Municípios (Const.. art. 42. 

c) estabelecer e alterar limites de prazos, mínimo e má- 
x:mo, taxas de juros e as demais condições das 
obrigações emitidas pelos Estados e Municípios (Const., art. 42. VI); 

d) proibir ou limitar, temporariamente, a emissão e o 
lançamento de .obrigações de qualquer natureza dos r-stados e Municípios íConst., art. 42, VI). 

Art. 415. Ao Senado Federal, no que se refere á competência 
tributária dos Estados e dp Distrito Federal, compete: 

I _ fixar* aliquotas. máximas do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doaçao de quaisquer bens ou direitos (Const., art. 155. s 
1°, IV); 

II _ estabelecer as alíquotas aplicáveis ás operações e prestações 
interestaduais e de exportação (Const., art. 155, § 2°, IV); 

- estabelecer aliquotas minimas nas operações internas (Const., art. 155, § 2*. V, "a"); 
IV _ fixar aliquotas máximas nas operações internas para resolver 

conflito especifico que envolva interesse de Estados (Const art 
155, § 20, V, "b"). 

Art. 416 _ Compete, ainda, ao Senado: 

unisí 91°l5als P3" 0 "ontante aa aiviaa consolidasa Oa 0' a°s Estados a dos Municípios (Const.. art. 52, VI); 
r-r-aaíí ~ diSpor sot>re liInites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
PoderUptoncoSFede autarííuias e dem^ entidades controladas pelo rooer publico Federal (Const., art. 52, VII); 

;d:ri-Fsr ~ 
_ Art. 416 — As matérias mencionadas no artigo anterior | serão objetoà de Resolução do Senado e terão a tramitação re- gimental prevista para os demais projetos de resolução. | 

artsAr4Í5 l1!'^ fecisSes 1,0 senafl° Esasral, quanto ao disposto no. 416, terão forna de resolupao tomada por iniciativa: 

caso! " Economla' ""•nca. . ídministracJo PUbllca. no, casos ao inciso I do art. 415 e do, inciso. 11, n, . ,v do art. «6° 
11 _ do Presidente da Republica ou de um terço dos memtros do se- 

lúte'devotos;^ lnCiSO " ^ e P- -aicria JBso. 

II d"!rt- fí.U°."rt:0 ""f •<'"bro' a° S'""» Federal no ca.o do incl.o do art. 415, e aprovação por maioria apeoluta de voto,; 
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Ar». 417 — Promulgada a Resolução referida no artigo an- 
terior. o Senado remeterá o respectivo texto ao Presidente da República, aos Governadores, às Assembléias Legislativas e aos 
Prefeitos dos ilunicipios interessados, com a indicação da data da publicação no Diário do Congresso Nacional e no Diário Ofi- cial da União. 

TÍTULO XV 
Do Comparecimento de Ministro de Estado 

Art. 418 — O Ministro de Estado comparecerá perante o Senado ou suas Comissões: 
I — quando convocado, nos termos do art. 38, caput, da Constituição, mediante requerimento de qualquer Senador ou Comissão, aprovado pela maioria da composição do Senado; 

IV _ da maioria absoluta dos membros do Senado Federal, no caso do 
inciso IV do art. 415, e aprovação por dois terços da composição da 
Casa; 

V _ da Comissão de Economia, Finanças e Administração Pública, por 
proposta do Presidente da República, no caso do inciso I do art. 416. 

VI _ da tbmissâo de Economia, Finanças e Administração Pública, 
nos demais casos. 

§ 1° As matérias estabelecidas neste artigo terão a tramitação re- 
gimental prevista para os demais projetos de resolução. 

§ 2» O Senado Federal remeterá o texto das resoluções a que se re- 
fere este artigo ao Presidente da República, aos Governadores, ús As- 
sembléias Legislativas e aos Prefeitos e Câmaras de Vereadores dos mu- 
nicípios interessados, com a indicação da sua publicação no "Diário do 
Congresso Nacional" e no "Diário Oficial da União". 

Art. 418. O Ministro de Estado comparecerá perante o Senado: 
1 _ quando convocado, por deliberação do Plenário, mediante reque- 

rimento de qualquer Senador ou Comissão (Const., art. 50, "caput"); 

II — quando o solicitar (Const., art.; ! 2V): 
a) para exposição sobre assunto inerente às suas atribuições; 
b) para discutir projeto relacionado com o Mi- 

nistério sob sua direção. 

II _ quando o solicitar, mediante entendimentos com a Mesa, para expor assunto de relevância de seu Ministério (Const-, art. 50 § l»). 

acréscimo Parágrafo único. O Ministro de Estado comparecerá, ainda, perante 
as Comissões, quando por elas convocado ou expontaneamente, para expor 
assunto de relevância de seu Ministério (Const., art. 50, "caput" e § 

Art. 419 — Nas hipóteses do inciso I e da alínea a do inci- 
so n do artigo anterior, adotar-se-ão as seguintes normas: 

a) nos cases do inciso I, a Presidência oficiará ao Ministro de Estado, dando-lhe conhecimento da convocação e da lista das informações desejadas a fim de que declare quando comparecerá ao Senado, no prazo que lhe estipular, não superior a 30 (trin- ta) dias: 

L1) 

b) nos da alinea a do inciso II, a Presidência comu- 
nicará o dia e a hora que marcar para o compare- 
cimento; 

c) no Plenário, o Ministro de Estado ocupará o lugar 
que a Presidência lhe indicar; 

d) será assegurado o uso da palavra ao Ministro de 
Estado na oportunidade combinada, sem embargo 
 das inscrições existentes- 

•} na Ordem do Dia. não se incluirá matéria para deliberação; 
f). se o Ministro de Estado desejar falar ao Senado no mesmo dia em que o s*licitar, ser-lhe-á assegu- rada a oportunidade após as deliberações da Ordem do Dia; 

g) se o prazo ordinário da sessão não permitir que se conclua a exposição do Ministro de Estado, com a correspondente fase de interpelações, será ela 
prorrogada ou se designará outra sessão para esse fim; 

h) o Ministro de Estado ficará subordinado às nor- mas estabelecidas para o uso da palavra pelos Se- nadores; 
i) o Ministro de Estado só poderá ser aparteado na fase das i.v.erpclacoes e desde que o permita; 
í) terminada a exposição do Ministro de Estado, abrir- se-á fase de jnlerpelav por qualquer Senador, 

dentro do assunto tratado, dispondo o interpelante de 10 idtz» minutos, e sendo assegurado igual prazo para z resposta do interpelado; 
k) ao Ministro de Estado é licito fazer-se acompanüar de assessores, aos quais a Presidência designará 

lugares próximos ao que ele deva ocupar, não lhes sendo permitido interferir nos debates. 
Art. 420 — O disposto nos artigos anteriores aplica-se, 

quando possível, aos casos de comparecimento de Ministro a reunião de Comissão. 
7* TI A Co m 1n__ p- / 

AZ-L. 419. Quando houver comparecimento de Ministro de Estado pe- 
rante o Senado, adotar-se-áo as seguintes normas: 

a) nos casos do inciso I, a Presidência oficiará ao Ministro de 
Estado, dando-lhé conhecimento da convocação e da lista das informa- 
ções desejadas, a fim de que declare quando comparecerá ao Senado, no 
prazo que lhe estipular, não superior a 30 (trinta) dias; 

b) nos casos do inciso II, a Presidência comunicará ao Plenário o 
dia e a hora que marcar para o comparecimento; 

alteração 

«accluiívÜ/T50 e" ^ comparecer o Blalstrc Oe EstaCc será Sestinaía exclusivamente para o cumprimento dessa finalidade; 

sem alteração 

r ^ «r aentro Co asseato rraLL ^ ,Uil9Uer ■=or, Centro Co assunto trataco cís^T1^50' ^ '""W 
nlnutos, e senão assegnraco igualVraír^r " i',terp"a"t« «> (Oez) «o ape, „ que ^ ser P"" P*» a r.sposta Oo tnterpeta após o que pocera ser contraaitado pelo pr^^deT^ 

sem alteração 
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Res. S/8S 

a) nos casos do inciso 1, a Presidência oficiará ao Ministro de Estado, dando-lhe conhecimento da con- vocação e da lista de informações desejadas, a fim de que declare quando comparecerá ao Senado Fe- deral, no prazo que lhe estipular, não superior a 30 (trinta) dias. Se a solicitação decorrer de convocação da Comissão da Fiscalização e Controle, o prazo pre- visto nesta alínea não poderá ser inferior a 10 (dez) dias. 

suprimido 

Res, 98/8S 

(*&) i) terminada a exposição do Ministro de Estado, que terá a duração de 1 (uma) hora. abrir-se-á fase de interpelação, por qualquer Senador, dentro do assunto tratado, dispondo o interpelante de 10 (dez) minutos, e sendo assegurado igual prazo para a resposta do 
interpelado, após o que poderá ser contraditado por 

sem alteração 

HEGr-soo ixrscoo .atual ANIEPatVilO SUGERIDO 

Art. 421 — Na hipótese de não ser atendida convocação feita de acordo com o disposto no art. 418, I. o Presidente do 
Senado promoverá a instauração do procedimento legal cabível ao caso. 

sem alteração 

observações 

Art. 422 — Nos casos da alínea b do inciso II do art. 418, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

a) se o projeto que o Ministro pretenda discutir ainda 
não constar de Ordem do Dia anunciada, a Presi- dência lhe comunicará o dia e a hora em que se efetuará a discussão, e, se a matéria já figurar em 
Ordem do Dia, ser-lhe-á comunicada a hora do inicio da discussão; 

>) na sessão em que se deva verificar a presença do Ministro, não haverá prorrogação da Hora do Ex- pediente, e a Ordem do Dia iniciar-se-á com a ma- téria de cuja discussão ele pretenda participar; 
c) ao Ministro será licito falar antes ou depois dos Se- 

nadores que queiram discutir a matéria, assegura- do aos relatores o uso da palavra em seguida a ele; 
d) se a Ordem do Dia já estiver iniciada ao chegar à 

Mesa solicitação do Ministro, no sentido de discutir matéria dela constante, ultimar-se-á a discussão da proposição em apreciação e, em seguida, se passará à que por ele deva ser discutida; 
•) na discussão da matéria, o Ministro poderá apartear e ser aparteado, ficando subordinado às normas es- 

talebecidas para o uso da palavra pelos Senadores; 
f) o Ministro pode fazer-se acompanhar de assessores, aos quais a Presidência designará lugares próximos ao que ele deva ocupar, não lhes sendo licito inter- ferir nos debates nem prestar informações em voz 
-JltâL 

suprimido 

g) à participação do Ministro em debates perante as 
Comissões aplicar-se-ão, no que couber, as normas desté artigo. 

Art. 422. Aplica-se ao comparecimento de Ministro de Estado ás Co- 
«Jci, nc. qu« ccubtr, o disposte r.c nrtigo anterior. 

TITULO XVI 
D» Ordem • da Economia interna 

CAPITULO I 
Da Ordem 

Art. 423 —. A Comissão Diretora fará manter a disciplina e o respeito indispensáveis no edifício do Senado e suas deoen- 
dencias. 

Art. 424 — O policiamento do edifício e dependências será feito pelo Serviço de Segurança da Casa, podendo, quando ne- cessário, ser utilizada a colaboração da outros policiais, postos à disposição da Comissão Diretora, por solicitação desta. 

sem alteração 
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Art. 425 — É proibido o porte de arma, de qualquer espé- 

cie, no edifício do Senado. 
Art. 426 — 0 membro do Congresso Nacional ao ingressar no edifício do Senado portando arma entregá-la-á, mediante re- cibo, no local designado pela Comissão Diretora, a funcionário 

por esta incumbido de guardá-la ; 
Art. 427 — 0 desrespeito ao disposto no- artigo anterior constitui falta de decoro parlamentar. 
Art. 428 — A Comissão Diretora, logo que eleita, designa- rá 2 (dois) de seus membros para se responsabilizarem pela 

supervisão do previsto no art. 426. 
Parágrafo único — 0 poder de supervisionar inclui o de revistar e desarmar. 
Art. 429 — Nos locais destinados à imprensa, só serão ad- mitidos os representantes dos órgãos de publicidade, das agên- cias telegráficas e das estações de telecomunicações, previamente 

autorizados pela Comissão Diretora para o exercício da profissão junto ao Senado. 
Art. 430 — Não é permitido o ingresso, nas dependências 

do Senado, a quem não esteja convenientemente trajado. 
Art- 431 — A galeria superior, bem como aos gabinetes dos membros da Mesa, dos Lideres e dos Senadores, é permitido o acesso de qualquer cidadão. 
Art. 432 — Quando, no edifício do Senado ou era suas de- 

pendências. alguém perturbar a ordem, o Presidente mandá-lo-á pór em custódia, se desatendida a advertência que se lhe fizer. Feitas as averiguações necessárias, mandá-lo-á soltar ou entregar à autoridade competente, com oficio do 1 ^-Secretário participan- do a ocorrência. 

sem alteração 

Art. 433 — Quando, no edifício do Senado ou em suas de- 
pendências, for cometido algum delito, o criminoso será preso e, em seguida, instaurado inquérito, presidido por um dos mem- bros da ilesa, designado pelo Presidente. 

§ l9 — Serão observadas, no inquérito, as leis de pro- cesso e os regulamentos policiais do Distrito Federal, no que lhe forem aplicáveis. 
§ 2? — Servirá de escrivão, no inquérito, o funcionário da Secretaria designado pelo 19-Secretário. 
§39 — 0 inquérito será enviado, após sua conclusão, à autoridade judiciária competente. 
§ 49 — 0 preso será entregue com o auto de flagrante á autoridade policial competente. 

CAPÍTULO n 
Da Economia Interna 

Art. 434 — Ao Banco do Brasil serão enviadas, diretamen-, te, as folhas dos subsídios dos Senadores e as dos vencimentos dos funcionários da Secretaria a fim de serem pagos no ediíído do Senado. 

Art. 435 — 0 Diretor-Geral da Secretaria, sob a fiscaliza- 

CAPITULO II 
DA ADHIinsTEACSo ORpAHEKTÂRIA, PIKAJJCEIKA E PATR1HOKIAL 
Art. 434. As desp-sas do Senado Federal, dentro dos limites das 

fíS. S"" °r!:a"'!ntát:ii'S """"raC" no Orpamento da união e 
ral que 0raenaaas ^ ^«^te do Senado íede- ítilt ^ delegar competência ao Primeiro-Secretário e ao 
são Diretora^ ^ "<>* ^"es autorizados em Ato da Comis- 

ção da Comissão Diretora, servirá de tesoureiro das importâncias atribuídas ao Senado para as despesas ordinárias e eventuais, cumpríndo-lhe: 
a) recolher as quantias que receber ao cofre da Se- cretaria, ao Banco do Brasil ou à Caixa Econômica Federal, a juízo da Comissão Diretora; 
b) apresentar, mensalmente, ao Presidente do Senado e, trimestralmente, à Comissão Diretora, para exa- me e aprovação, o balancete da receita e despesa no qual registrará o saldo em caixa. 

Art. 436 — Até 30 de junho de cada ano, a Comissão Diretora encaminhará ao Tribunal de Contas da União o ba- lanço geral da receita e da despesa, efetuadas no exercício finan- ceiro anterior (Const., art. 70, § 39). 
— 

Art. 435. A movimentapSo financeira dos recursos orçamentários do 
Senado Federal será efetuada junto ao Banco do Brasil S. A. ou Caixa 
Econômica Federal. 

Art. 436. A administração financeira e Orçamentária do Senado Fe- 
estrutura^ COOr<3enac3a e executa(Ja P°r Secretaria integrante de sua 

Parágrafo único. Serão encaminhados mensalmente ao Presidente do senado PoderAl e trimestralmeni-p A Comissão Diretora, oara apreciação, 
w, —'—o —c   —Ja «xucuçs. 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

r», S!é 30 ae :ÍU",,0 ca!la ano- 0 Presidente do Senado Fede- ral encaminhará ao Tribunal de Contas da União a prestação de contas 
relativa ao exercício anterior. contas 

positarà, no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, o saldo não utilizado da dotação orçamentária do Senado e lhe dará aplicação de acordo com as necessidades da administração da Casa. 
Art. 438 — A Comissão Diretora solicitará do Ministro da Fazenda, no inicio de cada exercício, a dotação orçamentária do Senado relativa ao exercício anterior, ainda não recebida do Tesouro, a depositará no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal e lhe dará aplicação de acordo com as necessidades da 

administração da Casa. 

Art. 438. No final de cada exercício financeiro serão transferidos 
para o Fundo Especial do Senado Federal _ FUNSEN, quaisquer saldos de- 

dotações resultantes de economia na execução do orçamento anual. 
Parágrafo único. A aplicação dos recursos de que trata este artigo será feita observado o'disposto em lei especifica. 

Art. 439 — 0 patrimônio do Senado é constituído de bens -móveis e imóvei^. 
sem alteração 

§ '' — Os bens móveis, quando inservíveis, poderão -Ser alienados. 5 1° Os bens móveis, quando inservíveis, ociosos ou antieconômi- cos, poderão ser alienados mediante autorização da Comissão Diretora. 
§ 29 — Os bens imóveis não poderão ser alienados. 

sem alteração 
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§ 30 Entre os bens imóveis incluem-se os aparta- 
mentos de propriedade do Senado, destinados à residência dos Senadores, quando no exercício do mandato, mediante pagamento 
de uma taxa de ocupação e outra de conservação, ambas descon- tadas, em folha de pagamento, do subsidio fixo. 

§ 3» Entre os bens imóveis incluem-se os apartamentos de proprie- 
dade do Senado, destinados À residência dos Senadores, quando no exer- 
cicio do mandato, mediante pagamento de uma taxa de ocupação e outra 
de conservação, descontadas em folha de pagamento. 

§ 49 Para os fins do disposto no parágrafo anterior, 
0 Senador deverá assinar um contrato-padrão segundo modelo aprovado pela Comissão Diretora. 

TITULO XVII 
Da Secretaria 

Art. 440 — Os serviços da Secretaria do Senado, superin- 
tendidos pela Comissão Diretora, reger-se-ão por um regulamen- 
to especial, considerado parte integrante deste Regimento. 

Art. 441 — Para os serviços da Casa somente será requisi- 
tado funcionário de outra repartição nos casos previstos no art 424 e no Regulamento Administrativo do Senado Federal (•) 

Parágrafo único — Os servidores do Senado Federal pode- 
rão, autorizados pela Comissão Diretora, prestar serviços a outros órgãos do poder público ou aceitar missões estranhas à Casa, obedecido 0 disposto no seu Regulamento Administrativo. {•) 

TITULO XVII! 
Das Disposições Gerais 

CAPITULO I 
Do Regimento e suas Modificações 

sem alteração 

Art. 442 — 0 Regimento Interno só poderá ser modificado 
ou reformado por meio de projeto de resolução de iniciativa de qualquer Senador, da Comissão Diretora ou de Comissão Espe- cial para esse fim criada, em virtude de deliberação do Senado, 
e da qual deverá fazer parte um membro da Comissão Diretora. 

por projeto de resolução de iniciativa de qualquer Senador, da Comis- 
são Diretora ou de Comissão Temporária para esse fim criada, em virtu- 
de de deliberação do Senado, e da qual deverá fazer parte ura membro da 

§ 19 — Em qualquer caso, 0 projeto, após publicado 
e distribuído em avulsos, ficará sobre a Mesa. durante 3 (três) sessões a fim de receber emendas. 

§ 2? — Decorrido 0 prazo previsto no parágrafo ante- 
1 rior, 0 projeto será enviado: 

1) à Comissão de Constituição e Justiça, em qualquer • caso: 

sem alteração 

2) à Comissão Especial que 0 houver elaborado ou à Comissão Diretora, quando de sua autoria, para jjnjpp d3<! emendas, se as houver recebido: 
2) à Comissão Temporária que 0 houver elaborado ou à Comissão Di- 

retora, quando de sua autoria, para exame das emendas, se as houver 
3) à Comissão Diretora, se de autoria individual de Senador. sem alteração 

§ 39 — Os pareceres das Comissões serão emitidos no 
prazo de 10 (dez) dias, quando 0 projeto seja de simples modifi- cação e no de 20 (vinte) dias, quando se trate de reforma. 

§ 49 — A apreciação do projeto de alteração ou refor- ma do Regimento obedecerá às normas vigentes para os demais 
projetos de resolução. 

sem alteração 

§ 5' — A redação finai de projeto de reforma do Re- gimento Interno compete à Comissão que 0 houver elaborado e, quando de iniciativa de Senador, à Comissão Diretora. 
§ 5" A redação final' de projeto de reforma do Regimento Interno 

compete á Comissão que 0 houver elaborado e 0 de autoria individual de 
Senador, á Comissão de Redação. 

Art. 443 — A Mesa fará. ao fim de cada legislatura, con- solidação das modificações feitas no Regimento. 
Parágrafo único — Na consolidação a Mesa poderá, sem modificação do vencido, alterar a ordt.iaçào das matérias e fa- zer as correções de redação que se tornarem necessárias. 

CAPITULO II 
Das Questões de Ordem 

Art. 444 — Constituirá questão de ordem, suscitável em 
qualquer fase da sessão, pelo prazo de 5 (cinco) minutos, qualquer dúvida sobre Interpretação ou aplicação deste Regimento. 

Art. 445 — A questão de ordem deve ser objetiva, indicar 0 dispositvo regimental em que se baseia, referir-se a caso con- 
creto relacionado com a matéria tratada na ocasião, não podendo versar tese de natureza doutrinária ou especulativa. 

Art. 446 — A questão de ordem será decidida pelo Presi- dente, com recurso para 0 Plenário, de oficio ou mediante reque- 
rimento, que só será aceito sé formulado ou apoiado por Líder. 

Art. 447 — Considera-se simples precedente a decisão so- bre questão' de ordem, só adquirindo força obrigatória quando 
incorporada ao Regimento. 

Art. 448 — Nenhum Senador poderá falar sobre a mesma 
questão de ordem mais de uma vez. 

Art. 449 — Havendo recurso para 0 Plenário, sobre deci- 
são da Mesa em questão de ordem, é licito ao Presidente solici- tar a audiência da Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

Art. 449. Havendo recurso para 0 Plenário, sobre decisão da Mesa 
em questão de ordem, é licito ao Presidente solicitar a audiência da 
Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria, quando se tratar 
de interpretação de texto constitucional. 

  —   

§ I9 — A audiência da Comissão de Constituição e Jus- tiça poderá ser requerida por qualquer Senador, devendo 0 re- querimento, nos casos de proposição em regime de urgência do art. 371, a e b, ou com prazo fatal de tramitação, ser apresen- tado por 1/3 (um terço) da composição do Senado. suprimido 
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§2' — Solicitada, pelo Presidente, audiência ou apro- 
vado requerimento nesse sentido, ficará sobrestada a decisão. 

.VTHrariTO SUGERIDO OSBBOOQES 

5 1«> Solicitada a audiência, ficará sobrestada a decisâc. 

§ 3f O parecer da Comissão, proferido no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, será incluído em Ordem do üu para deliberação do Plenário. 

§ 2° O parecer da Comissão deverá ser proferido no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, após o que, com ou sem parecer, será o recur- 
so incluido em Ordem do Dia para deliberação do Plenário. 

§ 49 — Quando se tratar de questão de ordem sobre 
matéria em regime de urgência nos termos do arl. 371, » e b, ou com prazo fatal de tramitação, o parecer deverá ser proferido imediatamente, podendo o Presidente da Comissão ou o Relator 
solicitar prazo não excedente a 2 (duas) horas. 

sem alteração 

CAPITULO m 
Dos Documsníos Recebidos 

Art. 450 — As petições, memoriais, representações ou ou- 
tros documentos enviados ao Senado serão recebidos pelo Serviço de Protocolo e. segundo a sua natureza, despachados às Comis- sões competentes ou arquivados, depois de lidos em Plenário, quando o merecerem, a juízo da Prcsidênciâ. 

Art. 451 — Não serão recebidas petições e representações sem data e assinatura ou em termos desrespeitosos, podendo as assinaturas, a juízo da Presidência, ser reconhecidas. 
Art. 452   O Senado não encaminhará à Câmara ou a ou- 

tro órgão do poder público documento compreendido no art. 450. 

Da Vigência das Rasoluções 
Art. 453 — As Resoluções do Senado, salvo disposição em 

contrário, entram em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2.° — Serão definitivamente arquivados os Pro- 
jetos de Resolução com tramitação já iniciada e que 
tenham, como objeto, alterar o Regimento Interno do 
Senado.   

sem alteração 

Art. 2» A Keaa. no prazo d« até 90 (nov-mta) dias, fará a conaolidaçlo das ■odlflcaçOca feitas no Reqiacnto Interno, jodendo, desde que nlo alterado o ■érlto, proceder «s correpôes de redaplo e As rccooendadas pela Mlhor técni- ca legislativa, corrigir reaissdes a contn dipOes c alterar a ordenapAo das ■atérias. 
Art. 3* Revogaa-a4 isposipOce aa cot trArio. 

JUSTIFICAÇÃO 
As alterações no Regimento interno úo Senaúo Federal, ora propostas, de- 

correm fundamentalmente, das disposições do novo texto constitucional, bea 
como das adaptações delas decorrentes (alteração, de referências, coropatibili- 
zação de textos, etc...). 

Ocasionalmente, são sugeridas também algumas alterações não decorrentes do 
texto constitucional, mas fruto da experiência de vários anos, que demonstrou 
a necessidade de uma atualização de vários dispositivos regimentais que se 
tornaram anacrônicos, inoportunos ou sem objetivo prático. 

As demais disposições do atual Regimento,, que têm se mostrado tempestivas, 
teüdo, com pequenas e eventuais alterações na forma. 

Como orientação básica da proposta, buscamos a máxima agilização dos tra- 
balhos legislativos, quer em termos de tempo, quer em termos de procedimen- 
tos, sem prejuízo da discussão era profundidade das matérias. 

Julgou-se ser essa uma necessidade imperiosa, tendo em vista a soma de po- 
deres e responsabilidades que onóvo texto constitucional atribui ao Legisla- 
tivo, criando condições para maior eficiência e eficácia na tramitação das 
matérias legislativas. 

Espera-se poder atingir tal objetivo com medidas como a instituição da de- 
liberação e« ue só turno para todas as matérias, excetuando-se apenas a hipó- 
tese, não multo freqüente, de apreciação de substitutivo em turno suplemen- 
tar, que se justifica por tratar-se de texto novo. 

0 prazo para apresentação de emendas ás matérias é circunscrito a duas 
oportunidades: a primeira, em turno único, perante as Comissões, e a segunda, 
no Plenário, durante cinco sessões ordinárias, após a apresentação do parecer 
das Comissões. 

O próprio funcionamento das.Comissões foi simplificado. Seu número foi 
reduzido, em face da grande responsabilidade a elas cometidas pela Constitui- 
CSo, para pcraltir a participação mais Intensa e mais efetiva 
Para tanto, propoe-se ,ne caaa Sen.oor possa participar some^. a! f í 
missões Permanentes, numa como titular, e em outra como suplente. 

Atente-se qu«, com a nova Constituição, as Comissões tam 

Além disso, como maior inovação decorrente rtn 
As Comissões caberá discutir e votar projeto de lei aue rn ' constltucáonal, 
Cl, oo Plenário. S.1VO recurso Oe um «c^o nÔs" ' CC>mPeté,,- 

Pela proposta que apresentamos, em decorrência rta - 
constitucionais, foram instituídas, além da Comissão Diretora 
ComissOes Permanentes, a. qual. cao.rl "tular tonoTquâCaèrâ^L °T competência do Senaúo Federal. sua^quer assunto de 

Extingue-se a Comissão de Fiscalização e Controle, tendo em vista que as 
atribuições a ela deferidas na Lei n® 7.295, de 19 de dezembro de 1984, pas- 
sou a integrar competência atribuída á Comissão Kista Perroahènte instituída 
pela § 1° do art. 166 do novo texto constitucional, e, aindaí As comissões 
Permanentes das duas Casas do Congresso Nacional. 

Pelas mesmas razões foram suprimidas as disposições regimentais que esta- 
beleciam a possibilidade da criação de Comissão Especial Interna, destinada 
ao estudo de qualquer assunto compreendido na competência do Senado (art. 75, 
a, do Regimento Interno), uma vez que essa atribuição pode ser exercida por 
qualquer Comissão Permanente, desde que a matéria objeto do estudo esteja 
inscrita entre as de sua competência. 

Ar rzrlamcr.tarc!» de nr.«»e ^4 «posi- 
ções constitucionais, passara a ter, além de poderes semelhantes aos que pos- 
suem as Comissões Permanentes, poderes próprios de autoridade judicial, com a 
conseqüente interveniéncia do Ministério Público na promoção da responsabili- 
dade civil ou criminal dos infratores, persistindo a exigência de que suas 
investigações se circunscrevam a fato determinado, mas desaparecendo a possi- 
bilidade de sua criação automática, uma vez que a sua instituição dependerá, 
sempre, de deliberação do Plenário,a requerimento de 1/3 dos membros do Sena- 
do Federal (Const., art. 58, § 3»), o que exclui a vedação, anteriormente e- 
xistente. de funcionamento simultâneo de mais de cinco CPr's. 

No que diz respeito abs lideres, estabeleceu-se além da liderança 
partidária, a de bloco parlamentar, em decorrência do disposto no S 1® 
art- 58 da Constituição. Ademais, restabeleceram-se as lideranças da maioria 
e da minoria, para atendimento ao estabeiecido no inciso V do art. 89 da 
Constituição. 

Propõe-se a eliminação da figura do líder partidário de si mesmo, bem como 
a racionalização do tempo de uso da palavra por líder, que passa a ser esta- 
belecido em proporção ao número de seus liderados. 

Adotou-se, para a primeira meia hora da sessão, o período das breves comu- 
nicações, há muito utilizado nas sessões conjuntas, e o da palavra das lide- 
ranças, na meia hora que antecede a Ordem do Dia, sem prejuízo do uso da pa- 
lavra pelos oradores inscritos,cujo período aantén-se nos 60 minutos já pre- 
vistos no Regimento. 

0 tempo destinado a sessão é aumentado 
iniciar-se ás I4h., e não mais ás 14:30 h. i meia hora, passando ela a 

Tendo em vista a transitoriedade do funcionamento do Senado Federal com as 
atribuições da Câmara Legislativa do Distrito Federal, optou-se por não in- 
cluir no Regimento Interno as disposições que disciplinarão os procedimentos 
respectivos. 

O assunto «erá disciplinado em Projeto de Resolução autônomo, que apresen- 
tamos juntamente com este. 

Entendemos que as alterações ora. propostas viabilizarão o desempenho dos 
senadores, diante dos novos mandamentos constitucionais, motivo pelo qual, 
por dever legal, as submetemos á deliberação de V. Exas. 
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